
www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sexta-feira, 6 de setembro DE 2019Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b3

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ – COMARCA DE UMUARAMA
2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI

Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:87.501-200 - Fone: (44) 3621-
8402 - E-mail: b081@tjpr.jus.br
Processo: 0000926-24.2003.8.16.0173
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Compra e Venda
Valor da Causa: R$80.257,00
Exequente(s):ESPÓLIO DE ALICE MARINO (CPF/CNPJ: 106.435.169-72) Representada por MÁRIO MARINO (CPF/
CNPJ: 152.149.829-68)
Executado(s):ADALTO FERNANDES DA SILVA (CPF/CNPJ: 361.480.599-91)
EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR.
O MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA/PR DR. MARCELO PIMENTEL 
BERTASSO, na forma da lei...
FAZ SABER, aos que o presente Edital vir ou dele tiverem conhecimento e interessar, que foi designada a alienação 
por iniciativa particular do bem descrito abaixo e avaliado nos autos acima descritos, de acordo com as regras 
expostas a seguir:
DOS BENS:
01) LOTE 49-A, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 05 ALQUEIRES, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado; daí segue o rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.175 metros, onde confronta com terras do lote nº 50, até outro marco cravado na margem 
de uma estrada de rodagem; daí segue por essa estrada numa distância de 125, metros, até outro marco cravado na 
divisa do lote nº 49; daí segue com o rumo SO 63º411 numa distância de 1.315 metros onde confronta com terras do 
lote nº 49, até o outro marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado; daí segue por este Ribeirão, abaixo até 
atingir o ponto de partida”- Imóvel com matrícula nº 65.521 do CRI do 1º de Umuarama – PR;
02) LOTES 50 E 50-A, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 24,20 HECTARES, com 
as seguintes divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado, junto 
a divisa do lote nº 49/A; daí segue rumo SO 63º41’ numa distância de 1.175,00 metros, confrontando com o lote nº 
49/A, até atingir um marco cravado na margem de uma estrada de rodagem; daí, defletindo a esquerda, segue por 
essa estrada numa distância de 288,00 metros, até atingir marco cravado na divisa do lote nº 51; daí segue rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.050,00 metros, confrontando om o lote nº 51, até atingir um marco cravado na margem do 
córrego inicialmente referido; daí segue por esse córrego, acima até atingir o marco ponto inicial de partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.089 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR;
03) LOTES 51, 51-A E 51-B, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 10 ALQUEIRES, com 
as seguintes divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado, junto a 
divisa do lote nº 50/A; daí segue rumo SO 63º41’ numa distância de 1.050,00 metros, confrontando com o lote nº 50/A, 
até atingir um marco cravado na margem de uma estrada de rodagem; daí, defletindo à esquerda, segue por essa 
estrada numa distância de 300,00 metros, até atingir um marco cravado na divisa do lote nº 52; daí segue rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.030,00 metros, confrontando com o lote nº 52, até atingir um marco cravado na margem 
do Ribeirão, inicialmente referido; daí segue por esse Ribeirão, acima, até atingir o marco inicial da partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.494 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR;
04) LOTE 52, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 10 ALQUEIRES, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Começa num marco na margem do Ribeirão do Veado, na divisa do lote nº 51/B; daí segue 
rumo SO 63º41’ numa distância de 1.030,00 metros, confrontando com o lote nº 51/B até atingir a margem de uma 
estrada de rodagem; daí defletindo à esquerda segue por essa estrada numa distância de 331,00 metros, até atingir o 
marco cravado na divisa do lote nº 53; daí segue rumo NE 63º 41 numa distância de 855,00 metros, confrontado com 
o lote nº 53 até atingir a margem direita do Ribeirão do
Veado, inicialmente referido; daí segue por esse Ribeirão acima até atingir o marco ponto inicial de partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.090 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR. 
DESCRIÇÕES: Área Rural com boa topografia, estando localizada a menos de 5km de Santa Eliza/PR e a 30km de 
distância de Umuarama/PR. Estradas Rurais de boa qualidade, facilitando o acesso. A região onde estão localizados 
os imóveis são tipicamente voltados para o agronegócio ou plantio de cana, ponto fundamental para o comparativo 
de valores para a região do Estado.
ÔNUS SOBRE OS IMÓVEIS: penhora dos presentes autos;
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.275.000,00 (dois milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais) – de 08/05/2019 
– (seq. 355.2).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 521.906,76 (quinhentos e vinte e um mil novecentos e seis reais e setenta e seis centavos) – 
atualizado até 01/04/2019 - seq. 326.1.
DATA DE REALIZAÇÃO DA PENHORA: 26/10/2017 –seq. 199.1 – “Direitos e ações dos  Embargantes sobre o 
imóvel objeto da promessa de compra e venda inadimplida pelo Executado, com consequente sub-rogação do credor 
Exequente em todos os direitos e ações decorrentes do contrato firmado, até a concorrência de seu crédito, o que faz 
com fundamento no art. 855, inc. XIII e art. 857 do CPC”.
CONDIÇÕES PARA A ALIENAÇÃO:
a)Prazo: 180 (cento e oitenta) dias a contar da diligência inicial de venda; b)Forma de publicidade: anúncios por pelo 
menos 15 (quinze) dias nos classificados de dois jornais de grande circulação em âmbito regional, sendo facultada a 
contratação particular de corretor de imóveis ou imobiliária pelo exequente, observando-se os requisitos estabelecidos 
no item 5.8.13.10 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça; c)Preço mínimo: 60% (sessenta por cento) 
do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à época da proposta; d)Condições de pagamento: entrada 
de 20% (vinte por cento) e pagamento do restante em cinco prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas 
pelo INPC. e)Comissão de corretagem: prejudicada, pois não houve indicação de corretor; f)Formalização da 
alienação: o interessado na alienação deverá formular proposta nos autos, que será devidamente homologada; após 
o adimplemento de todas as parcelas (que serão depositadas em juízo), será expedida carta de alienação do imóvel, 
na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil.
A alienação poderá ser tornada sem efeito nas seguintes hipóteses: se não forem prestadas as garantias exigidas 
pelo juízo; se o proponente provar, nos cinco dias seguintes à assinatura do termo de alienação, a existência de ônus 
real ou gravame, até então não mencionado; e nos casos de ausência de prévia notificação da alienação ao senhorio 
direto, ao credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte 
na execução (CPC, art. 698); 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-
fé, mando expedir o presente que será publicado no Diário da Justiça, bem como nos classificados de dois jornais de 
grande circulação em âmbito regional pelo menos 15 (quinze) dias e afixado na forma da Lei.
Umuarama/PR, data da assinatura digital.
(Assinado Digitalmente)
Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/
OE Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6UA D2R8R HMVPG 2JC2U
PROJUDI - Processo: 0000926-24.2003.8.16.0173 - Ref. mov. 374.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel 
Bertasso:12732
26/08/2019: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019
VALIDADE: 12 meses
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-
70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-
00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação modalidade 
Pregão nº 012/2019, resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 
classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores 
em conformidade com as disposições a seguir:
1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais odontológicos 
para serem utilizados na manutenção do CEO- Centro de Especialidades Odontológicas, conforme especificações 
contidas no edital de Pregão nº 012/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.
2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da 
empresa MC MEDICALL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES-EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 27.330.244/001-
99, com sede na Av: Rolandia, 3640, Zona VII na cidade de Umuarama/PR, por seu representante legal o Sr. Antonio 
Marcos Vieira da Silva, inscrito no CPF sob o nº 734.666.389-68, portador da Cédula de Identidade nº 4.993.239-1, ao 
final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEMQTDEDESCRIÇÃOMARCAVALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
0705Agulha hipodérmica desacartável para seringa descartável 25x06 com rosca – cx com 100 unid. Referência: BD/
Injex ou de melhor qualidadeLABOR IMPORTR$ 10,52R$ 52,60
1802Aparelho de ultrasson e profilaxia odontológico (jato de bicarbonato de sódio). Referência: Dabi Atlante ou 
GnatusD700 – ULTRASSON JETR$ 4.486,00R$ 8.972,00
2201Biombo de proteção radiológica móvel, com 1mm/PB, medida: 1,80x0,80 mt, modelo reto, com 1mm de 
chumboNMARTINSR$ 6.884,00R$ 6.884,00
6950Detergente enzimático frasco 1.000ml, diluição 1ml/litroCICLO FARMAR$ 32,90R$ 1.645,00
7130Envelope auto-selante para esterilização 09x23mm, cx com 200 envelopes. Referência: Medsteril ou melhor 
qualidadeHOSPFLEXR$ 42,40R$ 1.272,00
7430Envelope auto-selante para esterilização 150x280mm, cx com 200 envelopes. Referência: Medsteril ou melhor 
qualidadeHOSPFLEXR$ 78,60R$ 2.358,00
7530Envelope auto-selante para esterilização 15x25mm, cx com 200 envelopes. Referência: Medsteril ou melhor 
qualidadeHOSPFLEXR$ 63,20R$ 1.896,00
7803Envelope auto-selante para esterilização 20x33mm, cx com 200 envelopes. Referência: Medsteril ou melhor 
qualidadeHOSPFLEXR$ 122,65R$ 367,95
10315Hipoclorito de sódio 1%, frasco com 1 litroCICLO FARMAR$ 8,14R$ 122,10
131100Máscara cirúrgica descartável, tripla proteção com elástico, cx com 50 unidadesMEDIXR$ 11,66R$ 1.166,00
165100Touca descartável, 100% polipropileno, com elástico, pacote com 100 unidadesMEDIXR$ 10,55R$ 1.055,00
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto da licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços 
pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, seguirá as disposições contidas no 
Edital do Pregão 012/2019.
3.1 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2 - Serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários 
à fiel execução do objeto
3.3 - Também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, 
etc., oriundos do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no 
decorrer da execução do objeto.
3.4 - Tendo em vista o disposto no Art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da 
presente ata, será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e 
quantidade descritos no pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será 
obrigatoriamente rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua 
conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em Edital do qual teve origem.
3.6 – Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISA, localizado na Avenida Rio Grande do Norte, 3368, 
Jardim Tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
3.7 - O pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30/60 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na 
sede do CISA, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários 
apresentados na proposta/lance, e ainda, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes 
documentos: a) negativas de FGTS; b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); d) Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, e) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ). f) 
Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, 
emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 .9 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor.
4 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS 12ª R.S adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados através do 
Órgão Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas oriundas da execução da presente Ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes 
das seguintes dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 e 
02.002.10.302.002.2026.33.90.30
6 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. Excepcionalmente, 
nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, poderá liberar o fornecedor 
do compromisso, mediante solicitação com justificativa.
7 - DAS PENALIDADES
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que:
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.
7.3 - O licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de 
Fornecedores do CISA, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração Pública, observado o princípio da 
proporcionalidade.
7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta.
7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega 
dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta 
e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta.
7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na 
razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
para a efetiva substituição dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com a 
Instrução Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovado e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – A Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S se reserva, o direito de recusar 
todo e qualquer material que não atender as especificações contidas no Edital do Pregão Presencial nº 00higiene
/2019, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – A empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, por si ou por seus sucessores e representantes na 
execução do objeto desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.
7.15 – A empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne 
às obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação 
específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
8.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva Ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 28 de agosto de 2019.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA - AMERIOS 12ª R.S.
ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA
MC Medicall Produtos Medicos Hosp. Eireli-ME
TESTEMUNHAS:
ANDREIA CRISTINA SILAMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 SSP/PR, inscrita 
no CPF sob o nº 004.967.099-92.
KEILA IRIODA SINHOCA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 SSP/PR, inscrita no 
CPF sob o nº 036.009.749-98. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019
VALIDADE: 12 meses
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-
70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-
00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação modalidade 
Pregão nº 012/2019, resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 
classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores 
em conformidade com as disposições a seguir:
1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais odontológicos 
para serem utilizados na manutenção do CEO- Centro de Especialidades Odontológicas, conforme especificações 
contidas no edital de Pregão nº 012/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.
2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da 
empresa FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.633.441/0001-
84, com sede na Av: Brasil, 8594 na cidade de Cascave/PR, por seu representante legal o Sr. Pedro Arana, inscrito 
no CPF sob o nº 614.799.429-87, portador da Cédula de Identidade nº 4.358.320-4, ao final assinado, com os preços 
dos itens abaixo relacionados:
ITEMDESCRIÇÃOQTDEUNIDMARCAVALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
03Adesivo monocomponente fotopolimirizável para esmalte e dentina com bisgma.hema, Ac. Acrilato fosfórico, dimeta 
crilato, solvente etanol- fracos 5 gr. Referência: Prime Bond 2.0 ou Ambar APS15FrascoDENTSPLY42,54638,10
13Alicate de corte para prótese n° 10402Unid.GOLGRAN115,92231,84
19Aparelho localizador apical endodôntico com 05 alças labiais. Referência: Romiapex A-15 (Romidan) ou Finepex 
(Schuster)01Unid.SCHUSTER2.961,232.961,23
20Avental plumbífero periapical para proteção radiológica de chumbo02Unid.N.MARTINS578,801.157,60
27Broca de Tungstênio Maxi-Cut MF2 ogival
05Unid.AMERICAN BRUS194,75973,75
28Broca Lentulo espiral em aço com 13% de cromo 25-40 de 25 mm, cx com 4 un.
Referência: Dentsply Maillefer05CxDENTSPLY90,73453,65
44Cimento de hidróxido de cálcio radiopaco para proteção pulpar – tubo de pasta base com 13gr e pasta catalisadora 
com 11gr. Referência: Hydro C10CxDENTSPLY41,71417,10
47Cimento obturador provisório/temporário densidade normal pronto para uso – frasco com 25gr. Referência: Cimpat 
ou Villevie ou de melhor qualidade.20CxVILLEVIE 19,57391,40
48Compactador ou condensador de guta percha de Mc Spadden Maileffer, cx com 04 unidades04CxDENTSP
LY245,00980,00
72Envelope auto-selante para esterilização 09x24mm, cx com 200 envelopes. Referência: Medsteril ou melhor quali
dade30CxMEDSTERIL43,201.296,00
80Envelope auto-selante para esterilização 90x160mm, cx com 200 envelopes. Referência: Medsteril ou melhor qua
lidade30CxMEDSTERIL32,40972,00
81Envelope auto-selante para esterilização 90x260mm, cx com 200 envelopes. Referência: Medsteril ou melhor qua
lidade30CxMEDSTERIL50,181.505,40
101Hemostático - esponja hemostática de colágeno liofilizada, cx com 10 unidades60CxMAQUIRA41,692.501,40
106Ionômero de vidro restaurador fotopolimerizável02FrDFL235,53471,06
107Ionômero de vidro restaurador líquido frasco. Referência: Maxxion R (FGM) ou SSWHITE ou de melhor 
qualidade40FrFGM14,87594,80
108Ionômero de vidro restaurador pó frasco. Referência: Maxxion R (FGM) ou SSWHITE ou de melhor 
qualidade40FrFGM22,74909,60
130Luva para procedimento não cirúrgico, produzida com látex de borracha natural, cx com 100 unidades.
50 cx M50CxMEDIX24,111.205,50
135Negatoscópio endodôntico panorâmico com lupa e adesivo FR, medidas milimétricas01Unid.
ESSENCE413,40413,40
145Ponta de silicone para acabamento Disco Enhance, cx com 7 pontas. Referência: Dentisply ou melhor qualidade
02CxDENTSPLY124,01248,02
146Ponta de silicone para acabamento Taça Enhance, cx com 7 pontas. Referência: Dentisply ou melhor qualidade
02CxDENTSPLY115,88231,76
150Resina fluída Flow. Referência: Dentisply ou melhor qualidade10Unid.FGM34,95349,50
156Selante resinoso fotopolimerizável para fóssulas e fissuras. Referência: Prevent ou Fluorshield10Unid.
DENTSPLY199,061.990,60
163Sugador de plástico descartável, pacote com 40 unidades200Pct.SS PLUS6,651.330,00
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto da licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços 
pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, seguirá as disposições contidas no 
Edital do Pregão 012/2019.
3.1 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2 - Serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários 
à fiel execução do objeto
3.3 - Também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, 
etc., oriundos do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no 
decorrer da execução do objeto.
3.4 - Tendo em vista o disposto no Art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da 
presente ata, será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e 
quantidade descritos no pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será 
obrigatoriamente rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua 
conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em Edital do qual teve origem.
3.6 – Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISA, localizado na Avenida Rio Grande do Norte, 3368, 
Jardim Tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
3.7 - O pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30/60 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na 
sede do CISA, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários 
apresentados na proposta/lance, e ainda, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes 
documentos: a) negativas de FGTS; b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); d) Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, e) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ). f) 
Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, 
emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 .9 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor.
4 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS 12ª R.S adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados através do 
Órgão Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas oriundas da execução da presente Ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes 
das seguintes dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 e 
02.002.10.302.002.2026.33.90.30
6 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. Excepcionalmente, 
nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, poderá liberar o fornecedor 
do compromisso, mediante solicitação com justificativa.
7 - DAS PENALIDADES
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que:
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.
7.3 - O licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de 
Fornecedores do CISA, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração Pública, observado o princípio da 
proporcionalidade.
7.7 – Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta.
7.8 – Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega 
dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta 
e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta.
7.9 – Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na 
razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
para a efetiva substituição dos produtos.
7.10 – Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com a 
Instrução Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovado e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – A Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S se reserva, o direito de recusar 
todo e qualquer material que não atender as especificações contidas no Edital do Pregão Presencial nº 00higiene
/2019, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – A empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, por si ou por seus sucessores e representantes na 
execução do objeto desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.
7.15 – A empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne 
às obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação 
específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
8.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva Ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 28 de agosto de 2019.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA - AMERIOS 12ª R.S.
PEDRO ARANA
Fusão Comercio De Produtos Odontológicos Ltda
TESTEMUNHAS:
ANDREIA CRISTINA SILAMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 SSP/PR, inscrita 
no CPF sob o nº 004.967.099-92.
KEILA IRIODA SINHOCA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 SSP/PR, inscrita no 
CPF sob o nº 036.009.749-98. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019
VALIDADE: 12 meses
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-
70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-
00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação modalidade 
Pregão nº 012/2019, resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 
classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores 
em conformidade com as disposições a seguir:
1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais odontológicos 
para serem utilizados na manutenção do CEO- Centro de Especialidades Odontológicas, conforme especificações 
contidas no edital de Pregão nº 012/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.
2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da 
empresa ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
27.789.446/0001-01, com sede na Av: Presidente Castelo Branco na cidade de Umuarama/PR, por seu representante 
legal o Sr. Guilherme Ulian Peron, inscrito no CPF sob o nº 057.559.319-92, portador da Cédula de Identidade nº 
9.153.479-7, ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEMQTDEDESCRIÇÃOMARCAVALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
49300Compressa cirúrgica de gaze hidrófila 13 fios/cm², com 500 unidades ou pacote com 480gr/2.  Referência: 
Cremer/ Karina/Pan Med ou de melhor qualidadeULTRACOTONR$ 36,10R$ 10.830,00
93150Fio de sutura catgut 3.0, simples 0,70, com agulha 02cm cortante, cx com 24 envelopesSHALONR$ 120,00R$ 
18.000,00
9540Fita crepe adesiva de 24mmx50mtMISSNERR$ 4,19R$ 167,60
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto da licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços 
pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, seguirá as disposições contidas no 
Edital do Pregão 012/2019.
3.1 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2 - Serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários 
à fiel execução do objeto
3.3 - Também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, 
etc., oriundos do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no 
decorrer da execução do objeto.
3.4 - Tendo em vista o disposto no Art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da 
presente ata, será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e 
quantidade descritos no pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será 
obrigatoriamente rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua 
conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em Edital do qual teve origem.
3.6 – Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISA, localizado na Avenida Rio Grande do Norte, 3368, 
Jardim Tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
3.7 - O pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30/60 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na 
sede do CISA, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários 
apresentados na proposta/lance, e ainda, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes 
documentos: a) negativas de FGTS; b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); d) Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, e) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ). f) 
Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, 
emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 .9 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor.
 
4 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS 12ª R.S adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados através do 
Órgão Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas oriundas da execução da presente Ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes 
das seguintes dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 e 02
.002.10.302.002.2026.33.90.30 
6 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. Excepcionalmente, 
nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, poderá liberar o fornecedor 
do compromisso, mediante solicitação com justificativa.
7 - DAS PENALIDADES
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que:
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.
7.3 - O licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de 
Fornecedores do CISA, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração Pública, observado o princípio da 
proporcionalidade.
7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta.
7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega 
dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta 
e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta.
7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na 
razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
para a efetiva substituição dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com a 
Instrução Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovado e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – A Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S se reserva, o direito de recusar 
todo e qualquer material que não atender as especificações contidas no Edital do Pregão Presencial nº 00higiene
/2019, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – A empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, por si ou por seus sucessores e representantes na 
execução do objeto desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.
7.15 – A empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne 
às obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação 
específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
8.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva Ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 28 de agosto de 2019.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA - AMERIOS 12ª R.S.
GUILHERME ULIAN PERON
Águia Distribuidora de Medicamentos e Suprimentos-EIRELI-ME
TESTEMUNHAS:
ANDREIA CRISTINA SILAMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 SSP/PR, inscrita 
no CPF sob o nº 004.967.099-92.
KEILA IRIODA SINHOCA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 SSP/PR, inscrita no 
CPF sob o nº 036.009.749-98.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA de SOCIAL DE ALTO PARAÍSO
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 006, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Aprova Plano de Ação para Co-financiamento do Governo Federal – Sistema Único da Assistência Social, 
ano de 2019.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 008/2019, do dia 26 de Agosto de 2019, no CRAS;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Plano de Ação para Co-financiamento do Governo Federal – 
Sistema Único da Assistência Social, ano de 2019. 
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar Plano de Ação para Co-financiamento do Governo Federal – Sistema Único da Assistência Social, 
ano de 2019.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 05 de Setembro de 2019.
Vânia Maria Garcia Rosa
Presidente do CMAS

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Pab Parte Fixa 04/09/2019 7.277,67                     
TOTAL REPASSE 7.277,67                     

Agente Comunitário de Saúde - ACS 05/09/2019 8.750,00                     
TOTAL REPASSE 8.750,00                     

Piso de Atenção Básica Variável - PAB 05/09/2019 10.110,00                   
TOTAL REPASSE 10.110,00                   

Teto Financeiro - MAC 03/09/2019 13.208,15                   
TOTAL REPASSE 13.208,15                   

Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 04/09/2019 1.250,00                     
TOTAL REPASSE 1.250,00                     

Vigilância em Saúde - Inc. Fin. Diversos 03/09/2019 721,48                        
TOTAL REPASSE 721,48                        

MDE - Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE 04/09/2019 4.984,40                     
TOTAL REPASSE 4.984,40                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 05 de Setembro de 2019.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 04 de setembro de 2019. 

SILVANA MENDONÇA DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:125.612.850-00119 

RG:6.134.007-6 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.109/2018, decorrente de Pregão n°26/2018 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza de bocas de lobo, roçada de grama, capinação de meio fios e 
limpezas de sarjeta com de praguejamento e raspagem de sarjeta, pintura de guias de meio fio, poda de 
arvores e retirada de galhos, varrição de ruas e avenidas e serviços de limpeza geral em ruas e avenidas 
tais como coleta de galhos, folhas e resíduos exceto entulhos oriundos de construção, serviços esses que 
serão realizados na sede do município de Alto Piquiri, conforme termo de referência em anexo. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI - PR, 
87580-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME , inscrita no CNPJ sob nº. 12.561.285/0001-19, com 
sede no endereço AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 704, CENTRO, ZONA I - A 
UMUARAMA-PR neste ato representada por SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, portadora do RG n° 
6.134.007-6, portadora do CPF sob n° 958.709.209-06, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 06/09/2020. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 12 meses, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:958.709.209-06 

www.elotech.com.br 

 SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
LACTOJARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS S/A, CNPJ Nº 05.321.589/0001-43 torna público que 
recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação para preparo, industrialização e beneficiamento de leite e seus 
derivados, RLO nº 165480-R2, com validade até 27/08/2021 instalada na Rua Ponta Grossa, nº 91 - Lote nº 6-C-1 - 
Centro - CEP: 87.430-000 - Tapejara/Pr.        

 SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
CURTUME PANORAMA LTDA, CNPJ Nº 03.189.063/0001-26 torna público que recebeu do IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para curtimento e outras preparações de couros e peles, RLO nº 164682-R3, com validade 
até 13/08/2021 instalada na Estrada Juvenal, Km 08, Lote 25-R-2 - Zona Rural - CEP: 87.502-970 - Umuarama/Pr.            

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 7 DE 2 DE SETEMBRO DE 2019
SÚMULA: Altera a Lei Complementar n.º 008/2013 - Código Tributário Municipal de Cruzeiro do Oeste e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º- O artigo 154 da Lei Complementar n.º 008/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 154. O recolhimento do imposto será anual e se dará nos prazos e condições que serão regulamentados por 
decreto em cada exercício.”
Art. 2º- Ficam revogadas as seguintes disposições da Lei Complementar n.º 008/2013: Inciso IX do art. 218, inciso I 
do art. 262, artigos 255, 256, 257, 266, 267, 268, 269, Tabelas VIII, XII e item IV da Tabela XI (emissão de carnê de 
IPTU e taxas agregadas).
Art. 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019
VALIDADE: 12 meses
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-
70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-
00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação modalidade 
Pregão nº 012/2019, resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 
classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores 
em conformidade com as disposições a seguir:
1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais odontológicos 
para serem utilizados na manutenção do CEO- Centro de Especialidades Odontológicas, conforme especificações 
contidas no edital de Pregão nº 012/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.
2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da 
empresa BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 06.175.908/0001-12, com sede na R: 
Professora Zelda C. Cursi Mastriani, 265-A na cidade de Cambé/PR, por seu representante legal o Sr. Diego Junior 
Romirdo, inscrito no CPF sob o nº 064.324.939-78, portador da Cédula de Identidade nº 10.051.573-3 SSP/PR, ao 
final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEMQTDEDESCRIÇÃOMARCAVALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
01
05Abridor de boca de borracha e infantil (kit com 1 adulto e 1 infantil)MAQUIRAR$ 11,60R$ 58,00
0210Ácido orto fosfórico 37% (Attaque gel) pacote com 03 unidadesACIDO-P ALLPLANR$ 14,35R$ 143,50
2310Broca Carbide n 702 C (Cirúrgica)
KAVO-CARBIDE FGR$ 12,20R$ 122,00
2415Broca de aço de baixa rotação n° 04MAILLEFER-DENTSFR$ 5,20R$ 78,00
2515Broca de aço de baixa rotação n° 05MAILLEFER-DENTSFR$ 5,20R$ 78,00
2615Broca de aço de baixa rotação n° 06MAILLEFER-DENTSFR$ 5,20R$ 78,00
2920Broca ponta diamantada 10143R IND E COM-MICRR$ 8,99R$ 179,80
3010Broca ponta diamantada 1014 HL3R IND E COM-MICRR$ 8,99R$ 89,90
3120Broca ponta diamantada 10163R IND E COM-MICRR$ 8,99R$ 179,80
3230Broca ponta diamantada 1016 HL3R IND E COM-MICRR$ 8,99R$ 269,70
3310Broca ponta diamantada 1190 FF3R IND E COM-MICRR$ 8,99R$ 89,90
3410Broca ponta diamantada 2135 FF3R IND E COM-MICRR$ 8,99R$ 89,90
3515Broca ponta diamantada 3017 HL3R IND E COM-MICRR$ 8,99R$ 134,85
3620Broca ponta diamantada 30183R IND E COM-MICRR$ 8,99R$ 179,80
3710Broca ponta diamantada 3082 (ponta inativa)3R IND E COM-MICRR$ 8,99R$ 89,90
3810Broca ponta diamantada 3195 FF3R IND E COM-MICRR$ 6,80R$ 68,00
3906Cabo colorido para espelho n° 05 adulto (cor rosa)3R IND E COM-MICRR$ 6,45R$ 38,70
5050Cone de guta percha acessório FM, cx com 120 pontas. Referência: MK life ou TanariULTRACOTTON-MELR$ 
38,20R$ 1.910,00
5110Cone de guta percha principal de 28mm, cx com 120 pontas
10 cx n° 25METAR$ 31,00R$ 310,00
5210Cone de guta percha principal de 28mm, cx com 120 pontas. n° 30METAR$ 31,00R$ 310,00
5310Cone de guta percha principal de 28mm, cx com 120 pontas. n° 35METAR$ 31,00R$ 310,00
5410Cone de guta percha principal de 28mm, cx com 120 pontas. n° 40METAR$ 31,00R$ 310,00
5530Cone de guta percha, acessório B7, cx com 120 pontas. Referência: Mk Life ou TanariMETAR$ 28,00R$ 840,00
5680Cone de guta percha, acessório B8, cx com 120 pontas. Referência: Mk Life ou TanariMETAR$ 28,00R$ 2.240,00
5730Cone de guta percha, acessório FF, cx com 120 pontas. Referência: Mk Life ou TanariMETAR$ 38,00R$ 1.140,00
5810Cone de papel absorvente estéril Cell Pack, cx com 120 pontas
10cx n° 30METAR$ 47,00R$ 470,00
5910Cone de papel absorvente estéril Cell Pack, cx com 120 pontas
10 cx n° 35METAR$ 47,00R$ 470,00
6010Cone de papel absorvente estéril Cell Pack, cx com 120 pontas
10 cx n° 40METAR$ 47,00R$ 470,00
6110Cone de papel não estéril, cx com 120 pontas. n°30
METAR$ 28,00R$ 280,00
6210Cone de papel não estéril, cx com 120 pontas. N° 35METAR$ 29,50R$ 295,00
6310Cone de papel não estéril, cx com 120 pontas. n°40METAR$ 29,50R$ 295,00
6410Cone de papel não estéril, cx com 120 pontas. n°45METAR$ 29,50R$ 295,00
6510Cone de papel não estéril, cx com 120 pontas. n°50METAR$ 34,00R$ 340,00
7005EDTA trissódico gel 24%, seringa de 3gr, cx com 2 unidadesAAF DO BRASILR$ 32,50R$ 162,50
8710Espelho clínico plano n° 03 long life. Referência: Barash/Duflex ou de melhor qualidadePHARMAINOXR$ 4,79R$ 
47,90
8810Espelho clínico plano n° 04 long life. Referência: Barash/Duflex ou de melhor qualidadePHARMAINOXR$ 6,95R$ 
69,50
8905Eucaliptol frasco com 10mlAAF DO BRASILR$ 12,00R$ 60,00
9015Ficha para encarte de películas radiográficas com 2 perfurações, pacote com 100 unidadesAAF DO BRASILR$ 
10,80R$ 162,00
9115Ficha para encarte de películas radiográficas com 5 perfurações, pacote com 100 unidadesAAF DO BRASILR$ 
14,80R$ 222,00
11105Lima endodôntica K File – 25mm.n° 08KAVO – SYBRON ENDR$ 42,65R$ 213,25
11210Lima endodôntica K File – 25mm. n° 10KAVO – SYBRON ENDR$ 42,65R$ 426,50
11310Lima endodôntica K File – 25mm. n° 15KAVO – SYBRON ENDR$ 47,00R$ 470,00
11410Lima endodôntica K File – 25mm. n° 25KAVO – SYBRON ENDR$ 42,65R$ 426,50
11505Lima endodôntica K File – 25mm. n° 30KAVO – SYBRON ENDR$ 42,65R$ 213,25
11605Lima endodôntica K File – 25mm. n° 35KAVO – SYBRON ENDR$ 42,65R$ 213,25
11705Lima endodôntica K File – 25mm. n° 40KAVO – SYBRON ENDR$ 42,65R$ 213,25
11805Lima endodôntica K File – 30mm. n° 08KAVO – SYBRON ENDR$ 42,65R$ 213,25
11905Lima endodôntica K File – 30mm. n° 10KAVO – SYBRON ENDR$ 42,65R$ 213,25
12006Lima endodôntica K File – 30mm. n° 15KAVO – SYBRON ENDR$ 50,00R$ 300,00
12102Lima endodôntica K File – 30mm. n° 20KAVO – SYBRON ENDR$ 42,65R$ 85,30
12202Lima endodôntica K File – 30mm. n° 25KAVO – SYBRON ENDR$ 42,65R$ 85,30
12302Lima endodôntica K File – 30mm. n° 30KAVO – SYBRON ENDR$ 42,65R$ 85,30
12402Lima endodôntica K File – 30mm. n° 35KAVO – SYBRON ENDR$ 42,65R$ 85,30
12502Lima endodôntica K File – 30mm. n° 40KAVO – SYBRON ENDR$ 42,65R$ 85,30
12608Lubrificante spray para caneta de AR e BR, frasco com 200ml. Referência: Kavo ou Preven SprayMAQSPRAY-
MAQUIRR$ 39,50R$ 316,00
127100Luva cirúrgica estéril n° 6,5 – cx com 100 pares. Referência: Mucambo, Sanro, Embramac ou de melhor 
qualidadeLIFE PLUS - TARGAR$ 129,55R$ 12.955,00
13302Micromotor Intramatic universal. Referência: Kavo ou de melhor qualidadeKAVO - 500R$ 587,00R$ 1.174,00
13802Papel carbono para articulação oclusal, com 280 folhas. Referência: Accufilm IICONTACTO FILMR$ 306,70R$ 
613,40
13903Paramonoclorofenol canforado – frasco com 20mlMAQUIRAR$ 10,50R$ 31,50
14005Pasta profilática 90grPROPHYCARE - ALLPR$ 10,80R$ 54,00
16205Spray para teste de vitalidade pulpar. Referência: Endo Ice ou de melhor qualidadeICE TEST - IODONTOSR$ 
34,80R$ 174,00
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto da licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços 
pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, seguirá as disposições contidas no 
Edital do Pregão 012/2019.
3.1 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2 - Serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários 
à fiel execução do objeto
3.3 - Também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, 
etc., oriundos do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no 
decorrer da execução do objeto.
3.4 - Tendo em vista o disposto no Art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da 
presente ata, será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e 
quantidade descritos no pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será 
obrigatoriamente rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua 
conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em Edital do qual teve origem.
3.6 – Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISA, localizado na Avenida Rio Grande do Norte, 3368, 
Jardim Tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
3.7 - O pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30/60 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na 
sede do CISA, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários 
apresentados na proposta/lance, e ainda, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes 
documentos: a) negativas de FGTS; b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); d) Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, e) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ). f) 
Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, 
emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 .9 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor.
4 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS 12ª R.S adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados através do 
Órgão Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas oriundas da execução da presente Ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes 
das seguintes dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 e 
02.002.10.302.002.2026.33.90.30
6 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. Excepcionalmente, 
nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, poderá liberar o fornecedor 
do compromisso, mediante solicitação com justificativa.
7 - DAS PENALIDADES
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que:
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.
7.3 - O licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de 
Fornecedores do CISA, por até cinco anos. 
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração Pública, observado o princípio da 
proporcionalidade.
7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta.
7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega 
dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta 
e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta.
7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na 
razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
para a efetiva substituição dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com a 
Instrução Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovado e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – A Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S se reserva, o direito de recusar 
todo e qualquer material que não atender as especificações contidas no Edital do Pregão Presencial nº 00higiene
/2019, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – A empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, por si ou por seus sucessores e representantes na 
execução do objeto desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.
7.15 – A empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne 
às obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação 
específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
8.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva Ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 28 de agosto de 2019.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA - AMERIOS 12ª R.S.
DIEGO JUNIOR ROMIRDO
Bio Lógica Distribuidora EIRELI
TESTEMUNHAS:
ANDREIA CRISTINA SILAMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 SSP/PR, inscrita 
no CPF sob o nº 004.967.099-92.
KEILA IRIODA SINHOCA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 SSP/PR, inscrita no 
CPF sob o nº 036.009.749-98. 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 04 de setembro de 2019. 

SILVANA MENDONÇA DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:125.612.850-00119 

RG:6.134.007-6 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
5° Termo aditivo do contrato nº.109/2018, decorrente de Pregão n°26/2018 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza de bocas de lobo, roçada de grama, capinação de meio fios e 
limpezas de sarjeta com de praguejamento e raspagem de sarjeta, pintura de guias de meio fio, poda de 
arvores e retirada de galhos, varrição de ruas e avenidas e serviços de limpeza geral em ruas e avenidas 
tais como coleta de galhos, folhas e resíduos exceto entulhos oriundos de construção, serviços esses que 
serão realizados na sede do município de Alto Piquiri, conforme termo de referência em anexo. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI - PR, 
87580-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME , inscrita no CNPJ sob nº. 12.561.285/0001-19, com 
sede no endereço AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 704, CENTRO, ZONA I - A 
UMUARAMA-PR neste ato representada por SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, portadora do RG n° 
6.134.007-6, portadora do CPF sob n° 958.709.209-06, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 637.680,00 
(seiscentos e trinta e sete mil, seiscentos e oitenta reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para 
atender ao município por mais 12 meses, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:958.709.209-06 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 293/2019
SÚMULA: Constitui o Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cruzeiro do Oeste (CMMA).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
observância a Lei Municipal nº. 071/2005,
DECRETA:
Art. 1º - Nos termos do da Lei Municipal nº. 71 de 01 de setembro de 2005, fica constituído o CONSELHO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE DE CRUZEIRO DO OESTE (CMMA).
Art. 2º - Nos termos do art. 4º, inciso I, alínea “a” e art. 5º da Lei Municipal nº. 071/2005, ficam nomeados:
I - Presidência do CMMA
Presidente: Edelcio Del Quiqui
Vice-Presidente: Paulo Victor Buck de Mello
Art. 3º - Nos termos do art. 4º, inciso I e alíneas e art. 5º da Lei Municipal nº. 071/2005, ficam nomeados os seguintes 
representantes do poder público:
I - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Edelcio Del Quiqui
Suplente: Paulo Victor Buck de Mello
II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Wellington Francisco de Lima Ferreira
Suplente: Audrey Haruko Nonose
III - Representantes da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos
Titular: Rodrigo Zamuner Ribas
Suplente: Rafaela Ferrari Pedrini
IV - Representantes da Companhia Paranaense de Saneamento (SANEPAR)
Titular: Ana Paula de Paiva Tardin Liberatti
Suplente: Adenilson Alves da Luz
V - Representantes do Legislativo Municipal
Titular: Imaculada Conceição da Silva Magalhães
Suplente: Aparecida Nunes Gonçalves
VI - Representantes do Ministério Público
Titular: Tiaia Cecon Martins
Suplente: Johnny M. F. Guedes
Art. 4º - Nos termos do art. 4º, inciso II e alíneas e art. 5º da Lei Municipal nº. 071/2005, ficam nomeados os seguintes 
representantes da sociedade civil:
I - Representantes de Associação de Moradores 
Titular: Maria da Penha dos Reis
Suplente: Anderson Alves
II - Representantes de Sindicatos
Titular: Enezor Guarnieri
Suplente: Jair Fernandes de Lima
III - Representantes de Clubes de Serviços
Titular: Décio Martins Neto
Suplente: Fernando de Almeida Stabile
Art. 5º - Nos termos do art. 3º, caput da Lei Municipal nº. 071/2005, ficam nomeados:
I – Secretaria Executiva 
1º Secretário(a): Thiago Silva Souza
2º Secretário(a): Nuria Cristina Zamora Jacomini
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigo a partir da data de sua publicação, revogando-se disposições ao contrário, em 
especial o Decreto Municipal nº. 187/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) 
DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 294/2019
Súmula: Regulamenta o procedimento para protocolar requerimento referente ao benefício tributário do Programa 
IPTU VERDE instituído pela Lei Municipal nº. 089/2009.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal tendo em vista os termos da Lei Municipal 
nº 089/2009 e Lei Municipal nº 111/2009.
DECRETA: 
Art. 1º - Nos termos do art. 7° da Lei Municipal nº 089/2009, com redação dada pela Lei Municipal nº 111/2009, fica 
estabelecido:
I - O período para protocolar o requerimento com o pedido do benefício tributário do Programa IPTU VERDE se dará a 
contar do dia 1º (primeiro) do mês de outubro até 02 (dois) dias do mês de novembro do ano corrente.
II - O requerimento far-se-á por meio de requerimento físico junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente ou eletrônico através de ferramenta para tal finalidade a ser divulgada junto ao site oficial do Município.
III - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente deverá disponibilizar em suas dependências, situada a 
Rua José Leopoldo de Souza, 1030, um computador com acesso a internet para os munícipes que não disporem 
de tais condições.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 33/2019
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 26/2019
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de pneus novos e serviços de recapagens de pneus para 
veículos da Frota Municipal, pelo período de 12 (doze) meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES, até às 09:00 
horas do dia 24/09/2019 na Divisão de Compras, Licitações e Contratos no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal 
Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou ATRAVÉS DO PORTAL: www.esperancanova.pr.gov.br  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 05/09/2019.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 303/2019
Pregão Eletrônico nº 154/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALGOR METALÚRGICA LTDA ME, CNPJ nº 19.138.457/0001-95.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa especializada 
para realizar o fornecimento de equipamento (Distribuidor de Dejeto Sólido Tipo 4 - capacidade 6000 kg), conforme 
Convênio nº 4500045235 “Convenio de Cooperação Técnica e Financeira para desenvolvimento do Projeto de manejo 
conservacionista de água e solo, saneamento rural, educação ambiental, apoio a piscicultura, biodiversidade nosso 
patrimônio e monitoramento ambiental participativo, sustentabilidade social e regional, coleta solidaria com catadores” 
entre o Município de Guaíra e Itaipu ‘Entidade Binacional”.
Valor Total: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de agosto de 2019 e término em 27 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 28 de agosto de 2019. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 28 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 304/2019
Pregão Presencial nº 158/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. CARNEVALI EIRELI - EPP, CNPJ nº 18.012.406/0002-30.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação de empresa 
especializada para fornecimento de móveis em geral, os quais serão utilizados no Ginásio de Esportes deste Município.
Valor Total: R$ 13.341,55 (treze mil, trezentos e quarenta e um reais, cinquenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de agosto de 2019 e término em 29 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 30 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 305/2019
Pregão Presencial nº 160/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JAMAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP, CNPJ nº 78.352.374/0001-63.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em execução de serviços de locação de 
horas máquinas/equipamentos, em atendimento ao protocolo da empresa Cooperativa Agroindustrial Copagril datado 
de 12/08/209 o P.D Nº 3695/2019, para incentivos de terraplanagem para a conclusão na instalação do “Projeto do 
Núcleo de Recria e de produção de Ovos Férteis”, na construção de 03 (três) núcleos, sendo eles:  NRM03, NP07, 
NP08, Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e Diretoria de Indústria e Comércio.
Valor Total: R$ 248.714,52 (duzentos e quarenta e oito mil, setecentos e quatorze reais e cinquenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de setembro de 2019 e término em 02 de setembro de 2020.
Data de Assinatura: 03 de setembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de setembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 306/2019
Pregão Presencial nº 160/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DANIEL DA SILVA JUNIOR – CONFECÇÕES, CNPJ nº 17.835.808/0001-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais para distribuição gratuita (kit de enxoval de bebê), para 
desenvolvimento das atividades dos Programas Família Paranaense e PAIF - Programa de Atenção Integral à Família, 
bem como aquisição de peças íntimas, a serem utilizadas por crianças e adolescentes abrigadas na Casa lar Abrigo 
de Guaíra.
Valor Total: R$ 19.516,50 (dezenove mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de setembro de 2019 e término em 02 de setembro de 2020.
Data de Assinatura: 03 de setembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de setembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 307/2019
Pregão Presencial nº 160/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ELO TÊXTIL LTDA - EPP, CNPJ nº 28.844.636/0001-39.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais para distribuição gratuita (kit de enxoval de bebê), para 
desenvolvimento das atividades dos Programas Família Paranaense e PAIF - Programa de Atenção Integral à Família, 
bem como aquisição de peças íntimas, a serem utilizadas por crianças e adolescentes abrigadas na Casa lar Abrigo 
de Guaíra.
Valor Total: R$ 5.228,00 (cinco mil, duzentos e vinte e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de setembro de 2019 e término em 02 de setembro de 2020.
Data de Assinatura: 03 de setembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de setembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 308/2019
Pregão Presencial nº 157/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 10.704.475/0001-12.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo de sinalização de trânsito, para 
a execução dos serviços de implantação e manutenção de sinalização viária horizontal mecanizada (mão-de-obra, 
materiais, ferramentas equipamentos específicos e demais insumos), bem como o fornecimento de materiais (tintas, 
solventes, microesferas) e fornecimento de Placas para sinalização vertical, para atender a demanda das Secretarias 
de Infraestrutura, Agropecuária e Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
Valor Total: R$ 585.484,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de setembro de 2019 e término em 02 de setembro de 2020.
Data de Assinatura: 03 de setembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de setembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 309/2019
Pregão Presencial nº 157/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SINCO SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
77.046.464/0001-63.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo de sinalização de trânsito, para 
a execução dos serviços de implantação e manutenção de sinalização viária horizontal mecanizada (mão-de-obra, 
materiais, ferramentas equipamentos específicos e demais insumos), bem como o fornecimento de materiais (tintas, 
solventes, microesferas) e fornecimento de Placas para sinalização vertical, para atender a demanda das Secretarias 
de Infraestrutura, Agropecuária e Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
Valor Total: R$ 132.112,00 (cento e trinta e dois mil, cento e doze reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de setembro de 2019 e término em 02 de setembro de 2020.
Data de Assinatura: 03 de setembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de setembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 310/2019
Pregão Eletrônico nº 156/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MONICA REGINA DE MELLO FARIA - ME, CNPJ nº 17.353.208/0001-97.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando aquisição de placas de E.V.A - 
tatame, para instalação nos imóveis que recebem os projetos realizados pela Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura 
e demais Secretarias do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 55.089,20 (cinquenta e cinco mil, oitenta e nove reais, vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de setembro de 2019 e término em 03 de setembro de 2020.
Data de Assinatura: 04 de setembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 04 de setembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 311/2019
Pregão Presencial nº 161/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A L JOHNER EVENTOS ME, CNPJ nº 14.975.241/0001-60.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada em locações de máquinas e brinquedos infláveis a saber: cama elástica, tobogã, piscina de bolinhas, 
tombo legal, pebolim, alpinismo inflável, futebol de sabão, balão bolha, pintura facial, e máquinas de pipoca e algodão-
doce, todos os equipamentos já inclusos monitores e material de consumo, para serem utilizados nos eventos e ações 
realizadas pela Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura e demais Secretarias do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 74.812,50 (setenta e quatro mil, oitocentos e doze reais, cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de setembro de 2019 e término em 03 de setembro de 2020.
Data de Assinatura: 04 de setembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 04 de setembro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 209/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
LIMITE Nº 098/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MARCOS ANTONIO SELA 03048938974, CNPJ Nº 15.834.672/0001-70
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MARCOS ANTONIO SELA 03048938974, que será responsável pela 
prestação de serviços especializados para a manutenção da tabela de basquetebol do Ginásio de Esportes Professor 
Robinson Reis, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 02 de dezembro de 2019.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2019
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO NÚMERO DO PROCESSO DE DISPENSA E NOME EMPRESARIAL
DECRETO N.º 5.182/2019
DATA: 23/08/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa H21 ENGENHARIA EIRELI o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação 015/2019.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 015/2019, em favor da empresa H21 
ENGENHARIA EIRELI, que tem como objeto a Contratação de empresa para prestar serviços Técnicos de Engenharia 
para a elaboração de 01 (um) Projeto de Pavimentação Asfáltica, incluindo Estudo Pré Projeto, Levantamento in-
loco, Projeto de Urbanismo do passeio, Projeto de Drenagem de águas pluviais, Projeto de Sinalização Vertical e 
Horizontal, Projeto de Acessibilidade; Elaboração de Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias, Cronograma 
Físico Financeiro, ART do Projeto, Projetos complementares, além do acompanhamento até a aprovação do Projeto 
junto ao Paraná Cidade, e efetuando possíveis correções se necessárias. 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Novembro de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 052/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, visando a aquisição dos itens fracassados no pregão 047/2019 que tem por objeto gêneros 
alimentícios para composição da merenda escolar do município de Icaraíma referente ao 2º semestre de 2019, 
conforme especificações e condições constantes do Termo de Referencia Anexo I do presente Edital.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 97.084,40 (noventa e sete mil, oitenta e quatro reais e quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Ate 31/12/2019, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93.
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser fornecido pessoalmente ao interessado e também encontra-se 
disponível para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação conforme previsão no edital. Fone p/ contato: 44-3665-8000, e-mail 
planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 19 de Setembro de 2019
HORÁRIO: 09h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Setembro de 2019.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 05
CONTRATO 001/2016-FAPI
DISPENSA 001/2016-FAPI
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAÍMA - FAPI, inscrita no CNPJ: 
08.774.349/0001-92, com sede na Rua dos Pioneiros, 535 - Centro - Icaraíma - PR - CEP: 87.530-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor Superintendente Sr. Jair Gonçalves e a ACTUARY SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA - ME, com escritório na Avenida Presidente Kennedy, nº. 2.999 - Sala 08 - Andar 02, Água Verde, 
Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.211.721/0001-52, em conformidade com o artigo 27 da Lei n°6.385/76, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representado na forma de seu contrato social, pelo sócio Sr. Fernando Traleski.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica alterada a cláusula 2 do contrato 001/2016: A contratante pagará a contratada pela prestação de serviços ora 
ajustada, a importância de R$ 6.171,84 (seis mil, cento e setenta e um reais e oitante e quatro centavos) e 12 parcelas 
mensais de R$ 514,32 (quinhentos e catorze reais e trinta e dois centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a cláusula 4 do contrato 001/2016: O prazo de vigência deste contrato é até 09 de setembro de 2020, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E, por estarem juntas e acertadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas.
Icaraíma/PR, 05 de setembro de 2019.
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ICARAÍMA - FAPI 
ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 
Representante Legal
Testemunhas:
Nome:
RG:
Nome:
RG: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 068/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0214/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE objetivando o Fornecimento de medicamentos, materiais hospitalares, para uso no hospital e 
secretaria de saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 715.537,31 (setecentos e quinze mil quinhentos e trinta e sete reais e trinta e um centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-feira, 05 de setembro de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 17 de setembro de 2019 ÀS 10:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 05 de setembro de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 069/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0215/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Prestação de 
serviços Odontológicos, para moldagem, confecção e conserto de próteses dentárias a serem distribuídas de forma 
Gratuita a pessoas carentes do Município de Altônia através do Programa Brasil Sorridente.
VALOR MÁXIMO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 05 de setembro de 2019
ABERTURA: Quinta-Feira, 19 de setembro de 2019 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 05 de setembro de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 381
 DE 05 SETEMBRO  DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00, (duzentos reais) ao Servidor Municipal CARLOS 
ALBERTO DA SILVA, matrícula n° 1605, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
05/09/2019	  04:00/16:00hrs	
Londrina- Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde .
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de Setembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 393/2019 
Data: 05.09.2019 
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para apurar os fatos objetivando ressalvar 
os interesses da Administração Municipal. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes c/c 173 e seguintes;
Considerando o memorando sob o nº 527/2017,
RESOLVE:
Art. 1o Instaurar processo administrativo disciplinar em desfavor de A. S. P., para apurar conduta de mau procedimento 
e descumprimento de suas funções nos termos Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, considerando a ausência 
de visitas aos pacientes e denúncia proveniente da ouvidoria 156, no dia 24/05/2019 as 14:22, que indica possível 
ausência não autorizada ao trabalho sem registro de saída no ponto, possíveis violação ao artigo 131 I e XIII, da Lei 
Municipal nº 1.246/2003 e artigo 482, alíneas “a” e “e”.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos Municipais a seguir descritos para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente – Rafael Alexandre Borges – Matrícula nº 29457-1;
•	 Membro – Jean Lucas Mendieta Nato - Matrícula nº 29443-1;
•	 Membro – Claudia Martins de Oliveira - Matrícula nº 29479-1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 378
De 03 de setembro de 2019.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO – CMI DO 				  
MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal Nº. 1.604, 	 de 28 de Abril de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros do Conselho Municipal do Idoso do Município de 
Douradina – Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Titular: Rosana da Silva Perin 
Suplente: Rafaela Caroline Corsini Campaner	
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Cleunice Dourado de Oliveira
Suplente: Viviana Honorato dos Santos
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Ana Gil Vicentin	
Suplente:  Maria José Marostica Novo
Representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Titular: João Cervinhani	
Suplente: Elisangela Giroto
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Ivo Patricio	
Suplente: Henderson Novo Heim 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representantes do Centro de Convivência do Idoso
Titulares: Luzia Ferreira de Medeiros
Maria do Carmo Pereira de Oliveira
Suplentes: Dalva Correa Gomes
Leonildo Trevisanuto
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE
Titular: Renata Cervinhani		
Suplente: Devani Gil
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
Titular: Sandra Aparecida Macedo de Vasconcellos
Suplente: Antonio Gaspar dos Santos
Representante da Associação de Recuperação de Alcoólatras – ARA 
Titular: Suplente: Carlos Palazine de Freitas
Nivaldo Soares Bernardes 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 96 de 22 de Março de 2017.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de setembro de 
dois mil e dezenove (03/09/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
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             


      



         
      



 
 
 




   

 

         



         

          
         
           

         


        







 








         

         



      



         
      



 
 
 




   

 

         



         

          
         
           

         


        





MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 379/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 154/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Eletrônico nº 154/2019, cujo objeto é o Sistema de 
Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa especializada para realizar 
o fornecimento de equipamento (Distribuidor de Dejeto Sólido Tipo 4 - capacidade 
6000 kg), conforme Convênio nº 4500045235 “Convenio de Cooperação Técnica e 
Financeira para desenvolvimento do Projeto de manejo conservacionista de água 
e solo, saneamento rural, educação ambiental, apoio a piscicultura, biodiversidade 
nosso patrimônio e monitoramento ambiental participativo, sustentabilidade social 
e regional, coleta solidaria com catadores” entre o Município de Guaíra e Itaipu 
‘Entidade Binacional”. A empresa:
ALGOR METALÚRGICA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 19.138.457/0001-95, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 25.200,00 (vinte e cinco 
mil e duzentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 382/2019
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Tomada de Preços nº 007/2019 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Tomada 
de Preços nº 007/2019, cujo objeto é a execução de obras de ampliação dos bueiros 
do Córrego Panambi e do Córrego Carumbei na Rua Parigot de Souza, no municí-
pio de Guaíra, Paraná, tendo em vista que não houveram interessados em participar 
da sessão pública de abertura realizada respectivamente nos dias 14/06/2019, às 
08h30min, 10/07/2019, às 08h30min, 07/08/2019, às 08h30min e 29/08/2019, às 
08h30min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 387/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 158/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 158/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), visando contratação de empresa especializada para fornecimento de 
móveis em geral, os quais serão utilizados no Ginásio de Esportes deste Município. 
A empresa:
A. CARNEVALI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 18.012.406/0002-30, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 13.341,55 (treze mil, trezentos e 
quarenta e um reais, cinquenta e cinco centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 388/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 160/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 160/2019, cujo objeto é o Registro de Preços para a 
contratação de empresa especializada em execução de serviços de locação de horas 
máquinas/equipamentos, em atendimento ao protocolo da empresa Cooperativa 
Agroindustrial Copagril datado de 12/08/209 o P.D Nº 3695/2019, para incentivos de 
terraplanagem para a conclusão na instalação do “Projeto do Núcleo de Recria e de 
produção de Ovos Férteis”, na construção de 03 (três) núcleos, sendo eles:  NRM03, 
NP07, NP08, Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e Diretoria 
de Indústria e Comércio. A empresa:
JAMAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 78.352.374/0001-63, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 248.714,52 (duzentos e 
quarenta e oito mil, setecentos e quatorze reais e cinquenta e dois centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de setembro de 2019.

PORTARIA Nº 389/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 159/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 159/2019, cujo objeto é o Registro 
de Preços para a aquisição de materiais para distribuição gratuita (kit de enxoval 
de bebê), para desenvolvimento das atividades dos Programas Família Paranaense 
e PAIF - Programa de Atenção Integral à Família, bem como aquisição de peças 
íntimas, a serem utilizadas por crianças e adolescentes abrigadas na Casa lar Abrigo 
de Guaíra. As empresas:
DANIEL DA SILVA JUNIOR – CONFECÇÕES - ME, inscrita no CNPJ nº 
17.835.808/0001-91, vencedora dos itens 1, 2, 3, 5, 6, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 
18 da licitação, com valor total máximo de R$ 19.516,50 (dezenove mil, quinhentos e 
dezesseis reais e cinquenta centavos);
ELO TÊXTIL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 28.844.636/0001-39, vencedora dos 
itens 4, 7, 8, 9, 10 e 19 da licitação, com valor total máximo de R$ 5.228,00 (cinco mil, 
duzentos e vinte e oito reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de setembro de 2019.

PORTARIA Nº 390/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 156/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 156/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), visando aquisição de placas de E.V.A - tatame, para instalação nos 
imóveis que recebem os projetos realizados pela Secretaria de Turismo, Esporte e 
Cultura e demais Secretarias do Município de Guaíra/PR. A empresa:
MONICA REGINA DE MELLO FARIA - ME, inscrita no CNPJ nº 17.353.208/0001-97, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 55.089,20 (cinquenta e 
cinco mil, oitenta e nove reais, vinte centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de setembro de 2019.

PORTARIA Nº 391/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 161/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 161/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para contratação de empresa especializada em locações de máquinas 
e brinquedos infláveis a saber: cama elástica, tobogã, piscina de bolinhas, tombo 
legal, pebolim, alpinismo inflável, futebol de sabão, balão bolha, pintura facial, e 
máquinas de pipoca e algodão-doce, todos os equipamentos já inclusos monitores 
e material de consumo, para serem utilizados nos eventos e ações realizadas pela 
Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura e demais Secretarias do Município de 
Guaíra/PR. A empresa:
A L JOHNER EVENTOS ME, inscrita no CNPJ nº 14.975.241/0001-60, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 74.812,50 (setenta e quatro mil, 
oitocentos e doze reais, cinquenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de setembro de 2019.

PORTARIA Nº 392/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 157/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 157/2019, cujo objeto é o Registro 
de Preços para a contratação de empresa especializada no ramo de sinalização de 
trânsito, para a execução dos serviços de implantação e manutenção de sinalização 
viária horizontal mecanizada (mão-de-obra, materiais, ferramentas equipamentos 
específicos e demais insumos), bem como o fornecimento de materiais (tintas, 
solventes, microesferas) e fornecimento de Placas para sinalização vertical, para 
atender a demanda das Secretarias de Infraestrutura, Agropecuária e Meio Ambiente 
e Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito. As empresas:
CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 10.704.475/0001-12, 
vencedora dos lotes 1 e 3 da licitação, com valor total máximo de R$ 585.484,00 
(quinhentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais);
SINCO SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 77.046.464/0001-63, vencedora do lote 2 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 132.112,00 (cento e trinta e dois mil, cento e doze reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de setembro de 2019
HERALDO TRENTO / PREFEITO

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de agosto de 2019. 

PÂMELA REGINA BAUERMANN 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP 

CNPJ:176.645.050-00153 

RG: 10.964.364-5 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.104/2018, decorrente de Tomada de Preços n°4/2018 de Constitui o objeto 
da presente licitação Contratação de empresa especializada na execução por empreitada Global tipo Menor 
preço para Reforma da escola Municipal de Mirante do Piquiri atendendo ao Convênio 08/2018 da 
FUNDEPAR-Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional, Conforme descrição constante no 
projeto, cronograma de execução, planilhas de serviços e demais condições e especificações constante no 
edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI - PR, 
87580-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP , inscrita no CNPJ sob nº. 17.664.505/0001-53, com sede no 
endereço RUA UMUARAMA, 154, CENTRO, JARDIM PARANA ASSIS CHATEAUBRIAND-PR neste ato 
representada por PÂMELA REGINA BAUERMANN, portador do RG n° 10.964.364-5, portador do CPF sob 
n° 061.512.889-04, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 27/09/2019. Fica 
prorrogado o presente contrato para mais 30 (trinta) dias, conforme solicitação do departamento de 
engenharia, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 061.512.889-04 

www.elotech.com.br 
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ALTO PIQUIRI 27 de agosto de 2019. 

VALDIR DE SOUZA BARROS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME 

CNPJ:198.451.810-00185 

RG:8.650.757-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.118/2018, decorrente de Tomada de Preços n°5/2018 de Contratação de 
empresa especializada na execução por empreitada Global tipo Menor preço para Reforma da escola 
Municipal do Distrito de Paulistânia  do Município de Alto Piquiri atendendo ao Convênio 09/2018 da 
FUNDEPAR-Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional, Conforme descrição constante no 
projeto, cronograma de execução, planilhas de serviços de acordo com o Plano de Trabalho  e demais 
condições e especificações constante no edita 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI - PR, 
87580-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 19.845.181/0001-85, com sede no endereço 
RUA PROFESSORA EDNA DE ANDRADE, 456, CENTRO, CENTRO ICARAÍMA-PR neste ato 
representada por VALDIR DE SOUZA BARROS, portador do RG n° 8.650.757-9, portador do CPF sob n° 
031.996.639-90, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 27/09/2019. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 30 dias, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:031.996.639-90 
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PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

FRANCISCO ALVES     -       PARANÁ 

                                                                          RESOLUÇÃO 002/2019 
O Conselho Municipal do Idoso- CMI, criado pela Lei Municipal 693/2010 de 25 de maio de 2010,  reunidos em Sessão Plenária  Ordinária no dia 
05 de Abril  de 2019, para analise aprovação do PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS PELO FUNDO ESTADUAL DO IDOSO AO 
FMDPI, ATRAVÉS DA DELIBERAÇÃO 001/2017 DE 06 DE MARÇO DE 2017.  

RESOLVE 

Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes O PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS PELO FEDPI AO 
FMDPI no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais),  dado pela Liberação 001/2017, de 06 de Março de 2017, conforme quadro abaixo: 

PLANO DE AÇÃO DOS RECURSOS DA DELIBERAÇÃO 001/2017 DE 06/03/2017  

CONFORME PLANO DE AÇÃO APROVADO PELO CMDPI EM 05 DE OUTUBRO DE 2017 

PUBLICADO EM 06 DE OUTUBRO DE 2017 

DESPESAS MANUTENÇÃO – MAT. CONSUMO EQUIPEMAENTO AÇÕES    OBJETIVOS 
DESENVOLVER AÇÕES PARA IMPLEMENTAÇÃO 
NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA À PESSOA IDOSA 
POR MEIO DO SCFV 

     11.000,00  2.000,00 - GRUPOS DE CONVIVÊNCIA 
- FESTA JUNINA  
- TARDE INTEREGECIONAL 
- ALMOÇO NO DIA DO IDOSO  
 

LEVAR O IDOSO A UM CONVIVIO 
SAUDAVEL COM OS DEMAIS E A 
SOCIEDADE 

DESENVOLVER PROGRAMAS EDUCATIVOS 
SOBRE PROCESSO DE ENVELHECIMENTO 

   3.000,00   -0-0-0-0-0-0-0-0- - 03 PALESTRA ORIENTATIVAS OFERECER  AO IDOSO   
CONHECIMENTO SOBRE O SEU 
PROCESSO DE ENVELHICIMENTO 
SALDAVEL 

 

DESENVOLVER 
PROJETOS/PROGRAMAS/SERVIÇOS DE 
PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO À 
SAÚDE DA PESSOA IDOSA 
 
 
 
 
 

  8.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.000,00 - TARDE DE IPERDIAS COM AFERIMENTO DE 
PRESSÃO, CONTROLE DE GLICOSE, PESAGEM 
E LANCHE 
- PALESTRA SOBRE ATENDIMENTO DO SUA E 
PROGRAMAS DE PREVENÇÃO A SAÚDE 
- MANHÃ CAMINHADA DA SAÚDE  
 
 
 
 
 

DESENVOLVER AÇÕES DE 
PREVENÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS 
IDOSOS 
 

INCENTIVAR E APOIAR MOVEMENTOS E 
ATIVIDADES DE PESSOAS IDOSAS NO 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTUAIS 

12.000,00 -0-0-0-0-0-0-0-0-0- - CONTRATAÇÃO DE SHOW DE COMÉDIA 
PARA OS IDOSOS 
- FORMAÇÃO DE CORAL COM OS IDOSOS  
- TARDE RECREATIVA ATRAVÉS DE UMA 
GINCANA CULTURAL 
- PASSEIO AO CINEMA NA CIDADE DE TOLEDO 
PARANÁ E ANFITEATRO ASSISTIR PEÇA 
TEATRAL 
- CONTRATAÇÃO 
 DE SHOW MUSICAL AOS IDOSOS 
- BAILE COM A ESCOLHA DA MIS TERCEIRA 
IDADE E DESFILE DE MODAS 
 
 
 

OPORTUNIZAR AOS IDOSOS A 
PARTICIPAÇÃO EM MOMENTOS 
CULTURAIS  

DESENVOLVER PROJETOS/PROGRAMAS E 
SERVIÇOS, QUE INCENTIVE E AMPLIE AÇÕES DE 
ESPORTES E LAZER PROMOVENDO A MELHORIA 
DE VIDA DA PESSOA IDOSA E O 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS, 
ESTIMULANDO SUA PARTICIPAÇÃO NO 
CONVIVIVIO SOCIAL E FAMILIAR 

12.000,00 -0-0-0-0-0-0-0-0-0- - NATAÇÃO AOS IDOSOS 
- ATIVIDADES FISICAS  
- ESCURSSÃO A FOZ DO IGUAÇU AOS IDOSOS ( 
CATARATAS, ITAIPU, PARQUE DAS AVES) 

LEVAR OS IDOSOS A UM 
MOMENTO DA PRÁTICA 
ESPORTIVA E FISICA E AO LAZER  

Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

                                                                    Francisco Alves – Pr, 05 de Abril de 2019.                                                             Ademir Martins Gouveia 

                                                                                                                                                                                                                        Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 394/2019 
Data: 05.09.2019 
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes c/c 173 e 
seguintes;
Considerando o memorando sob o nº 1.995/2019,
RESOLVE:
Art. 1o Instaurar processo administrativo disciplinar em desfavor de W. T., para apurar 
conduta de ter dormido em seu posto de serviço, atitude que está em desconformidade 
com os princípios gerais de atuação, disciplina e hierarquia da Guarda Municipal, 
possível violação ao artigo Art. 87, inciso III da Lei Municipal nº 2025/2017. 
Art. 2° Designam-se os servidores públicos Municipais a seguir descritos para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente – Sérgio Lopera – Matrícula nº 17205-1;
•	 Membro – César Luis de Freitas- Matrícula nº 17124-1;
•	 Membro – Paulo Henrique da Silva - Matrícula nº 24996-1;
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de setembro 
de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

VALOR DATA

17.478,50      03/04/2019

28.661,91      04/04/2019
16.250,00      04/04/2019
22.948,68      11/04/2019
15.000,00      11/04/2019

1.514,14        12/04/2019

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL
9.378,40        03/04/2019

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

FNAS - BL GBF
FNAS - BL PSB

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

IVATÉ, 09 DE MAIO DE 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais para o município.

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
4.747,65        02/04/2019

PROCEDIMENTOS NO MAC
MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

4.000,00        03/04/2019
E MUNICÍPIOS PARA  EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIG. SANITÁRIA
MS/FNS -  PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO
MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,

3.750,00        03/04/2019
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

MS/FNS - PISO DE ATENCÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
921,84           03/04/2019

E MUNICÍPIOS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 070/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0216/2019
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para Fornecimento de Parque infantil tipo playground e 
brinquedos acessíveis para serem instalados na Escola Michele Caldas Xavier
VALOR MÁXIMO: R$ 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 05 de setembro de 2019
ABERTURA: Quinta-Feira, 19 de setembro de 2019 ÀS 09:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 05 de setembro de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1141/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita 
Municipal, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 diária + 30% + 40%, para custear as despesas com 
hospedagens  e alimentação, para os dias 11 e 12 de setembro de 2019, onde a 
mesma estará cumprindo agendas e participando do lançamento do PACTO 
TODOS PELA APRENDIZAGEM E SEMINÁRIO FLUÊNCIA: instrumento de apoio à 
implementação da BNCC e Referencial do Paraná, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal 
ROSANGELA R. COVRE CARMINATTI
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 956/2019
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento para 2019, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2019 e inclusão no plano 
plurianual 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial para o exercício de 2019, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 
2019 e inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2019, 
um crédito adicional especial no valor de 700.000,00 (setecentos mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Valor
2.1.1.8.01.2.1.00	 608*	 Operação de Credito – 2019 – Posto de Saúde	 700.000,00
TOTAL	 700.000,00
DESPESA	
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 011	 10.301.1019.3.005	 608*	 Operação de Credito - 2019 – Posto de Saúde	 4.4.90.51.00	 700.000,00
TOTAL	 700.000,00
*608 – Operação de Credito – 2019 – Posto de Saúde
Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operação de crédito autorizada pela Lei nº 946-2019, 
de 14 de Agosto de 2019.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
Esperança Nova - PR, 05 de Setembro de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 186/2019
SÚMULA: Lotar a servidora Bruna Tolotto Bicudo matricula 692-0 para Divisão de 
Assistência Social, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Bruna Tolotto Bicudo, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.576.448-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, na Divisão de Assistência Social, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                                
PORTARIA Nº 185/2019
SÚMULA: Lotar o servidor Adriano Bazan matricula 503-7 para Divisão de Assistência 
Social, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Adriano Bazan, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.038.197-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia 
da Informação, na Divisão de Assistência Social, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.190/2019
DATA: 05/09/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º )  Fica Adjudicado em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME  os itens 01, 04, 06, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 21, 23, 24, 26, 27, 28, 
29, 32, 34, 36, 38, 39, 40, 42, 44, 45, 48, 49, 50, 51, 59, 61, 65, 70, 73, 81, 82 e 83, 
E TODÃO GONÇALVES EIRELI os itens 02, 03, 05, 09, 20, 30, 35, 46, 53, 54, 55, 
56, 57, 60, 64, 66, 67, 69, 74, 76, 78 E 80, VJ SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA 
os itens 37, 71, 72, 75, 77 e 79 , EUROPC COMPUTADORES LTDA os itens 07, 
12, 17, 22, 31, 33, 43, 47, 52, 62, 63 e 68 e  AFB PRIME IND. COM. E DISTR. DE 
EQUIPAMENTOS – EIRELI os itens 18, 19 e 41, resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial SRP n.º 046/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial SRP n.º 046/2019 em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME , E TODÃO GONÇALVES EIRELI, VJ SOLUÇÕES COMERCIAIS 
LTDA, EUROPC COMPUTADORES LTDA   e AFB PRIME IND. COM. E DISTR. 
DE EQUIPAMENTOS – EIRELI, cujo objeto trata da celebração de ata de registro 
de preço visando futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos de 
informática, para atendimento das diversas secretarias do Município de Icaraíma, 
conforme quantidade e descrições constante no Anexo – I termo de referência.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Setembro de 
2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 279/2019
DATA: 05/09/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e 
do CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 159/2019 Empresa: KATIA 
BATISTA BORGES ICARAÍMA – ME, Fiscal de Contrato nº 160/2019 Empresa: W. 
DE ALMEIDA MILANI – ME. 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Setembro de 
2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
Edital de Convocação PSS - Professores nº 009/2019
Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.460 de 24 de março de 2009, a Secretaria 
Municipal de Educação de Mariluz, Estado do Paraná, convoca os seguintes 
candidatos do Processo Seletivo para Professores do Ensino Fundamental (Séries 
Iniciais) e Professores de Educação Infantil, deflagrado pelo Edital de Processo 
Seletivo nº 002/2018, a se apresentarem após dois dias úteis a partir da publicação 
deste edital.
Professores do Ensino Fundamental (Séries Iniciais)
CLASSIFICAÇÃO	 CANDIDATO
22º	 Eduardo José de Oliveira
Professores de Educação Infantil
CLASSIFICAÇÃO	 CANDIDATO
10º	 Rosa Mara de Lima 
Mariluz, 05 de setembro de 2019.
Secretário Municipal de Educação
Jhone Junior Almeida

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 85/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: FOZ DO IGUAÇU/PR	
SAÍDA: 06/09/2019 08:00H 				     	
RETORNO 07/09/2019 22:00H				  
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Foz do Iguaçu-PR, 
referente as finais da Copa Oeste de Handebol Feminino e Masculino.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Cleverton Fabio de Oliveira
Motorista

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 160, DE 05 DE AGOSTO DE 2019.
Concede Licença Especial de 60 dias a servidora Geisa Aparecida Viana Arruda.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei 
nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 110/2019,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Geisa Aparecida Viana Arruda, matrícula nº 1.831, 
ocupante do cargo efetivo de Zeladora, Licença Especial de 60 (sessenta) dias, 
referente ao qüinqüênio 2000/2005 sem prejuízo de sua remuneração, a contar de 
02 de setembro de 2019.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de setembro de 2019.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 161, DE 05 DE AGOSTO DE 2019.
Concede Licença Especial de 30 dias a servidora Paula Daiane Leite da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei 
nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 111/2019,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Paula Daiane Leite da Silva, matrícula nº 2.282, 
ocupante do cargo efetivo de Cozinheira, Licença Especial de 30 (trinta) dias, 
referente ao qüinqüênio 2012/2017 sem prejuízo de sua remuneração, a contar de 
01 de setembro de 2019.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de setembro de 2019.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ                       
Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o 
Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o prefeito 
Nilson Cardoso de Souza, portador do RG nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado, 
como CONTRATADA, a Sra. Renata Ferreira de Souza Oliveira, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 089.437.689-66, residente e domiciliada na  Av. Coronel Galdino 
de Almeida S/N - Mariluz, Estado do Paraná, Prestador de Serviços Temporário de 
Professor de Ensino Fundamental (Séries Iniciais), conforme PSS 002/2018 tem entre 
si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido 
pela cláusula a seguir expressa:
Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 
012/2019, Prestação de Serviços Temporário de Professor de Ensino Fundamenta 
(Séries Iniciais) na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte e Lazer, com 
carga horária de 20 horas semanais, a partir de 01 de setembro de 2019.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão 
em 02(duas) vias de igual teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR., na presença 
de 02(duas) testemunhas.
Mariluz, 31 de agosto de 2019.
Nilson Cardoso de Souza                                          Renata Ferreira de Souza Oliveira 
    Prefeito Municipal                                                 Professor de Ensino Fundamental
      Contratante                                                                       Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº113/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta do 
presente contrato, com termino previsto para dia 24/11/2019.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 27/08/2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 006/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 16 dias do mês de agosto de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 008/2019 – PRCA 
modalidade Pregão Presencial 006/2019, pelo Termo de Homologação 006/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 17/08/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram entre 
si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG 
nº 8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  
a Empresas: A. MATOS ALVES & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 03.605.499/0001-59, com sede à Avenida 7 
de Setembro, 380 – Centro – CEP 87.550-000, na cidade de Altônia-PR, neste ato representada pelo Sr. Albino de 
Matos Alves, portador do  RG.1.006.852-5/SSP/PR e do CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Umuarama 
- PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa 
para fornecimento de Gêneros Alimentícios para manutenção do P.R.C.A.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 006/2019– Registro de Preços – PRCA
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento 
dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio 
caminhão até o término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pela Entidade serão pagos em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do material, contatos 
da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 008/2019– PRCA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento da Entidade.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 006/2019– Registro de Preços – PRCA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 008/2019  
– Registro de Preços – PRCA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Erasmo 
Carlos da Veiga, Presidente do P. R.C. A., e pelo Representante  da Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 22 de agosto abril de  2019. 
ERAMO CARLOS DA VEIGA
Presidente
A.MATOS ALVES & CIA LTDA 
ALBINO DE MATOS ALVES
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2019 – PRCA– PREGÃO PRESENCIAL 006/2019
LOTE 01 – GENEROS ALIMENTICIOS
ItemQtde estimada p/ 06 mesesUnid.DescriçãoValidade do RegistroMarcaValor UnitárioValor TotalEmpresa
1.40VdÁgua sanitária 1 L21.02.2020Q BOAR$2,79R$ 111,60A MATOS
2.10VdÁlcool 1l21.02.2020ARAUCARIAR$5,29R$ 51,90A MATOS
3.10VdAmaciante 2l21.02.2020SOFT PLUSR$5,49R$ 54,90A MATOS
4.10VdBaraticida 300 ml21.02.2020SPBR$8,90R$ 88,00A MATOS
5.52pctEsponja de lã de aço c/ 8 unidade 21.02.2020ASSOLAN R$1,49R$ 77,48A MATOS
6.30VdBrilho alumínio 1l21.02.2020MAGICR$2,49R$ 74,70A MATOS
7.30VdDesinfetante 2l21.02.2020CLEANR$4,95R$ 147,00A MATOS
8.60VdDetergente 21.02.2020LIMPOLR$1,89R$ 113,40A MATOS
9.10VdDiabo Verde 21.02.2020DIABO VERDER$12,89R$ 127,90A MATOS
10.10umEscova de roupa 21.02.2020CONDORR$2,69R$ 26,90A MATOS
11.40pctEsponja de louça 21.02.2020ESFREBOMR$3,49R$ 138,00A MATOS
12.10undCreme dental21.02.2020DENTILR$2,49R$ 24,90A MATOS
13.30parLuva de borracha  21.02.2020SANDROR$4,89R$ 145,50A MATOS
14.30undPalha de aço 21.02.2020GAUCHOR$1,89R$ 56,70A MATOS
15.20undPano de limpeza 21.02.2020IRACEMAR$4,99R$ 98,00A MATOS
16.60pctPapel higiênico (60MT) 21.02.2020YPOAR$12,90R$ 756,00A MATOS
17.10undRodinho com Espuma 21.02.2020LOCATELLIR$7,29R$ 72,90A MATOS
18.10undRodinho Grande 40cm 21.02.2020LOCATELLIR$6,90R$ 69,00A MATOS
19.10pctSabão em pedra(barra)21.02.2020ALPESR$6,69R$ 66,90A MATOS
20.15cxSabão em pó 1kg21.02.2020BRILHANTER$7,49R$ 112,05A MATOS
21.20VdVeja multi uso (desinfetante)21.02.2020VEJAR$4,39R$ 85,80A MATOS
22.26VdVeja perfumes21.02.2020VEJAR$3,39R$ 88,14A MATOS
23.10poteSoda21.02.2020BELR$16,49R$ 164,00A MATOS
24.10undVassoura Caipira 21.02.2020CAIPIRAR$10,90R$ 109,00A MATOS
25.10unidVassoura Plástico 21.02.2020LOCATELLIR$10,90R$ 109,00A MATOS
                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 006/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 16 dias do mês de agosto de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 006/2019 – PRCA 
modalidade Pregão Presencial 006/2019, pelo Termo de Homologação 006/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 17/08/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o 
P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG nº 8.485.506-
5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: 
CASTILHO & CASSARO LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº.27.775.590/0001-80, neste ato representada pelo Sr. 
DEVANIR RODRIGUES CASTILHO, portador do CPF nº. 022.848.789-70, residente na cidade de Altônia-PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa 
para fornecimento de Gêneros Alimentícios para manutenção do P.R.C.A.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 006/2019– Registro de Preços – PRCA
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento 
dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio 
caminhão até o término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pelaEntidade serão pagos em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do material, contatos 
da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 006/2019– PRCA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento da Entidade.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 006/2019– Registro de Preços – PRCA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 006/2019  
– Registro de Preços – PRCA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital 
de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Erasmo 
Carlos da Veiga, Presidente do P. R.C. A., e pelo Representante  da Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 22 de agosto de  2019. 
ERAMO CARLOS DA VEIGA
Presidente
CASTILHO & CASSARO LTDA-ME 
DEVANIR RODRIGUES CASTILHO 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2019 – PRCA– PREGÃO PRESENCIAL 006/2019
LOTE 01 – GENEROS ALIMENTICIOS
LOTE 02 – CARNES E DERIVADOS
ItemQtde estimada p/ 06 mesesUnid.DescriçãoValidade do RegistroMarcaValor UnitárioValor TotalEmpresa
01400kgCarne de frango, coxa e sobre coxa (kg) resfriada ou congelada; magra; embalada em sacos 
plásticos21.02.2020CASTILHOR$ 6,70R$ 2.680,00CASTILHO
0250kgCarne de frango, peito (kg)congelado ou resfriado com osso ;magro embalado em sacos plásticos21.02.2020
CASTILHO8,5R$ 425,00CASTILHO
03300kgCarne em pedaços bovina; Acém; tipo resfriada; em cubos, relativamente magra (máximo 15% gordura), 
embalada em sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne cada embalagem21.02.2020CASTILHOR$ 14,50R$ 
4.350,00CASTILHO
04300kgCarne em pedaços bovina; Músculo; tipo resfriada; , relativamente magra (máximo 15% gordura), embalada 
em sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne cada embalagem21.02.2020CASTILHO13,5R$ 4.050,00CASTILHO
05400kgCarne moída bovina; Acém; tipo resfriada; moída, relativamente magra (máximo 15% gordura) embalada em 
sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne cada embalagem21.02.2020CASTILHOR$ 14,50R$ 5.800,00CASTILHO
06150kgCarne suína; pernil; de primeira qualidade, de animal que não seja  matriz, limpo, sem ossos, sem pele, com 
pouca gordura, congeladas, embaladas a vácuo, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais físicas, químicas e organolépticas, inspecionadas 
pelo ministério da agricultura.21.02.2020CASTILHOR$ 9,30R$ 1.395,00CASTILHO
07300kgLinguiça Toscana21.02.2020AURORAR$ 11,50R$ 3.450,00CASTILHO
0830KGBacon defumado 21.02.2020AURORAR$ 19,50R$ 585,00CASTILHO
0930KGMussarela (fatiada) 21.02.2020AURORAR$ 26,50R$ 795,00CASTILHO
1030KGPresunto (fatiada) 21.02.2020AURORAR$ 18,50R$ 555,00CASTILHO
1170KGSalsicha 21.02.2020NOBRER$ 6,30R$ 441,00CASTILHO
1250KGMortadela (fatiada)21.02.2020SEARAR$ 17,48R$ 874,00CASTILHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 006/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 16 dias do mês de agosto de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 007/2019 – PRCA 
modalidade Pregão Presencial 006/2019, pelo Termo de Homologação 006/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 17/08/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram entre 
si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG nº 
8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORADE SERVIÇOS, inscrito no CNPJ sob nº. 31.651.344/0001-
94, neste ato representada pelo Sr. Thiago Ronqui, portador do RG nº 9.496.449-0 e do CPF nº. 053.901.819-80, 
residente na cidade de Umuarama - PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa 
para fornecimento de Gêneros Alimentícios para manutenção do P.R.C.A.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 006/2019– Registro de Preços – PRCA
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento 
dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio 
caminhão até o término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pela Entidade serão pagos em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do material, contatos 
da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 007/2019– PRCA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento da Entidade.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 006/2019– Registro de Preços – PRCA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 007/2019  
– Registro de Preços – PRCA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Erasmo 
Carlos da Veiga, Presidente do P. R.C. A., e pelo Representante  da Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 22 de agosto abril de  2019. 
ERAMO CARLOS DA VEIGA
Presidente
T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORADE SERVIÇOS 
THIAGO RONQUI
Contratada
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/2019 – PRCA– PREGÃO PRESENCIAL 006/2019
LOTE 01 – GENEROS ALIMENTICIOS
ItemQtde estimada p/ 06 mesesUnid.DescriçãoValidade do RegistroMarcaValor UnitárioValor TotalEmpresa
1.20PCTAmendoim descascado tipo 1 (500g)  21.02.2020BEIJA-FLOR5,20104,00T RONQUI
2.50CXAmido de milho (500 g)21.02.2020AMAFIL3,00150,00T RONQUI
3.10PCT Batata palha  crocante pacote com 500g 21.02.2020BATATA X9,9099,00T RONQUI
4.50PCTCanjica de milho branco cristal (embalagem: pacote de 500g, em polietileno atóxico, transparente e 
resistente)21.02.2020BEIJA-FLOR2,49124,50T RONQUI
5.5GLCatchup molho de consistência pastosa, composto de tomate, açúcar, sal e condimentos. Embalado em 
galão de 3kg, devidamente identificado e de acordo com a legislação vigente e especificação de prazo de validade. 
21.02.2020LANCHEIRO10,9054,50T RONQUI
6.130CXChá mate tostado, em pó, para infusão (embalagem: pacote de 250 gramas)21.02.2020CHÁ DAS 
55,70741,00T RONQUI
7.100PCTCoco ralado, embalagem: pacote 100g em polietileno atóxico, transparente, leitosa ou aluminizado e 
resistente.21.02.2020BEIJA-FLOR3,39339,00T RONQUI
8.20PCTColorífico em pó fino, homogêneo, de coloração vermelho intenso, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de materiais estranhos a sua espécie, acondicionado em saco plástico com 500g21.02.2020BEIJA-
FLOR4,4989,80T RONQUI
9.50CXCreme de leite (200g)21.02.2020LACTO2,99149,50T RONQUI
10.100PTDoce de leite, contendo os seguintes ingredientes básicos: leite, açúcar, glicose de milho, amido de milho e 
bicarbonato de sódio (embalagem: pote de 400g)21.02.2020CIAFRIOS4,49449,00T RONQUI
11.70CXErvilha, em conserva, com os seguintes ingredientes: ervilha, água, sal e açúcar (embalagem: lata de 200 gr
amas)21.02.2020FUGINI1,59111,30T RONQUI
12.100PCTFarofa pronta (500g)21.02.2020MONSIL3,79379,00T RONQUI
13.20PTFermento em pó químico, embalagem de 250g, plástico rígido, com data de fabricação e validade21.02.202
0ROYAL5,99119,80T RONQUI
14.1000CXGelatina em pó (45g)21.02.2020APTI0,89890,00T RONQUI
15.100LTLeite condensado em caixa contendo 395 g.21.02.2020TRIANGULO4,00400,00T RONQUI
16.560UNLeite integral, embalagem de 1L, UHT (longa vida)21.02.2020LATVIDA3,001.680,00T RONQUI
17.100UNMaionese industrializada, emulsão cremosa obtida com ovos e óleos vegetais, adicionada de condimentos, 
em embalagem de vidro, com conteúdo de 500g, contendo informações nutricionais, data de fabricação e prazo de va
lidade21.02.2020PURITI2,99299,00T RONQUI
18.200PTMargarina vegetal, com sal, contendo os seguintes ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e 
hidrogenados, sal, leite em pó desnatado reconstituído, vitamina A, estabilizantes, conservador, aroma e antioxidante, 
com registro no Ministério da Agricultura (embalagem: pote de 500 gramas)21.02.2020COAMO2,99598,00T RONQUI
19.100CXMilho em conserva - Lata de 200g. Ingredientes milho, açúcar e sal. Validade mínima de 12 meses a partir 
da data de fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. As latas deverão estar isentas de 
ferrugem, amassadas ou qualquer outro defeito21.02.2020FUGINI1,69169,00T RONQUI
20.50PCTMilho para pipoca (500g)21.02.2020BEIJA-FLOR2,88144,00T RONQUI
21.20PCTMistura pronta pra bolo pacote com 450g diversos sabores21.02.2020ZAELI3,9879,60T RONQUI
22.20PCTOrégano (7g)21.02.2020BEIJA-FLOR1,1923,80T RONQUI
23.300DÚZIAOvos brancos de galinha, tamanho grande, de primeira qualidade, frescos, isentos de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais 
físicas, químicas e organolépticas, inspecionadas pelo ministério da agricultura, acomodados em cartelas de papelão, 
sendo estas em perfeitas condições estruturais 21.02.2020UNIÃO5,491.647,00T RONQUI
24.50PCTQueijo ralado, Ingredientes Básicos: queijo parmesão ralado e conservador, Unidade de Fornecimento: 
pacote com 100 g, produto próprio para o consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor21.02.202
0CRIOLO3,59179,50T RONQUI
25.1500PCTRefresco pó adoçado 35g diversos sabores enriquecido com vitaminas21.02.2020FRISCO0,891.335,0
0T RONQUI
26.100FRRefrigerante 2 litros, embalagem PET, sabores diversos, com açúcar 21.02.2020RIO BRANCO3,79379,00T 
RONQUI
27.50PTTempero completo sem pimenta, contendo alho, sal, cebola, cebolinha e salsa. Embalagem plástica com 1 
Kg. Validade mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega.21.02.20
20CIALHO8,19409,50T RONQUI
28.80FRVINAGRE DE ÁLCOOL21.02.2020HEINING1,79143,20T RONQUI
29.10UNDCoador de pano21.02.2020ORIENT3,4834,80T RONQUI
30.166PCTAchocolatado em pó, instantâneo, contendo os seguintes ingredientes básicos: açúcar, cacau em pó, soro 
de leite, emulsificante lecitina de soja (embalagem: pacote de 400 gramas, em polietileno atóxico, transparente ou 
leitosa ou aluminizado e resistente). Obs.: O produto deve ser SOLÚVEL INSTANTANEAMENTE em água e leite, 
REFERÊNCIA:  NESCAU21.02.2020LA REND4,45738,70T RONQUI
31.200PCTBiscoito doce, tipo maisena, embalagem plástica de 370G, duplamente embalado, contendo na embalagem 
a data de fabricação e validade21.02.2020TODESCHINI3,49698,00T RONQUI
32.200PCTBiscoito salgado, tipo água e sal, embalagem plástica de 370G, duplamente embalado, contendo na 
embalagem a data de fabricação e validade21.02.2020TODESCHINI3,49698,00T RONQUI
33.100PCTCafé em pó moído e torrado, (embalagem: pacote embalado a vácuo,  500 gramas) 21.02.20202 
MARIAS6,00600,00T RONQUI
34.80LTExtrato de tomate, massa consistente, cor vermelha, cheiro e sabor próprios, preparados com frutos maduros, 
sãos, sem pele e sementes. Embalagem: lata de folha de flandres com verniz sanitário, peso líquido de 860g 
21.02.2020CIAFRIOS 6,00480,00T RONQUI
35.100PCTFarinha de mandioca crua, pacote com 1KG, embalagem plástica atóxica e transparente. Na embalagem 
deverá constar o nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade de no máximo 180 dias após 
a data de fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega21.02.2020MONSIL3,69369,00T RONQUI
36.100PCTFarinha de mandioca torrada, pacote com 1KG, embalagem plástica atóxica e transparente. Na embalagem 
deverá constar o nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade de no máximo 180 dias após 
a data de fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega21.02.2020MONSIL4,99499,00T RONQUI
37.60PCTFubá fino (1k) tipo mimoso, 100% milho21.02.2020SILOTI2,95177,00T RONQUI
38.80PCTSal refinado 21.02.2020MASTER1,49119,20T RONQUI
39.100PCTAçúcar Cristal Pct, com 5 kg21.02.2020CRISTALMAR OURO FINO9,49949,00T RONQUI
40.350PCTArroz branco, classe longo fino, tipo 1 (embalagem: pacote de 5 Kg, em polietileno atóxico, transparente e 
resistente).21.02.2020OURO FINO11,794.126,50T RONQUI
41.50PCTFarinha de trigo, especial, sendo obtida a partir de cereal limpo, desgerminado, com uma extração máxima 
de 20% e com teor máximo de cinzas de 0,385% (embalagem: pacote de 5 kg.21.02.2020ANIELLA11,49574,50T 
RONQUI
42.200PCTFeijão Carioquinha Pacote 01 kg Tipo 01.21.02.2020GRANFINO3,49698,00T RONQUI
43.400PCTMacarrão com ovos tipo Espaguete. Pacote de 1 KG Ingredientes básicos: farinha de trigo especial, 
ovos pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e cúrcuma. Embalagem: saco plástico de polietileno 
atóxico. Validade min de 12 meses à partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias da data de 
entrega.21.02.2020SANTA CLARA4,001.600,00T RONQUI
44.50LATASardinha em lata contendo em sua formulação: Sardinha, água de constituição (ao próprio suco), óleo 
vegetal de soja e sal. NÃO CONTEM Glúten embalagem em lata com tipo de abertura facilitada com 250g21.02.202
0PESCADOR6,39319,50T RONQUI
45.300LTÓleo refinado de soja embalagem de 900 ml com validade mínima de seis meses.21.02.2020COAMO2,99
897,00T RONQUI
46.20PCTFarinha para quibe 500 GR.21.02.2020BEIJA-FLOR2,9959,80T RONQUI
47.50POTEAzeitona verde em concerva 500 mg de boa qualidade.21.02.2020AGROLIVA12,90645,00T RONQUI
               
                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 067/2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2019, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 725/2018, datada de 20 de novembro de 2018, (Lei Orçamentária de 2019).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$480,11 (Quatrocentos e oitenta reais e onze centavos) que 
obedecerá a seguinte classificação:
14 - 	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
001.28.846.2052.0.002-  	 Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais	
531 – 3.3.90.93.00.00 -  	 Indenizações e Restituições	 480,11
Fonte – 70024 - 	 INFRAESTRUTURA URBANA – REC. ESTADUAL	
 	 SOMA ...............................................................................	 480,11
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$480,11 (Quatrocentos e oitenta reais e onze centavos), proveniente do produto do excesso 
real de arrecadação, no exercício corrente, apresentado na Fonte de Recursos 70024 – INFRAURBANA – REC. 
ESTADUAL - CONV.519/2017, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação:
Código da Fonte	 Descrição da Fonte/Receita	 Valor
70024	 (46) 132100118200000000 – RDB – Fontes de Convênios	 480,11
	 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 	 480,11
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 04 de setembro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 068/2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2019, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 725/2018, datada de 20 de novembro de 2018, (Lei Orçamentária de 2019).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$3.474,26 (Três mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e 
seis centavos) que obedecerá a seguinte classificação:
14 - 	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
001.28.846.2052.0.002-  	 Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais	
532 – 3.3.90.93.00.00 -  	 Indenizações e Restituições	 3.474,26
Fonte – 60007 - 	 Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura	
SOMA ...............................................................................	 3.474,26
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$3.474,26 (Três mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e seis centavos), proveniente 
do produto do excesso real de arrecadação, no exercício corrente, apresentado na Fonte de Recursos 60007 – 
Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação:
Código da Fonte	 Descrição da Fonte/Receita	 Valor
60007	 (46) 132100118200000000 – RDB – Fontes de Convênios	 3.474,26
	 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 	 3.474,26
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 05 de setembro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 039/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2019
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 039/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* BOLANHO & BOLANHO LTDA, situada na Av. Rio Grande do Norte, 2300, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, - 
CNPJ 05.116.523/0001-11, neste ato representado por seu representante legal, ORLANDO BOLANHO GONÇALVES, 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 1425380-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 284.257.589-04, 
residente e domiciliado (a) à Rua Florianópolis, 1064, na cidade de Cianorte - PR;
* A M MENDES - ACESSORIOS, situada na Rua Ceará, 290, Jd. Apucarana, na cidade de Apucarana-PR, - CNPJ 
06.009.600/0001-05, neste ato representado por seu representante legal, ADRIANA MICHELE MENDES, portador (a) 
da cédula de identidade civil RG n.º 8.031.025-0-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 034.600.949-90, residente e 
domiciliado (a) à Rua José Marchiori, 556, na cidade de Apucarana – PR;
* AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME, situada na Rua Alcindo Ferreira Toledo, 83, na cidade de Campo Mourão-PR, - CNPJ 
09.151.179/0001-52, neste ato representado por seu representante legal, ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS, 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 1.923.638-2-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 327.012.259-49, 
residente e domiciliado (a) à Rua Paul Percy Harris, 185, na cidade de Campo Mourão – PR;
* SETIM & TITON LTDA, situada na Rua Comendador Roseira, 88, Bairro Prado Velho, na cidade de Curitiba-PR, - 
CNPJ 20.862.784/0001-74, neste ato representado por seu representante legal, LUCAS SETIN TITON, portador (a) 
da cédula de identidade civil RG n.º 9.888.657-5-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º071.525.889-37, residente e 
domiciliado (a) à Rua Paul Cezane, 20, na cidade de Curitiba - PR.
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações 
contidas no Anexo III, conforme segue:

* BOLANHO & BOLANHO LTDA:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
18PNEU 175/70 R13UND120,00R$ 173,00000020.760,00FUZION / FUZION ( BRIDGESTONE)
310PNEU 165/70 R13UND40,00R$ 180,0000007.200,00FIRESTONE/ F 700
411PNEU 185 R14UND40,00R$ 275,00000011.000,00FIRESTONE / CV5000
811216PNEU 205/70R15Unid8,00R$ 404,0000003.232,00FIRESTONE / CV 5000
188499PNEU 195/60 R15Und20,00R$ 328,0000006.560,00GOODYEAR / EAGLE SPORT
2311232PNEU 18.4-34 10 LONASUnid2,00R$ 2.856,0000005.712,00FIRESTONE /  SAT 23
3211241PNEU 650-16 FRISADOUnid2,00R$ 445,000000890,00MAGGION / AGRICOLA
3411243PNEU 19.5 L24 10 LONASUnid2,00R$ 2.575,0000005.150,00FIRESTONE / UTILITY
Valor do Contrato: 60.504,00 (sessenta mil, quinhentos e quatro reais)

* A M MENDES – ACESSORIOS:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
515358PNEU 195/65 R15Unid20,00R$ 240,0000004.800,00WESTLAKE RP18
615359PNEU 185/65 R15Unid60,00R$ 233,00000013.980,00WESTLAKE RP18
715360PNEU 215/75 R16Unid20,00R$ 536,00000010.720,00FALKEN R51
91529PNEU 205/75 R16Unid40,00R$ 474,00000018.960,00FIRESTONE CV5000
1011218PNEU 225/65R16Unid8,00R$ 420,0000003.360,00WESTALKE SC328
111530PNEU 900-20 LISO 16 LONASUnid10,00R$ 835,0000008.350,00MAGGION LUNGAVIA 14L
1211220PNEU 900-20 BORRACHUDO 16 LONASUnid24,00R$ 885,00000021.240,00WESTLAKE CL946
1411222PNEU 1000-20 BORRACHUDO 16 LONASUnid24,00R$ 1.090,00000026.160,00WESTLAKE CL946
1711226PNEU 1400-24 16 LONASUnid10,00R$ 2.145,00000021.450,00MAGGION LAVORATORE 16L
191538PNEU 215-75 R17.5Unid40,00R$ 580,00000023.200,00WESTLAKE CR960A
2111230PNEU 275/80R22.5 BORRACHUDOUnid14,00R$ 1.369,00000019.166,00DAYTON DAYTON D660D
2713PNEU 750/16UND6,00R$ 460,0000002.760,00WESTLAKE CR832
Valor do Contrato: 174.146,00 (cento e setenta e quatro mil, cento e quarenta e seis reais)

* AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
29PNEU 175/70 R14UND80,00R$ 220,00000017.600,00SAILUN/ SH 406
1311221PNEU 1000-20 LISO 16 LONASUnid16,00R$ 926,00000014.816,00MAGGION/ LUNGAVIA
1611225PNEU 17.5-25 16 LONASUnid6,00R$ 2.840,00000017.040,00TITAN/ EARTHMOVER TRACTION
2011229PNEU 110/90-17Unid4,00R$ 180,000000720,00MAGGION/ VIPER
248500PNEU 14.9-24 8 LONASUnd2,00R$ 1.584,0000003.168,00MAGGION/ FRONTIERA II
2611235PNEU 18.4-30 10 LONASUnid2,00R$ 2.165,0000004.330,00FIRESTONE/ SAT 23
3011239PNEU 90/90-19Unid4,00R$ 140,000000560,00MAGGION /  VIPER
3111240PNEU 110/90-18Unid4,00R$ 228,000000912,00MAGGION / VIPER 120/80-18
3311242PNEU 12.5/80-18 10 LONASUnid2,00R$ 950,0000001.900,00CINBORG / EL TOURO
3611245CÂMARA 1100-22Unid10,00R$ 113,0000001.130,00MAGGION / SC 132
3911248CÂMARA 18.4-34Unid2,00R$ 207,000000414,00MAGGION / TR 218A
4211251CÂMARA 14.9-24Unid2,00R$ 165,000000330,00MAGGION /TR 218A
4311252CÂMARA 110/90-17Unid2,00R$ 29,00000058,00MAGGION / MJ17 TR-4
4411253CÂMARA 110/90-19Unid2,00R$ 29,00000058,00MAGGION / MJ19 TR4
4611255CÂMARA 90/90-19Unid4,00R$ 29,000000116,00MAGGION/ MJ 18  TR 4
4711256CÂMARA ARO 13Unid2,00R$ 34,00000068,00MAGGION / TR13
4811257CÂMARA 110/90-18Unid4,00R$ 29,000000116,00MAGGION / MJ 18 TR 4
5111260PROTETOR 1400-24Unid6,00R$ 64,000000384,00CARRETEIRO
5311262PROTETOR 1100-22Unid10,00R$ 34,000000340,00CARRETERIO
Valor do Contrato: 64.060,00 (sessenta e quatro mil e sessenta reais)

* SETIM & TITON LTDA:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
1511223PNEU 1100R22 LISO 16 LONASUnid10,00R$ 1.205,00000012.050,00STEELMARK LISO 16L AGS’
2211231PNEU 275/80R22.5 LISOUnid10,00R$ 1.148,00000011.480,00STEELMARK LISO 16L.AGS
258501PNEU 1300-24 12 LONASUnd2,00R$ 2.030,0000004.060,00TITAN G- 12L ROAD GRADER
2811237PNEU 750-16 10 LONAS FRISADOUnid4,00R$ 456,0000001.824,00TITAN F-2 8L. TRU TRAC
2911238PNEU 10.5/65-16 10 LONASUnid4,00R$ 765,0000003.060,00GOODY.10L.SUP.FLOTA.LISO
3511244CÂMARA 1000-20Unid30,00R$ 82,0000002.460,00Q.BOM TC-131
3711246CÂMARA 17.5-25Unid8,00R$ 196,0000001.568,00Q.BOM TR-220A
3811247CÂMARA 1400-24Unid8,00R$ 171,0000001.368,00Q.BOM TR-220A
4011249CÂMARA 18.4-30Unid2,00R$ 239,000000478,00Q.BOM YTR-218-A
4111250CÂMARA 750-16Unid4,00R$ 47,000000188,00Q.BOM SC-95
451565CÂMARA 1.300-24Unid2,00R$ 169,000000338,00Q.BOM TR-220A
491569PROTETOR 900X20Unid12,00R$ 26,000000312,00PROTETOR  900X20 SBN
5011259PROTETOR 17.5-25Unid4,00R$ 128,500000514,00CARRETEIRO PROT. 17.5X25
5211261PROTETOR 1000-20Unid30,00R$ 26,500000795,00SBN PROTETOR 1000X20
Valor do Contrato: 40.495,00 (quarenta mil, quatrocentos e noventa e cinco reais)

VALOR: R$339.205,00 (TREZENTOS E TRINTA E NOVE MIL DUZENTOS E CINCO REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2019.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 05 de setembro de 2019.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1140 /2019
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO A SENHORA SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA, SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO 
FORMULADA, A CONCESSÃO DE 2 (duas) DIÁRIAS + 30% PARA CUSTEAR DESPESAS COM HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO NOS DIAS, 09 E 10 DE SETEMBRO  DE 2019, ONDE ESTARÁ CUMPRINDO AGENDAS NO 
PROVOPAR ESTADUAL, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTICA, FAMÍLIA E 
TRABALHO.
 ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05  (CINCO) DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
SEC. DE FINANÇAS

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA
LOTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCARGO/FUNÇAÕ
SECRETÁRIACLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 843.720.019-91
AGÊNCIA BANCÁRIA
Caixa Econômica Federal
Nº. DE AGÊNCIA
3352
Nº. CONTA CORRENTE
20401-4
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
PARTICIPAR DE AGENDAS, SEJUF, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E PROVOPAR MUNICIPAL.
PERÍODO
09 E 10 DE SETEMBRO DE 2019.QT. DIÁRIAS
2 DIÁRIAS + 30%VALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)      
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
  Termo Aditivo Nº 134/2019
Ata de registro de preço Nº 255/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DEPOSITO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ANTUNES LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 79.196.895/0001-31, com sede na AV. SAO PAULO, 323 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANIZIO DA SILVA MATOS, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 527.542.199-00, AVENIDA SÃO PAULO, SEM - CEP: 87400000, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de materiais de construção destinados as 
Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr., por um período de 12 (doze) meses. 
Conforme especificações em anexo I.., da(o) Pregão 67/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 67/2018, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer 25% (vinte e 
cinco por cento) do saldo dos Itens do contrato 255/2018, perfazendo o valor esse Termo em R$ 161.266,09 (cento e 
sessenta e um mil duzentos e sessenta e seis reais e nove centavos), Conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando nº 2019005163.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°67/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº  255/2018.
Cruzeiro do Oeste, 25 de julho de 2019
DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ANTUNES LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas: 1-----------------------------------       2 ----------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 153/2019
REF. CONTRATO Nº 41/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, ODAIR 
FRANCISCO DE SOUZA, pessoa física de direito privado inscrito no CPF: 329.546.119-87, com sede na  RUA RIO 
GRANDE DO SUL, 143 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de um profissional  técnico em manutenção 
de equipamentos rodoviários, destinado a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de 
Serviços Rodoviários, para o período de 06 (seis) meses. Conforme especificações em Anexo I., da(o) Pregão 1/2019, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 1/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 41/2019, a contar do dia 01 de Setembro de 2019 com vencimento em 31 de outubro de 2019, 
para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação constante em memorando nº 2019005957.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
1/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  41/2019
Cruzeiro do Oeste, 29 de Agosto de 2019.
ODAIR FRANCISCO DE SOUZA            MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
               Contratado                                                    Prefeita Municipal
Testemunhas:  1------------------------------------   2 -----------------------------------

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL - IPREVP
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº001/2019.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa VELOX CONSULTORIA E ASSESSORIA PREVIDENCIARIA 
LTDA, para prestação de serviço de mão de obra especializada sob forma de consultoria eventual, tendo em vista a 
elaboração do processo de compensação financeira previdenciária dos servidores inativos, participantes do sistema 
de previdência social do  Instituto de Previdência de Perobal - IPREVP, visando a obtenção do repasse financeiro 
da Compensação Financeira Previdenciária, de acordo com a Lei 9.796/99, como ainda, especialmente, da Portaria 
MPAS, nº 6.209 de 16 de dezembro de 1999,  publicada no D.O.U de 17.12.1999, tendo como fundamento o art. 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal,  04 de setembro de 2019.
AMAURI DE ALMEIDA
SUPERINTENDENTE DO IPREVP

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3390, de 05 de Setembro de 2019.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do 	 Paraná, no 	 uso de 	 suas atribuições 
legais, em 	 especial a Lei 	 Municipal n. 1695 de 11 de Dezembro 	 de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro no orçamento da Previdência Municipal de Terra Roxa - Previsterra, na importância de R$ 4.050,00 (quatro 
mil e cinquenta reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:
15.000 – Previdência Social dos Servidores Públicos de Terra Roxa
15.001 - Previdência Municipal - RPPS
2112 - Gestão Operacional da Previsterra
3.3.3.90.40.00 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - Pessoa Jurídica
001 - Rec. do Tesouro (Descent) Exerc. Corrente In. Rec.----------------------------R$  4.050,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte informada;
15.000 – Previdência Social dos Servidores Públicos de Terra Roxa
15.001 - Previdência Municipal - RPPS
2112 - Gestão Operacional da Previsterra
3.3.3.90.34.00 - Outras despesas decorrentes de contratos de terceirização
001 - Rec. do Tesouro (Descent) Exerc. Corrente In. Rec.----------------------------R$ 4.050,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Terra Roxa - PR, em 05 de Setembro de 2019.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 126/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PODIUM INFORMATICA LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento para fornecimento de eletrodomésticos, 
computadores e material de consumo para Secretaria de Educação e Cultura, tendo 
em vista o resultado do Processo/Edital n°. 081/2019, modalidade Pregão Presencial 
nº. 068/2019, realizada no dia 29 de agosto de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer o item 
nº 04, na Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida Paraná, 2272, centro, 
em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação feita 
através de autorização de entrega.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses com início no dia 05 de setembro de 2019 e termino no dia 05 de 
setembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 1.695,00 (um mil, seiscentos e noventa e cinco reais).
Maria Helena - PR, 05 de setembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 127/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento para fornecimento de eletrodomésticos, 
computadores e material de consumo para Secretaria de Educação e Cultura, tendo 
em vista o resultado do Processo/Edital n°. 081/2019, modalidade Pregão Presencial 
nº. 068/2019, realizada no dia 29 de agosto de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer o item 
nº 02, na Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida Paraná, 2272, centro, 
em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação feita 
através de autorização de entrega.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses com início no dia 05 de setembro de 2019 e termino no dia 05 de 
setembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
Maria Helena - PR, 05 de setembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 128/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento para fornecimento de eletrodomésticos, 
computadores e material de consumo para Secretaria de Educação e Cultura, tendo 
em vista o resultado do Processo/Edital n°. 081/2019, modalidade Pregão Presencial 
nº. 068/2019, realizada no dia 29 de agosto de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer 
os itens nº 03, 05 e 06, na Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida 
Paraná, 2272, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após 
a solicitação feita através de autorização de entrega.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses com início no dia 05 de setembro de 2019 e termino no dia 05 de 
setembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 1.534,00 (um mil, quinhentos e trinta e quatro reais).
Maria Helena - PR, 05 de setembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 129/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: EUROPC COMPUTADORES LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento para fornecimento de eletrodomésticos, 
computadores e material de consumo para Secretaria de Educação e Cultura, tendo 
em vista o resultado do Processo/Edital n°. 081/2019, modalidade Pregão Presencial 
nº. 068/2019, realizada no dia 29 de agosto de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer o item 
nº 01, na Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida Paraná, 2272, centro, 
em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação feita 
através de autorização de entrega.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses com início no dia 05 de setembro de 2019 e termino no dia 05 de 
setembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 31.140,00 (trinta e um mil, cento e quarenta reais).
Maria Helena - PR, 05 de setembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS Nº 130/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto à 
contratação de empresa para fornecimento e serviços de instalação de aparelhos de 
ar condicionado, tipo Split, incluindo mão-de-obra e todos materiais necessário para 
instalação, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 082/2019, realizada no 
dia 29 de agosto de 2019, devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO/INSTALAÇÃO: A 
contratada deverá fornecer e instalar os equipamentos licitados nos locais indicados 
pela Secretaria de Assistência Social no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
autorização de fornecimento/execução.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, com início no dia 05 de setembro de 2019 e termino no dia 05 de 
setembro de 2020, encerrando – se também com o fornecimento/execução total dos 
itens licitados.
CLAUSULA QUARTA – DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 
valor total de R$ 4.152,00 (quatro mil, cento e cinquenta e dois reais). Sendo:
Item 01 – Aquisição de Aparelho de Ar condicionado, no valor de R$ 3.858,00 (três mil, 
oitocentos e cinquenta e oito reais)
Item 02 – Serviços de Instalação de Aparelho de Ar Condicionado, no valor de R$ 
294,00 (duzentos e noventa e quatro reais).
Maria Helena - PR, 05 de setembro de 2019.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 003/2019.
LOCATARIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
LOCADORA: MAURA DA SILVA ROCHA, RESOLVE, rescindir amigável, por acordo 
entre as partes, o contrato de Locação de Imóveis nº. 003/2019, por esta e da melhor 
forma de direito, e sob a Égide da Lei 8.666/1993, art 79, inciso II. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido a partir de 25 de agosto de 2019, o Contrato 
de Locação de Imóvel nº 003/2019, firmado em 23 de fevereiro de 2019. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes declaram que não a nada a reclamar com 
referência ao contrato rescindindo por este termo de Rescisão
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que abaixo assinam.
Maria Helena – PR, 23 de agosto de 2019

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 17
Ao Contrato de Fornecimento n.º 129/2018, do Pregão Presencial nº 060/2018, 
firmado em 19 de julho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e previsão 
no item 3.3 do Edital de Licitação nº 074/2018 e na Clausula Sexta do Contrato 
de Fornecimento nº 014/2018, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
acrescer em 25% (vinte e cinco por cento) ao quantitativo inicial do item 01, do 
Contrato de Fornecimento nº 129/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE: Com o acréscimo de 5.000 (cinco mil) 
litros, deste termo ativo a quantidade inicial, passa de 20.000 (vinte mil) para 25.000 
(vinte e cinco mil) litros de Gasolina Comum.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
Maria Helena – PR, 05 de setembro de 2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2019
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 
Nº 068/2019, adjudicado pelo Pregoeiro nomeado, em favor das Empresas: 
PODIUM INFORMATICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 02.765.624/0001-25, 
adjudicado na ata da sessão com o item 04, e valor total de R$ 1.695,00 (um mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais), em favor da Empresa MAQPEL PAPELARIA 
E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 30.320.176/0001-91, 
adjudicado na ata da sessão com o item 02, e valor total de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), em favor da Empresa FELIPE RUIZ LOPES  - PAPELARIA - ME, 
inscrita no CNPJ sob n.º 32.722.664/0001-50, adjudicado na ata da sessão com os 
itens 03, 05 e 06, e valor total de R$ 1.534,00 (um mil, quinhentos e trinta e quatro 
reais), em favor da Empresa EUROPC COMPUTADORES LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 32.294.930/0001-91, adjudicado na ata da sessão com o item 01, e 
valor total de R$ 31.140,00 (trinta e um mil, cento e quarenta reais), cujo objeto é 
contratação de empresa para fornecimento para fornecimento de eletrodomésticos, 
computadores e material de consumo para Secretaria de Educação e Cultura, tendo 
em vista o resultado do Processo/Edital n°. 081/2019, realizada no dia 29 de agosto 
de 2019. Por terem apresentadas as propostas dentro dos padrões exigidos no Edital, 
ofertado por meio de lances verbais, tipo menor preço por item, conforme consta da 
Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 05 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2019
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 
Nº 069/2019, adjudicado pelo Pregoeiro nomeado na ata da sessão, com os itens 
01 e 02, e, valor total de R$ 4.152,00 (quatro mil, cento e cinquenta e dois reais), 
em favor da Empresa REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob n.º 03.256.347/0001-98, cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento 
e prestação de serviços de instalação de aparelhos de ar condicionado, tipo Split, 
incluindo mão-de-obra e todos materiais necessário para instalação, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 082/2019, realizada no dia 29 de agosto de 2019. Por 
ter apresentada a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio 
de lances verbais, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento 
do certame.
Maria Helena - PR, 05 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
 

Extrato de Contrato 014/2019.
Dispensa de Licitação 009/2019.
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 e DOUGLAS 
TURQUINO GOMES 004952428966, CNPJ sob n°. 33.597.656/0001-92.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE MAPA DE ARBORIZAÇÃO URBANA DOS MUNICÍPIOS DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO E ALTÔNIA 
Valor: Valor Global de R$ 2.495,00 (dois mil quatrocentos e noventa e cinco reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em uma única parcela, 
após assinatura deste contrato e ao final da prestação e entrega dos serviços ora 
especificados no objeto contratado, mediante emissão de nota fiscal, podendo a 
administração recusar o recebimento em caso de erro ou vício do produto, sendo 
a seu critério, a possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato nos termos do 
art. 79, inciso I, ou, ainda, de forma amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei 
nº. 8.666/93.
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura contratual até 
posteriormente 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde 
que justificado pela administração e pela vontade expressa de ambas as partes, com 
espeque no art. 57, § 2º da Lei nº.8.666/93.
José Carlos Baraldi.
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 052/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2019
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 052/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., situada na Rua Geni Nilza Trevisan Dal Bem, 752, na cidade de Brasilândia do Sul-PR, CNPJ 07.584.359/0001-00, neste 
ato representado por seu representante legal, MARCELO GOMES DOS SANTOS, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 6.373.226-5-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob 
n.º 018.577.499-79, residente e domiciliado (a) à Rua Geni Nilza Trevisan Dal Bem, 752, na cidade de Brasilândia do Sul-PR;
* J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME, situada na Rua 9 de Julho, 219, na cidade de Assis Chateaubriand-PR, - CNPJ 22.932.358/0001-95, neste ato representado por 
seu representante legal, ELEANDRO PAULA DE SOUZA, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 57493909-SSP/SSPPR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 999.066.949-04, 
residente e domiciliado (a) à Rua 9 de Julho, 219, na cidade de Assis Chateaubriand-PR;
* M MARTINS SUPERMERCADOS, situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1246, na cidade de Brasilândia do Sul-PR, - CNPJ 29.310.684/0001-00, neste ato representado por 
seu representante legal, MARCOS MARTINS, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 7.180.365-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 022.310.319-57, residente e 
domiciliado (a) à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1246, na cidade de Brasilândia do Sul-PR.
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MERENDA) PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
513110CARNE BOVINA MOIDA DE 1ª QUALIDADE, COM COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, CONSISTENCIA FIRME E COMPACTA, COM NO MAXIMO 10G DE GORDURA 
POR 100G DO PRODUTO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS, INSPECIONADA PELO SIF E MOÍDA NO DIA DA ENTREGA.Kg1.900,00R$ 
16,80000031.920,00CARAJAS
713461COXA E SOBRECOXA CORTADA, CONGELADAS, PRODUTO DE QUALIDADE, EMBALAGEM INTEGRA QUE CONTENHA DATA DA EMBALAGEM E PESO, LIVRE DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, INSPECIONADO PELO SIF.Kg2.100,00R$ 7,30000015.330,00C’VALE
1113468ALFACE COM FOLHAS  INTEGRA, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓRPIOS, TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.Unid1.200,00R$ 
2,4400002.928,00ODAIR VERDURAS
1313477TEMPERO VERDE - SALSINHA, EM MAÇO, NOVO, BRILHANTE, TEXTURA E CONSISTÊNCIA DE VEGETAL FRESCO, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE.Maço200,00R$ 1,780000356,00ODAIR VERDURAS
1413478TEMPERO VERDE - CEBOLINHA, EM MAÇO, NOVO, BRILHANTE, TEXTURA E CONSISTÊNCIA DE VEGETAL FRESCO, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE.Maço400,00R$ 1,780000712,00ODAIR VERDURAS
1613490ABÓBORA MENINA INTEGRA, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓRPIOS, ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.Kg200,00R$ 4,400000880,00DOIS AMIGOS
Valor do Contrato: 52.126,00 (cinquenta e dois mil, cento e vinte e seis reais)
* J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
113446OVOS DE GALINHA, INTEGROS, 1ª QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, EMBALAGEM DE PAPELAO CONTENDO 12 UND.CX900,00R$ 4,7800004.302,00UNIÃO
913463LINGUIÇA FRESCAL TOSCANA: PREPARADA COM CARNE SUÍNA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO.Kg1.000,00R$ 
9,4800009.480,00VILUC
1213469ALHO TIPO 1, INTEGRO, FIRME.Kg300,00R$ 16,9400005.082,00CEASA
1913512PRESUNTO FATIADOKg50,00R$ 18,960000948,00VILUC
Valor do Contrato: 19.812,00 (dezenove mil, oitocentos e doze reais)
* M MARTINS SUPERMERCADOS:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
213447PÃO FATIADO: PESO POR FATIA 25 GRAMAS, FEITO NO DIA DA ENTREGA. CONTÉM GLÚTEN.PCT400,00R$ 4,4900001.796,00MARTINS
313448PÃO TIPO CACHORRO QUENTE: PESO POR UNIDADE DE 50G, FEITO NO DIA DA ENTREGA. EMBALAGEM REFERENTE A 1 PACOTE. CONTÉM GLÚTEN.PCT400,00R$ 
4,4900001.796,00MARTINS
413455SAL REFINADO, IODADO, EXTRAIDO DE FONTES NATURAIS, AUSENCIA DE SUJIDADES E IMPUREZAS ORGANICAS, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO 
COM 01KG.PCT400,00R$ 1,080000432,00BANDEIRANTE
613459COSTELA BOVINA, TIPO COSTELA, CORTADA EM PEDAÇOS, SEM OSSO, COR  PRÓPRIASEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE PARASITAS E LARVAS, MAXIMO DE 10% DE GORDURA, REGISTRO SIF.Kg800,00R$ 12,95000010.360,00CARAJAS
813462FRANGO INTEIRO CONGELADO: COM OSSO EMPACOTADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA. EMBALAGEM: EM SACO PLÁSTICO E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO 
E MARCA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS.Kg2.300,00R$ 6,17000014.191,00SEARA
1013466PEITO DE FRANGO CONGELADO, PACOTE COM 2 UND. PRODUTO DE QUALIDADE, EMBALAGEM INTEGRA QUE CONTENHA DATA DA EMBALAGEM E PESO, 
LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, INSPECIONADO PELO SIF.Kg700,00R$ 8,3900005.873,00COPACOL
1513481LARANJA PÊRA DE 1ª QUALIDADE INTEGRA, COR E SABOR PRÓPRIO, CASCA LISA LIVRE DE FUNGOS E SUJIDADES.Kg1.500,00R$ 2,1500003.225,00CEASA
1713500CREME VEGETAL SEM LACTOSE (500 GR)Pote100,00R$ 4,740000474,00QUALY
1813508GELATINA EM PÓ COM CORANTE NATURAL, SABORES DIVERSOS – CX C/ 35 GRCX100,00R$ 2,490000249,00DR OETKER
Valor do Contrato: 38.396,00 (trinta e oito mil, trezentos e noventa e seis reais)
VALOR:  R$110.334,00 (cento e dez mil trezentos e trinta e quatro reais).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2019.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 05 de setembro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 49/2019 – Dispensa de Licitação nº 19/2019. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIbUIDORA, IMPORTADORA, 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.746.444/0001-94, Inscrição Estadual 
nº 90.283535-00, estabelecida na Avenida Londrina, nº 4.572, bairro Zona 
III, CEP 87.502-250, em Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: aquisição de equipamentos para detectar batimentos cardíacos 
fetais, bem como o fluxo sanguíneo do cordão umbilical, a fim de equipar 
as ambulâncias do SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 2.334,00 (dois mil, trezentos e trinta e quatro 
reais). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses – 31 de dezembro de 2019. 
Umuarama/PR, 05 de setembro de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº. 77.870.475/0001-63, com endereço a Avenida 
Carlos Spanhol, 164, neste ato representado pelo Senhor: JOSÉ CARLOS BARALDI, 
Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos nº-38, neste município de São 
Jorge do Patrocínio, Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: COOPAT COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE SÃO 
JORGE DO PATROCINIO - CNPJ- 07898408/0001-71, com sede à Rod. PR 490, 
Parque Industrial, em São Jorge do Patrocínio, PR, neste ato representado pelo 
Sr. FRANCISCO COLONELLI FILHO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº - 
239.187.069-68, residente e domiciliado na Rod. PR 490, Fundos da Cooperativa, 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
OBJETO: O Presente Termo de Cessão de Uso, tem por objeto formalizar a 
transferência de uso direto à CESSIONÁRIA, de um terreno com área total de 10.074,68 
m² (dez mil setenta e quatro metros e sessenta e oito centímetros quadrados), sob 
o lote de terras nº. 395-1 e 394-c-2-1/A, contendo 05 (cinco) construções sendo: A) 
UMA CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA, DE FINS COMERCIAIS, MEDINDO 8,85 
M² (oito metros e oitenta e cinco metros quadrados), B) UMA CONSTRUÇÃO EM 
ALVENARIA, DE FINS COMERCIAIS, MEDINDO 25,44 (vinte e cinco metros e 
quarenta e quatro centímetros quadrados), C) UMA CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA, 
DE FINS COMERCIAIS, MEDINDO 600,00 M² (seiscentos metros quadrados), D) 
UMA CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA, DE FINS COMERCIAIS MEDINDO 18,45 m² 
(dezoito metros e quarenta e cinco centímetros quadrados), E) UMA AMPLIAÇÃO 
EM ALVENARIA, DE FINS COMERCIAIS, MEDINDO 41,23 (quarenta e um metros 
e vinte e três centímetros quadrados), conforme certidão de construção nº. 032/2009 
em anexo, todos localizados no parque industrial na Rodovia PR 490 KM 01, antigas 
instalações da COCAMAR, permanecendo o domínio do bem com o CEDENTE, nos 
termos e sob as condições estabelecidas nas cláusulas do presente instrumento.
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas as normas aqui 
estabelecidas, ressalvados o direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá vigência de 10 (DEZ) anos, a partir da data 
de assinatura com vencimento dia 05 de setembro de 2029, podendo ser prorrogado 
mediante assinatura de Termo Aditivo, por até igual período quantas vezes forem 
necessárias, se assim o interesse público o exigir devidamente acordado entre as partes. 
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 05/09/2019.

PREFEITURA SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº. 77.870.475/0001-63, com endereço a Avenida 
Carlos Spanhol, 164, neste ato representado pelo Senhor: JOSÉ CARLOS BARALDI, 
Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos nº. 38, neste município de São 
Jorge do Patrocínio, Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: A COOPELER (COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO 
TERRITÓRIO ENTRE RIOS). Pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ Nº.- 
08.609.132/0001-27, com sede à Rod. PR, 490, KM 01, Parque Industrial, município 
de São Jorge do Patrocínio – PR, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. 
ADALTO LAZARIN, brasileiro, portador do CPF/MF Nº. 489.572.329-15e do CI/RG 
Nº.- 3.644.770-2 – SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Rosalina Ribeiro n.º-644, 
Município de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná
OBJETO: O presente Termo de Cessão de Uso tem por objeto formalizar a 
transferência do uso direto à CESSIONÁRIA, de um terreno com área total  de 
5.760,61 m², (cinco mil setecentos e sessenta metros e sessenta e um centímetros 
quadrados), contendo um BARRACÃO INDUSTRIAL DE 435 M² (quatrocentos e 
trinta e cinco metros quadrados), um GALPÃO PARA TANQUE DE ESTOCAGEM DE 
LEITE, medindo 117,00 m² (cento e dezessete metros quadrados), um GALPÃO PARA 
CALDEIRA, medindo 110,00 m² (cento e dez metros quadrados), um BARRACÃO 
PARA VESTIARIO E REFEITÓRIO medindo 114,08 m², um ESCRITÓRIO medindo 
43,20 m² (quarenta e três metros e vinte centímetros quadrados) e um POÇO 
ARTESIANO PERFURADO EM 13” POLEGADAS COM REVESTIMENTO EM 6” 
POLEGADAS COM EQUIPAMENTOS E MOTOBOMBA DE 8HP, restando uma área 
livre de 5.076,69 m² (cinco mil setenta e seis metros e sessenta e nove centímetros 
quadrados) todos incluídos dentro do projeto A ser cedido pelo MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, destinado a instalação de uma Agroindústria de 
Processamento de Leite (Mini Laticínio), onde a CESSIONÁRIA fará a armazenagem 
de cilos e o processamento de leite pasteurizado entre outros assemelhados, 
permanecendo o domínio do bem com o CEDENTE nos termos e sob as condições 
estabelecidas nas Cláusulas do presente instrumento
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas as normas aqui 
estabelecidas, ressalvados o direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá vigência de 05 (cinco) anos, a partir da data 
de assinatura com vencimento dia 05 de setembro de 2024, podendo ser prorrogado 
mediante assinatura de Termo Aditivo, por até igual período quantas vezes forem 
necessárias, se assim o interesse público o exigir devidamente acordado entre as partes. 
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 05/09/2019.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 163/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: A BENITEZ E CANO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, 
nº 209, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCINIO, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADILIO BENITEZ, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 4.191.950-7 SSP/PR, e do CPF/MF nº 524.194.289-00, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, n° 320, Centro, 
CEP – 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 33/2019, 
Processo n° 113, data da homologação da licitação 29/08/19, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
E ELÉTRICO, VISANDO ATENDER A CONCLUSÃO E AMPLIAÇÃO DE UM 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO COM ÁREA TOTAL DE 787,22M2 SOB PATRIMÔNIO 
N.º 28, EDIFICADO AS MARGENS DA RODOVIA PR-490 NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão nº 33/2019.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 05 meses, tendo início em 04/09/2019 e término 
previsto para 04/02/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-42.220,00-
(quarenta e dois mil duzentos e vinte reais), efetuados em  conformidade com os 
pré empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da 
entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de setembro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 165/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: LEANDRO FERREIRA ARRIAS - ME, inscrita no CNPJ 
nº 08.832.904/0001-95, com sede à PR - 490, nº 421, PARQUE INDUSTRIAL - 
87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. LEANDRO FERREIRA ARRIAS, brasileiro, casado, portador 
o RG. Nº 9.483.221-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 049.095.449-92, residente e 
domiciliado à Rua Gumercindo Gonçalves da Silva, 232, centro, CEP - 87.555-000, 
São Jorge do Patrocínio, PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 33/2019, Processo n° 113, data da homologação da 
licitação 29/08/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
  Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
E ELÉTRICO, VISANDO ATENDER A CONCLUSÃO E AMPLIAÇÃO DE UM 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO COM ÁREA TOTAL DE 787,22M2 SOB PATRIMÔNIO 
N.º 28, EDIFICADO AS MARGENS DA RODOVIA PR-490 NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
 Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão nº 33/2019.
  Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 05 meses, tendo início em 04/09/2019 e término 
previsto para 04/02/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-8.000,00-(oito mil 
reais), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados e pagos em 
até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de setembro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 164/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: BUSCARATO E CANO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 34.214.802/0001-16, com sede à JOAQUIM TEXEIRA LUZO, nº 234, Centro 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. DANILO RAFAEL SALUSTIANO CANO, portador(a) do RG. 
Nº 101220893 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 062.464.529-06, residente e domiciliado à 
Rua Joaquim Rafael T. Luzo, nº 234, Centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 33/2019, 
Processo n° 113, data da homologação da licitação 29/08/19, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
 Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
E ELÉTRICO, VISANDO ATENDER A CONCLUSÃO E AMPLIAÇÃO DE UM 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO COM ÁREA TOTAL DE 787,22M2 SOB PATRIMÔNIO 
N.º 28, EDIFICADO AS MARGENS DA RODOVIA PR-490 NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão nº 33/2019.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 05 meses, tendo início em 04/09/2019 e término 
previsto para 04/02/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-13.050,00-(treze 
mil e cinquenta reais), efetuados em  conformidade com os pré empenhos solicitados 
e pagos em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da entrega do(s) objeto(s) 
da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de setembro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 166/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: TREVISAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 19.038.307/0001-00, com sede à RUA JOSE PAULINO DUARTE, nº 
591-A, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do 
PR, neste ato representado pela Srª. SANDRA DE FREITAS TREVISAN, brasileira, 
casada, portadora do RG. nº 5.923.720-9 SSP-PR, e do CPF/MF Nº 930.264.639-
49, residente e domiciliado à Rua Walter Kreiser, n° 2.726, Bairro Zona VII, CEP 
– 87.503-660, no município de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 33/2019, Processo n° 113, 
data da homologação da licitação 29/08/19, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
 Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
E ELÉTRICO, VISANDO ATENDER A CONCLUSÃO E AMPLIAÇÃO DE UM 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO COM ÁREA TOTAL DE 787,22M2 SOB PATRIMÔNIO 
N.º 28, EDIFICADO AS MARGENS DA RODOVIA PR-490 NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
 Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão nº 33/2019.
 Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 05 meses, tendo início em 04/09/2019 e término 
previsto para 04/02/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-9.150,00-(nove 
mil cento e cinquenta reais), efetuados em  conformidade com os pré empenhos 
solicitados e pagos em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da entrega do(s) 
objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de setembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DA TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA: Nº  196/2019    DE  05  DE SETEMBRO DE  2019
Dispõe sobre nomeação por  substituição dos membros do Conselho Municipal Dos 
Direitos Da Pessoa Idosa - CMDPI– do Município de Tapejara  Estado do Paraná. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 inciso Vl da Lei Orgânica 
do Município de Tapejara, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes conselheiros e seus respectivos suplentes por 
substituição, para comporem o Conselho Municipal Dos Direitos Da Pessoa Idosa - 
CMDPI– do Município de Tapejara, Lei Municipal Nº 1724 de 24 de agosto de 2014 
para o período de 05/09/2019 a 05/09/2021.
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
01-DOIS REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS QUE DESENVOLVAM 
AÇÕES NAS DIVERSAS ÁREAS DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA
Titular: DAIZA M. ZINHANI
Suplente: EVA DOMINGUES DE SOUZA  MANZANI
Titular:  EDSON MACHADO PARREIRA
Suplente: JOÃO NOGUEIRA
02 - DOIS REPRESENTANTES DE ENTIDADES CIVIS CONSTITUIDAS QUE 
ATUAM NA POLÍTICA DA PESSOA IDOSA 
Titular: JOSE VALDIR BARAVIERA
Suplente: LAIRCE APARECIDA IGNÁCIO BARAVIERA
Titular: ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS
Suplente: ROMILDO VIEIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
01 - REPRESENTANTE DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
Titular: ROSELI DE OLIVIERA SOUZA
Suplente: MARINEZ BATISTA LIMA CRUZ
02 - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: MARCIA ROSANGELA FAXINA CÉ
Suplente: ANA CLAUDIA FREDIANI 
03 - REPRENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: LUCIA EGÍDIA DE MORAES ALMEIDA
Suplente: LOURDES CHANDETE ZAHLEFELD ANTUNES
04 - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
Titular: RUBENS MESSIAS DE ARAGÃO
Suplente: NORBERTO DE MELO DA SILVA
Tapejara, 05 de setembro de 2019 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DA TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 025/2019
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Joel Feliciano da Silva , viajar à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 09 a 11 de Setembro de 2019, onde cumprirá agenda junto ao gabinete 
do Deputado Estadual Jonas Guimarães e Escritório Parlamentar do Deputado 
Federal Rubens Bueno (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação 
e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa 
Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em 05 de  Setembro  de 2019.
ROGERIO FRANCISCHINI   MARCELO RODRIGUES
            Presidente    1º Secretário   
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
A Previdência Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 
8.666/93, torna público a realização no dia 24/09/2019, às 09:00 horas, na sala de 
licitações, da Previdência Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão 
Presencial nº 001/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PERÍCIA MÉDICA, PARA AVALIAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS, JUNTO 
A PREVISTERRA – PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA-PR, no valor máximo de R$ 69.700,00 (sessenta 
e nove mil e setecentos reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores 
informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Previdência Municipal de Terra Roxa, sito a Rua 
Parigot de Souza, nº 135, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas, telefone (44) 3645-1782 ou pelo e-mail: previdencia@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 05/09/2019.
REGINA BALONEKR DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DA TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 12764/2019     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 5983/2019 em 04/09/2019, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. AMELIA CRISTINA CARDOSO, ocupante do cargo 
de Professora, matrícula 28037-00, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 3 
(três) meses de licença especial a partir de 09/09/2019 a 07/12/2019, de acordo com 
o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
        Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Ato da Mesa n.º 010/2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições. 
Considerando as comemorações da Semana da Pátria no ano de 2019, bem como o 
desfile cívico a ser realizado no Município de Maria Helena/PR. 
RESOLVE:
Em razão das comemorações da Semana da Pátria no ano de 2019, bem como 
o desfile cívico a ser realizado no Município de Maria Helena/PR, não haverá 
expediente na Câmara Municipal de Maria Helena (PR) no dia 06 de setembro de 
2019, sexta-feira, no período das 08:00 as 12:00hs. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 05 
dias do mês de setembro de 2019.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DA PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 010/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 
001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 CONVOCA o abaixo 
relacionado, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para: 
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM 
ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do 
cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes 
ao cargo público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo 
candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato desde a 
primeira chamada.
CARGO PUBLICO: AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS - PSF
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01 CELMA FABRE PIROTA  1º 047.306.219-48
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de 
setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.09.2019 FNDE-MERENDA ESCOLAR 10.027,00

TOTAL 10.027,00

                                                                  Perobal, 04 de Setembro de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.09.2019 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 4.091,70

TOTAL 4.091,70

                                                                  Perobal, 02 de Setembro de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

30.08.2019 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 9.535,85

TOTAL 9.535,85

                                                                  Perobal, 30 de Agosto de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.09.2019 FMS- CUSTEIO SUS 5.000,00
03.09.2019 FMS- CUSTEIO SUS 62.627,39
04.09.2019 FMS- CUSTEIO SUS 17.817,67
05.09.2019 FMS- CUSTEIO SUS 43.122,97

TOTAL 128.568,03

                                                                  Perobal, 05 de Setembro de 2019.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DA PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 324/2019
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO dos 
Educadores Infantis abaixo relacionados passando de 6% (seis por cento) para 7% 
(sete por cento), a partir de 01 de setembro de 2019, conforme se especifica:
Nº. NOME RG
01 Claudete dos Santos 7.243.631-8
02 Flavia Fantin 9.477.020-3
03 Regina Aparecida Barbosa Duarte 4.676.397-1
04 Yvone Rozali Maestro da Silva 7.707.236-5
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 325/2019
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO da 
Educadora Infantil a baixo relacionada passando de 5% (cinco por cento) para 6% 
(seis por cento), a partir de 01 de setembro de 2019.
Nº. NOME RG
01 ELIZANGELA RAMOS SANTIAGO 6.470.575-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 326/2019
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço 
ao Servidor abaixo relacionado, a partir de 01 de setembro de 2019 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
JOSE DA CRUZ 3.706.969-8 28 29
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 327/2019
Alterar o percentual de Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO da 
Educadora Infantil abaixo relacionada, passando de 4% (quatro por cento) para 5% 
(cinco por cento), a partir de 01 de setembro de 2019, conforme se especifica.
Nº. NOME RG
01 JOSIANE REZENDE TRETTEL 7.346.626-5
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 328/2019
Altera o percentual de adicional por tempo de serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO da 
Educadora Infantil abaixo relacionada, passando de 14% (quatorze por cento) para 
15% (quinze por cento), a partir de 01 de agosto de 2019.
 Nº. NOME RG:
01 ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA L. TORRES 8.319.359-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 329/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora pública municipal 
Sandra dos Santos Ornellas, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.839.624-1 
SSP/PR, ocupante do Emprego Publico de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 02/09/2019 a 05/09/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DA SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 331/2019 de 05 de setembro de 2019
PRORROGA AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença em 
consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica 
Sra. FERNANDA DA SILVA PRANDINI ALVES, portadora do RG nº. 12.530.124-0-
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e 
Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.062 
– Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental, tendo em vista Atestado Médico 
comprovando a necessidade da continuidade do afastamento da Servidora para 
tratamento de saúde por mais um período de 30 (trinta) dias, contados a partir de 
01/09/2019, ficando seus proventos a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge 
do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico, devendo na data de 01 de 
outubro de 2019, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades 
laborais normais do seu cargo, ou apresentar documento específico contrariando o 
retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DA TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 127/2019
OBJETO: Contratação da Banda André Aquino, incluindo Passagem, Hospedagem, 
Alimentação, Translado local e Transfer, Show será realizado no dia 14/09/2019, no 
Município de Tapejara/Pr. 
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 014/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: AGENDA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.-ME. (André Aquino e Banda)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) meses
VALOR: R$-28.000,00 (vinte e oito  mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de setembro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DA TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ                     
PORTARIA Nº. 2980/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de 
Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de agosto do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de setembro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 223, DE 19 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2613 de 07 de dezembro de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog. Integral à Família
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 934)     R$ 5.000,00
TOTAL                                                      R$ 5.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  09    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 Prog. Integral à Família
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 934)        R$ 5.000,00
TOTAL                R$ 5.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
Republicado por incorreção.
       

       

       

       

       

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1  

     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 27/08/2019 a 30/08/2019          

      

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                                                                               

                                                                                                                                          

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               

Total 

                                                                                                                                          

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          30/08/2019         175.980,15          

175.980,15                                     

     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        29/08/2019             120,12              

120,12                                     

                                                                                                    30/08/2019              78,62               

78,62                                     

     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           27/08/2019          11.052,43           

11.052,43                                     

     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - Principal                      30/08/2019           1.430,00            

1.430,00                                     

     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       27/08/2019         194.498,59          

194.498,59                                     

     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       29/08/2019          12.293,99           

12.293,99                                     

                                                                                                    30/08/2019             257,18              

257,18                                     

     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           29/08/2019          11.941,71           

11.941,71                                     

                                                                                                    30/08/2019           2.519,36            

2.519,36                                     

     1.7.2.8.03.1.1.04.00.00   HOSPSUS -Prog.Apoio Qualificacao Hospitalar a Hospit.Publico         27/08/2019          20.000,00           

20.000,00                                     

     1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          30/08/2019           1.095,13            

1.095,13                                     

     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     28/08/2019         216.934,13          

216.934,13                                     

                                                                                                    30/08/2019          15.230,00           

15.230,00                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

                                         Total Geral .......................                                           663.431,41          

663.431,41                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

      

      

      

                           __________________________     __________________________     __________________________                       

                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO              JOSE CARLOS BARALDI                          

                             SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                           

                               CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9             CPF - 409.020.649-91                          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

       

       

       

       

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1  

     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/08/2019 a 30/08/2019          

      

      Unidade Gestora: CONSOLIDADO                                                                                                                                                        

                                                                                                                                          

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               

Total 

                                                                                                                                          

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          09/08/2019         360.473,57          

360.473,57                                     

                                                                                                    20/08/2019          39.760,74           

39.760,74                                     

                                                                                                    30/08/2019         175.980,15          

175.980,15                                     

     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        29/08/2019             120,12              

120,12                                     

                                                                                                    30/08/2019              78,62               

78,62                                     

     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           27/08/2019          11.052,43           

11.052,43                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.01.00   PISO DE ATENCAO BASICA - PAB                                         02/08/2019          13.953,33           

13.953,33                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.02.00   Agentes Comunitarios de Saude - ACM                                  02/08/2019          15.000,00           

15.000,00                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.07.00   PISO DE ATENCAO BASICA VARIAVEL - PAB                                02/08/2019          27.547,60           

27.547,60                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.08.00   Incremento Temporario do Piso de Atencao Basica                      20/08/2019         150.000,00          

150.000,00                                     

     1.7.1.8.03.2.1.04.00.00   Gestao Plena                                                         02/08/2019          52.861,09           

52.861,09                                     

     1.7.1.8.03.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        02/08/2019           4.687,91            

4.687,91                                     

     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       16/08/2019          16.538,49           

16.538,49                                     

     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNAE - Principal                   09/08/2019          11.184,00           

11.184,00                                     

     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - Principal                      15/08/2019          12.367,78           

12.367,78                                     

                                                                                                    30/08/2019           1.430,00            

1.430,00                                     

     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       06/08/2019          56.100,44           

56.100,44                                     

                                                                                                    13/08/2019         173.346,26          

173.346,26                                     

                                                                                                    20/08/2019         629.100,30          

629.100,30                                     

                                                                                                    27/08/2019         194.498,59          

194.498,59                                     

     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       29/08/2019          12.293,99           

12.293,99                                     

                                                                                                    30/08/2019             257,18              

257,18                                     

     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           29/08/2019          11.941,71           

11.941,71                                     

                                                                                                    30/08/2019           2.519,36            

2.519,36                                     

     1.7.2.8.03.1.1.04.00.00   HOSPSUS -Prog.Apoio Qualificacao Hospitalar a Hospit.Publico         27/08/2019          20.000,00           

20.000,00                                     

     1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          30/08/2019           1.095,13            

1.095,13                                     

     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     28/08/2019         216.934,13          

216.934,13                                     

                                                                                                    30/08/2019          15.230,00           

15.230,00                                     

                                                                                                                                                                                                                                                                                    

                                         Total Geral .......................                                         2.226.352,92        

2.226.352,92                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

      

      

      

                           __________________________     __________________________     __________________________                       

                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO              JOSE CARLOS BARALDI                          

                             SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                           

                               CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9             CPF - 409.020.649-91                          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     PRONIM CP - Emissao: 05/09/2019 as 10h24min - Duracao: 0h00m01seg (4) 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 05 de setembro de 2019. 
 

RONALDO SANTANA DOURADO 
RUA ANTONIO MENDES, 91 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 422100 

DIEGO DA SILVA OLIVEIRA 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 421 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 421400 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA JOSE STEL, 109 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 421000 

VIULMA VITAL 
RUA JOSE STEL, 85 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 421100 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA JOSE STEL, 67 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 421200 

LUIZ APARECIDO MICHELETTI 
RUA JOSE STEL, 46 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC:420550 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 39 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 420150 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 110 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 419750 

ESPOLIO DE JOSE PEDRO DE CARVALHO 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 330 
BAIRRO: JARDIM IPE 2 
INSC: 731300 

FABIANO DE MELLO BELENTANI 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 521 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 418850 

JOSE FLORENTINO NOTARIO 
RUA DUQEU DE CAXIAS, 531 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 418800 

MAURICIO LARENTES 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 541 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 418750 

ROSENILDO MIRANDA 
RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 57 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 420050 

ALDO JOÃO HUNGARO 
RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 133 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 419700 

JOSE ADRIANO VITERELLI 
RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1173 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 418650 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1273 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 418150 

MB LOTEAMENTOS – EDILSON POIARES 
RUA ALBERTO PIPINO, 119 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC:419750 

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TAPIRA/PR

ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ELEIÇÃO UNIFICADA PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 2020 À 2023
DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS A CONCORRER A VAGA DE CONSELHEIRO TUTELAR -  EDITAL 
N° 002/2019 – CMDCA
Em cumprimento a legislação vigente e às disposições contidas no Edital nº 002/2019 – CMDCA, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapira/PR, através da Comissão Organizadora do Processo 
Eleitoral,  para Conselheiro Tutelar, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 797/2018, torna 
público a lista dos candidatos para concorrerem ao pleito eleitoral das eleições unificadas 2020 à 2023, após terem 
cumprido as exigências constantes no Edital n° 002/2019 – CMDCA.
Considerando a desistência do Candidato Mailon Novais.
NÚMERO DO CANDIDATO NOME DO CANDIDATO
02 Junior do Fi
03 Solânia Cavalcanti
04 Thamyres Alcantara
05 Eliane Munhoz
06 Priscilla Fernandes
07 Andreia Souza
08 Renan Molina
09  Carol Taglianetti
10 José Antônio
11 Tel
13 Valéria Gilio
14 Vanessa D2
Tapira, PR. 02 de setembro de 2019.
Cristian Mendonça de Oliveira
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral

PREFEITURA MUNICIPAL DA TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2019 do CONTRATO Nº 171/2018, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 135/2018, INEXIGIBILIDADE  Nº 15/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: ALCIDES LUIZ TOIGO.
OBJETO: Aquisição de cascalho para revestimento primário de estradas e carreadores do 
Município de Terra Roxa, permitindo assim, com qualquer tempo, a trafegabilidade de agricultores, 
o transporte escolar rural e ainda o escoamento das safras..
ASSINANTES: Pela Contratante: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Pela Contratada: ALCIDES LUIZ 
TOIGO.

PREFEITURA MUNICIPAL DA TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N°881/2019  
Súmula –Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º -Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra nº 1-R1 (Um Remanescente um) e Lote nº 1-R2 (Um 
Remanescente Dois), subdivisão do Lote nº 1-R, (Um Remanescente), da Quadra 28 (Vinte e oito), do núcleo urbano 
da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: 
LOTE 1-R1 -COM ÁREA DE 202,50 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 1-R - DA QUADRA 28:
FRENTE: COM A RUA CAMPO LARGO, NUMA DISTÂNCIA DE 13,50 (TREZE VIRGULA CINQUENTA) METROS; 
LADO DIREITO: COM O LOTE 11-A, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 11-R2, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 12, NA DISTÂNCIA DE 13,50 (TREZE VIRGULA CINQUENTA) METROS. 
LOTE 1-R2 -COM ÁREA DE 172,50 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 1-R - DA QUADRA 28:
FRENTE: COM A RUA CAMPO LARGO, NUMA DISTÂNCIA DE 13,50 (ONZE VIRGULA CINQUENTA) METROS; 
LADO DIREITO: COM O LOTE 11-R1, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 7, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;  
FUNDOS: COM O LOTE 12, NA DISTÂNCIA DE 11,50 (ONZE VIRGULA CINQUENTA) METROS. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, aos 27 dias de Agostode dois mil e dezenove.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DA TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 2981/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 
040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 
2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

 PORTARIA Nº. 2982/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 
2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

 PORTARIA Nº. 2983/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 274.090.738-96 e Carteira de Identidade RG sob nº 27.401.422-1 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 
2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
 
 PORTARIA Nº. 2984/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 
2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
 
 PORTARIA Nº. 2985/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AMARILDO BERTOR, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 783.219.649-15 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.633.709-1 SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 
2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
 
 PORTARIA Nº. 2986/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 350.544.959-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 42.377.171-1 SSP-SP, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto do 
ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 
2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

 PORTARIA Nº. 2987/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 
2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal  

 PREFEITURA MUNICIPAL DA TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL E DATA DE ABERTURA 
PREGAO PRESENCIAL Nº 096/2019
COMUNICAMOS que houve alteração no Edital Item 7.6 e na data de Abertura do Pregão Presencial nº 096/2019, 
cujo objeto é: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE GRAMA, MUDAS DE ARVORES E FLORES, PARA 
REVITALIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DA CIDADE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE, DESTA MUNICIPALIDADE. Nova data de sessão pública: 30 DE SETEMBRO DE 2019, às 
09:00 (nove) horas (horário de Brasília). O edital completo poderá ser obtido na internet no sítio www.terraroxa.atende.
net. Maiores informações poderão ser solicitadas no telefone (44) 3645 1122, ramais 8307 ou 8308 em dias úteis das 
07:30 às 12:00 horas e das 13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 05 de setembro de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRA

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

Ano de Referência: 2020

 

 Identificador: WPL1181101-024-ZXVWX-305377926 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS Pág 1 / 3

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2016 2017 2018
RECEITAS CORRENTES (I) 8.330.252,65 8.238.520,29 8.904.234,54
Receita de Contribuições dos Segurados 1.491.446,92 1.649.092,52 0,00
Civil 1.491.446,92 1.649.092,52 0,00
Ativo 1.355.450,25 1.607.789,70 0,00
Inativo 135.996,67 41.302,82 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 2.238.130,92 1.981.779,16 0,00
Civil 2.238.130,92 1.981.779,16 0,00
Ativo 2.238.130,92 1.981.779,16 0,00
Inativo 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 2.504.854,48 2.341.189,47 1.992.277,65
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 2.504.854,48 2.341.189,47 1.992.277,65
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 302.635,41 338.452,04 0,00
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 302.635,41 338.452,04 0,00
Aportes periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 1.793.184,92 1.928.007,10 6.911.956,89
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 8.330.252,65 8.238.520,29 8.904.234,54

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2016 2017 2018
ADMINISTRAÇÃO (V) 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (VI) 4.918.074,58 5.626.099,20 6.666.236,88
Benefícios - Civil 4.705.256,63 5.473.904,69 6.641.974,56
Aposentadorias 3.937.814,45 4.987.173,76 6.182.797,91
Pensões 459.027,51 485.145,61 459.176,65
Outros Benefícios Previdenciários 308.414,67 1.585,32 0,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00
Reformas 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 212.817,95 152.194,51 24.262,32
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 212.817,95 152.194,51 24.262,32

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 4.918.074,58 5.626.099,20 6.666.236,88

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII) 3.412.178,07 2.612.421,09 2.237.997,66

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

Ano de Referência: 2020
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2016 2017 2018
VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2016 2017 2018
VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2016 2017 2018
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS 2016 2017 2018
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO RECEITAS  
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
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2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 05/09/2019, às 10:12:10.
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AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

Metas

% PIB % RCL

Metas

% PIB % RCL

Variação
Previstas em Realizadas em

2018 2018 Valor
(c) = (b-a)

%
(c/a) x 100(a) (b)

Receita Total 67.497.000,00 15,352 100,23 63.576.256,66 14,496 101,33 (3.920.743,34) (5,81)
Receitas Primárias (I) 64.565.000,00 14,685 95,87 63.254.781,24 14,423 100,82 (1.310.218,76) (2,03)
Despesa Total 65.239.000,00 14,838 96,87 65.344.720,27 14,900 104,15 105.720,27 0,16
Despesas Primárias (II) 58.807.754,20 13,375 87,33 59.045.726,42 13,463 94,11 237.972,22 0,40
Resultado Primário (III) = (I-II) 5.757.245,80 1,309 8,55 4.209.054,82 0,960 6,71 (1.548.190,98) (26,89)
Resultado Nominal 0,00 0,000 0,00 (4.932.687,80) -1,125 -7,86 (4.932.687,80) 0,00
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,000 0,00 4.718.753,26 1,076 7,52 4.718.753,26 0,00
Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,000 0,00 (6.867.733,71) -1,566 -10,95 (6.867.733,71) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 05/09/2019, às 10:10:11.

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
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Demonstrativo das Obras em Andamento e Custos com Conservação do 
Patrimônio - Obras da LDO
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL861101-024-XWLURF-305378252 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS 05/09/2019 10:17:32 -03:00

Art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000.
Identificação dos Projetos Data Início 

Execução
Valor Projeto Previsto Custos 

Conservação
Projetos em 

Execução
Novos 

Projetos
CONSTRUÇÃO ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL MUNICIPAL COM 12 SALAS - 
PROJETO FNDE - PARQUE VERDE 
CONCORRENCIA 2/2016

31/10/2018 3.043.498,52 1 UNID. 804.868,70 0,00 0,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 20 
MORADIAS POPULARES, CONFORME TERMO 
DE COMPROMISSO N.º 4500047955 FIRMADO 
COM ITAIPU BINACIONAL

03/06/2019 1.311.094,80 20 UNID. 0,00 0,00 0,00

REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES 
VALMOR SBARAINE, LOCALIZADO NO 
DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE

02/05/2018 350.398,12 1 UNID. 0,00 0,00 0,00

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA DA ESTRADA 
BELA VISTA, COM EXTENSÃO DE 7 KM, 
CONFORME CONVÊNIO N.º 4500047275 COM 
ITAIPU BINACIONAL.

02/07/2019 1.615.003,60 1 UNID. 1.508.920,00 93,43 0,00

EXECUÇÃO DE OBRAS MEDIANTE A 
RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA COM CBUQ, DA ESTRADA 
MARACAJU, COM EXTENSÃO DE 6,200KM, 
TRECHO ENTRE ALTO ALEGRE AO DISTRITO 
DE SANTA RITA DO OESTE, CONF. CONVÊNIO 
N.º 045/2018-SEIL E DER.

04/07/2018 1.838.827,40 1 UNID. 483.001,43 51,17 0,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONFORMIDADE COM O PROJETO 
DE ENGENHARIA, PARA IMPLANTAÇÃO E 
REFORMA DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA 
NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA  CONTRATO 
REPASSE N.º 815843/2014 PROCESSO N.º 
1022497-49/2014-ME

01/11/2018 917.323,85 1 LTS 39.370,63 8,59 0,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO DE RECICLAGEM MUNICIPAL, 
POR MEIO DO PROGRAMA DE AÇÕES 
SOCIOAMBIENTAIS DA ITAIPU BINACIONAL, 
CONVÊNIO N.º 45000472750

10/01/2019 500.327,03 1 UNID. 264.655,24 52,90 0,00

Total 9.576.473,32 3.100.816,00 206,09 0,00

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Riscos Fiscais
LDO: 2020
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ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais R$ 100.000,00 Parte da reserva de contigência R$ 100.000,00
Dívidas  em  Processo  de
Reconhecimento

R$ 0,00

Avais e Garantias Concedidas R$ 0,00
Assunção de Passivos R$ 0,00
Assistências Diversas R$ 0,00
Outros Passivos Contingentes R$ 100.000,00 Parte da reserva de contigência R$ 100.000,00
SUBTOTAL R$ 200.000,00 SUBTOTAL R$ 200.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de Arrecadação R$ 3.900.000,00 Limitação  da  emissão  de
empenhos nos termos e condições
estabelecidas na LDO.

R$ 3.900.000,00

Restituição de Tributos a Maior R$ 0,00
Discrepância de Projeções R$ 0,00
Outros Riscos Fiscais R$ 100.000,00 Parte da reserva de contingência R$ 100.000,00
SUBTOTAL R$ 4.000.000,00 SUBTOTAL R$ 4.000.000,00

TOTAL R$ 4.200.000,00 TOTAL R$ 4.200.000,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Data Emissão: 05/09/2019 Hora Emissão: 10:17
Nota Explicativa:  
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AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃOPROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO 2020 2021 2022
ITBI Anistia GERAL 0,00 0,00 0,00 NÃO HÁ PREVISÃO ISS
ISSHO Anistia GERAL 0,00 0,00 0,00 NÃO HÁ PREVISÃO ISS
CME Anistia GERAL 0,00 0,00 0,00 NÃO HÁ PREVISÃO ISS
IL Anistia GERAL 0,00 0,00 0,00 NÃO HÁ PREVISÃO 

COSIP
IP Outros Benefícios Isenção de Iptu para 

pessoas aposentadas de 
baixa renda, de 
conformidade com a Lei 
Municipal.

95.000,00 100.000,00 110.000,00 Reestimativa da receita.

CL Anistia Descontos concedidos 
conforme Lei Municipal.

50.000,00 55.000,00 60.000,00 Na reestimativa da receita

TOTAL 145.000,00 155.000,00 170.000,00 –

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 05/09/2019, às 10:12:33.
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AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 % 2017 % 2016 %

Patrimônio/Capital 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %
Reservas 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %
Resultado Acumulado 104.628.267,52 100,00 % 86.482.165,26 100,00 % 78.519.650,27 100,00 %
TOTAL 104.628.267,52 100,00 % 86.482.165,26 100,00 % 78.519.650,27 100,00 %

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 05/09/2019, às 10:11:20.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.843/2019
Constitui Comissão Especial de Licitação ao Edital de Leilão nº002/2019-PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Constituir Comissão Especial de Licitação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de 
Leilão nº002/2019-PMU, que trata da alienação dos veículos, máquinas, caminhões e sucatas do Município conforme 
discriminado no edital, integrada por:
           Presidente:   WANDERLEA DANTAS CORRÊA
                        CPF 570.928.939-68
Secretário:    CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR 
                       CPF 850.390.809-30 
Membros:    MAURO LIUTTI 
                     CPF 175.092.209-63 
                               CARLOS ALBERTO DE ASSIS
                     CPF 844.365.309-49
                     JOSÉ AVELINO DA SILVA
                     CPF 457.818.009-30
LUCIANA TEROEL  AGUIAR
CPF 022.959.429-85  
Art. 2º - Fixar a data de 23 de setembro de 2019, às 14:00 horas, para que a Comissão ora constituída, se reúna no 
Centro Cultural Vera Schubert, localizado ao lado da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado na Av. Rio Branco, 
3633 – Centro Cívico, Umuarama – PR., onde será realizado o referido leilão.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, sem ônus ao Município.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO  MUNICIPAL, aos 04 de setembro de 2.019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00
EVENTOS Valor Previsto para 2020

Aumento Permanente da Receita 0,00
(-) Transferências Constitucionais 0,00
(-) Transferências ao FUNDEB 0,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 0,00
Redução Permanente de Despesa (II) 0,00
Margem Bruta (III) = (I+II) 0,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00
Novas DOCC 0,00
Novas DOCC geradas por PPP 0,00
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 05/09/2019, às 10:13:00.
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AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

2020 2021 2022
Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL

Corrente Constante (a / PIB) (a / RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b / RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c / RCL)
(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100

Receita Total 81.124.000,00 78.003.846,15 15,262 102,53 85.991.440,00 79.733.921,82 15,193 102,05 91.150.926,40 81.502.369,46 16,105 101,57

Receitas Primárias (I) 78.815.400,00 75.784.038,46 14,828 99,61 83.544.324,00 77.464.880,20 14,761 99,14 88.556.983,44 79.183.001,94 15,646 98,68

Despesa Total 78.056.000,00 75.053.846,15 14,685 98,65 82.739.360,00 76.718.492,69 14,619 98,19 87.703.721,60 78.420.060,03 15,496 97,73

Despesas Primárias (II) 69.591.000,00 66.914.423,08 13,092 87,95 73.766.460,00 68.398.542,39 13,033 87,54 78.192.447,60 69.915.578,53 13,815 87,13

Resultado Primário (III) = (I-II) 9.224.400,00 8.869.615,38 1,735 11,66 9.777.864,00 9.066.337,81 1,728 11,60 10.364.535,84 9.267.423,41 1,831 11,55

Resultado Nominal 1.359.565,66 1.307.274,67 0,256 1,72 1.447.937,43 1.342.572,35 0,256 1,72 1.542.053,35 1.378.823,09 0,272 1,72

Dívida Pública Consolidada 4.780.614,72 4.596.744,92 0,899 6,04 5.091.354,68 4.720.861,47 0,900 6,04 5.422.292,73 4.848.329,28 0,958 6,04

Dívida Consolidada Líquida (9.637.398,16) (9.266.729,00) -1,813 -12,18 (10.263.829,04) (9.516.939,62) -1,813 -12,18 (10.930.977,93) (9.773.906,17) -1,931 -12,18

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 05/09/2019, às 10:08:57.
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AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 2022 %
Receita Total 58.620.500,00 67.497.000,00 15,14 81.684.150,00 21,02 81.124.000,00 (0,69) 85.991.440,00 6,00 91.150.926,40 6,00
Receitas Primárias (I) 58.620.500,00 64.565.000,00 10,14 74.134.150,00 14,82 78.815.400,00 6,31 83.544.324,00 6,00 88.556.983,44 6,00
Despesa Total 61.253.600,00 65.239.000,00 6,51 78.730.360,00 20,68 78.056.000,00 (0,86) 82.739.360,00 6,00 87.703.721,60 6,00
Despesas Primárias (II) 55.216.215,00 58.807.754,20 6,50 72.334.280,00 23,00 69.591.000,00 (3,79) 73.766.460,00 6,00 78.192.447,60 6,00
Resultado Primário (III) = (I-II) 3.404.285,00 5.757.245,80 69,12 1.799.870,00 (68,74) 9.224.400,00 412,50 9.777.864,00 6,00 10.364.535,84 6,00
Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.359.565,66 100,00 1.447.937,43 6,50 1.542.053,35 6,50
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.780.614,72 100,00 5.091.354,68 6,50 5.422.292,73 6,50
Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (9.637.398,16) 100,00 (10.263.829,04) 6,50 (10.930.977,93) 6,50

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 2022 %
Receita Total 60.818.768,75 67.497.000,00 10,98 81.684.150,00 21,02 78.003.846,15 (4,51) 79.733.921,82 2,22 81.502.369,46 2,22
Receitas Primárias (I) 60.818.768,75 64.565.000,00 6,16 74.134.150,00 14,82 75.784.038,46 2,23 77.464.880,20 2,22 79.183.001,94 2,22
Despesa Total 63.550.610,00 65.239.000,00 2,66 78.730.360,00 20,68 75.053.846,15 (4,67) 76.718.492,69 2,22 78.420.060,03 2,22
Despesas Primárias (II) 57.286.823,06 58.807.754,20 2,65 72.334.280,00 23,00 66.914.423,08 (7,49) 68.398.542,39 2,22 69.915.578,53 2,22
Resultado Primário (III) = (I-II) 3.531.945,69 5.757.245,80 63,00 1.799.870,00 (68,74) 8.869.615,38 392,79 9.066.337,81 2,22 9.267.423,41 2,22
Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.307.274,67 100,00 1.342.572,35 2,70 1.378.823,09 2,70
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.596.744,92 100,00 4.720.861,47 2,70 4.848.329,28 2,70
Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (9.266.729,00) 100,00 (9.516.939,62) 2,70 (9.773.906,17) 2,70

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 05/09/2019, às 10:10:53.
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Valores - R$
Especificação 2017 2018 2019 2020 2021 2022

 DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 6.270.484,29 4.718.753,26 4.488.840,11 4.800.000,00 5.300.000,00 5.800.000,00
  Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Dívida Contratual 6.270.484,29 4.718.753,26 4.488.840,11 4.800.000,00 5.300.000,00 5.800.000,00
   Empréstimos 3.086.461,58 2.499.133,50 2.203.798,05 2.300.000,00 2.500.000,00 2.800.000,00
    Internos 3.086.461,58 2.499.133,50 2.203.798,05 2.300.000,00 2.500.000,00 2.800.000,00
    Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Internos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Parcelamento e Renegociação de dívidas 3.184.022,71 2.219.619,76 2.094.648,48 2.500.000,00 2.800.000,00 3.000.000,00
    De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    De Contribuições Previdenciárias 3.184.022,71 2.219.619,76 2.094.648,48 2.500.000,00 2.800.000,00 3.000.000,00
    De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 190.393,58 0,00 0,00 0,00
  Precatorios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 DEDUÇÕES (II) 9.316.652,78 11.586.486,97 13.159.430,41 12.000.000,00 10.800.000,00 11.400.000,00
  Disponibilidade de Caixa 9.316.652,78 11.586.486,97 13.159.430,41 12.000.000,00 10.800.000,00 11.400.000,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 9.779.382,06 11.871.060,82 14.732.640,61 13.000.000,00 12.000.000,00 12.800.000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 462.729,28 284.573,85 1.573.210,20 1.000.000,00 1.200.000,00 1.400.000,00
  Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (3.046.168,49) (6.867.733,71) (8.670.590,30) (7.200.000,00) (5.500.000,00) (5.600.000,00)
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 54.409.359,14 59.895.902,03 64.214.406,17 79.124.000,00 84.267.060,00 89.744.000,00
 % da DC sobre a RCL (I / RCL) 11,52 7,88 6,99 6,07 6,29 6,46
 % da DCL sobre a RCL (III / RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120 %> 65.291.230,97 71.875.082,44 77.057.287,40 94.948.800,00 101.120.472,00 107.692.800,00
 LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108 %> 58.762.107,87 64.687.574,19 69.351.558,66 85.453.920,00 91.008.424,80 96.923.520,00
 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Valores - R$
Especificação 2017 2018 2019 2020 2021 2022

 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 DEPÓSITOS 137.124,22 140.239,86 145.556,48 150.000,00 160.000,00 200.000,00
 RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 3.772.880,24 6.648.737,08 8.561.509,01 6.000.000,00 6.500.000,00 7.000.000,00
 ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE TERRA ROXA Data Emissão: 05/09/2019 Hora Emissão: 10:13
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ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Ano de Referência: 2020

 

 Identificador: WPL1311101-024-RHCZC-305377902 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS Pág 1 / 1

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
2018 2017 2016
(a) (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 141.595,65 8.034,51 120.433,26
     Alienação de Bens Móveis 136.000,00 0,00 115.020,00
     Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
     Rendimentos de Aplicações Financeiras 5.595,65 8.034,51 5.413,26

DESPESAS EXECUTADAS
2018 2017 2016
(d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 72.087,00 22.070,00 68.000,00
      DESPESAS DE CAPITAL 72.087,00 22.070,00 68.000,00
           Investimentos 72.087,00 22.070,00 68.000,00
           Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
           Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00
      DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
           Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00
           Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
2018 2017 2016

(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)
VALOR (III) 173.101,75 103.593,10 117.628,59

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 05/09/2019, às 10:11:42.
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R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS 2017 2018 2019 2020 2021 2022
RECEITAS CORRENTES (I) 58.900.500,00 66.827.000,00 83.481.250,00 89.766.500,00 95.152.490,00 100.861.639,40
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.710.000,00 6.481.700,00 9.396.040,00 9.795.500,00 10.383.230,00 11.006.223,80
     IPTU 2.100.000,00 1.309.400,00 1.530.340,00 1.900.000,00 2.014.000,00 2.134.840,00
     ISS 2.332.000,00 1.583.500,00 2.160.000,00 2.167.000,00 2.297.020,00 2.434.841,20
     ITBI 2.300.000,00 900.000,00 1.500.000,00 1.552.000,00 1.645.120,00 1.743.827,20
     IRRF 1.370.000,00 1.180.000,00 1.700.000,00 1.775.000,00 1.881.500,00 1.994.390,00
     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.608.000,00 1.508.800,00 2.505.700,00 2.401.500,00 2.545.590,00 2.698.325,40
   Contribuições 1.950.000,00 2.190.000,00 7.955.900,00 6.625.500,00 7.023.030,00 7.444.411,80
   Receita Patrimonial 560.000,00 2.958.000,00 3.196.000,00 3.220.100,00 3.413.306,00 3.618.104,36
     Aplicações Financeiras (II) 0,00 2.432.000,00 2.490.000,00 2.493.600,00 2.643.216,00 2.801.808,96
     Outras Receitas Patrimoniais 560.000,00 526.000,00 706.000,00 726.500,00 770.090,00 816.295,40
   Transferências Correntes 46.350.000,00 53.554.300,00 58.617.650,00 65.311.400,00 69.230.084,00 73.383.889,04
     Cota-Parte do FPM 16.800.000,00 17.800.000,00 19.580.000,00 21.580.000,00 22.874.800,00 24.247.288,00
     Cota-Parte do ICMS 16.000.000,00 16.960.000,00 20.336.000,00 22.400.000,00 23.744.000,00 25.168.640,00
     Cota-Parte do IPVA 1.760.000,00 2.160.000,00 1.906.000,00 2.400.000,00 2.544.000,00 2.696.640,00
     Cota-Parte do ITR 1.200.000,00 1.320.000,00 1.452.000,00 1.440.000,00 1.526.400,00 1.617.984,00
     Transferências da LC 87/1996 100.000,00 102.400,00 111.840,00 128.000,00 135.680,00 143.820,80
     Transferências da LC 61/1989 200.000,00 208.000,00 192.800,00 312.000,00 330.720,00 350.563,20
     Transferências do FUNDEB 9.200.000,00 10.500.000,00 10.000.000,00 12.000.000,00 12.720.000,00 13.483.200,00
     Outras Transferências Correntes 1.090.000,00 4.503.900,00 5.039.010,00 5.051.400,00 5.354.484,00 5.675.753,04
   Demais Receitas Correntes 330.500,00 1.643.000,00 4.315.660,00 4.814.000,00 5.102.840,00 5.409.010,40
     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receitas Correntes Restantes 330.500,00 1.643.000,00 4.315.660,00 4.814.000,00 5.102.840,00 5.409.010,40
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 58.900.500,00 64.395.000,00 80.991.250,00 87.272.900,00 92.509.274,00 98.059.830,44
RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,00 4.580.000,00 10.020.800,00 2.000.000,00 2.120.000,00 2.247.200,00
   Operações de Crédito (VI) 0,00 2.300.000,00 7.040.000,00 2.000.000,00 2.120.000,00 2.247.200,00
   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens 0,00 30.000,00 33.000,00 0,00 0,00 0,00
     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Alienações de Bens 0,00 30.000,00 33.000,00 0,00 0,00 0,00
   Transferências de Capital 0,00 2.250.000,00 2.947.800,00 0,00 0,00 0,00
     Convênios 0,00 200.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Transferências de Capital 0,00 2.050.000,00 1.947.800,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,00 2.280.000,00 2.980.800,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 58.900.500,00 66.675.000,00 83.972.050,00 87.272.900,00 92.509.274,00 98.059.830,44

DESPESAS PRIMÁRIAS 2017 2018 2019 2020 2021 2022
DESPESAS CORRENTES (XIII) 52.152.405,00 59.310.096,41 70.020.980,00 74.108.500,00 78.555.010,00 83.268.310,60
   Pessoal e Encargos Sociais 26.078.678,00 33.358.043,82 38.384.864,00 40.420.900,00 42.846.154,00 45.416.923,24
   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 400.000,00 452.345,80 253.000,00 264.000,00 279.840,00 296.630,40
   Outras Despesas Correntes 25.673.727,00 25.499.706,79 31.383.116,00 33.423.600,00 35.429.016,00 37.554.756,96
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 51.752.405,00 58.857.750,61 69.767.980,00 73.844.500,00 78.275.170,00 82.971.680,20
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 3.809.810,00 10.042.003,59 16.945.000,00 8.893.000,00 9.426.580,00 9.992.174,80
   Investimentos 3.359.810,00 9.542.003,59 16.345.000,00 8.333.000,00 8.832.980,00 9.362.958,80
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida (XX) 450.000,00 500.000,00 600.000,00 560.000,00 593.600,00 629.216,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 3.359.810,00 9.542.003,59 16.345.000,00 8.333.000,00 8.832.980,00 9.362.958,80
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 310.000,00 922.000,00 1.050.000,00 1.100.000,00 1.166.000,00 1.235.960,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 55.422.215,00 69.321.754,20 87.162.980,00 83.277.500,00 88.274.150,00 93.570.599,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = (XII - XXIII) 3.478.285,00 (2.646.754,20) (3.190.930,00) 3.995.400,00 4.235.124,00 4.489.231,44

JUROS NOMINAIS 2017 2018 2019 2020 2021 2022
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 3.478.285,00 (2.646.754,20) (3.190.930,00) 3.995.400,00 4.235.124,00 4.489.231,44
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ABAIXO DA LINHA
CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL 2017 2018 2019 2020 2021 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 0,00 0,00 0,00 4.780.614,72 5.091.354,68 5.422.292,73
DEDUÇÕES (XXIX) 0,00 0,00 0,00 14.418.012,88 15.355.183,72 16.353.270,66
   Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00 0,00 14.418.012,88 15.355.183,72 16.353.270,66
     Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 16.105.978,47 17.152.867,07 18.267.803,43
     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 0,00 0,00 0,00 1.687.965,59 1.797.683,35 1.914.532,77
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 0,00 0,00 0,00 (9.637.398,16) (10.263.829,04) (10.930.977,93)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXI - XXXI exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 (588.198,01) (626.430,88) (667.148,89)

AJUSTE METODOLÓGICO 2017 2018 2019 2020 2021 2022
VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXX - XXX exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 103.021,37 109.717,76 116.849,42
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 2.050.785,04 2.184.086,07 2.326.051,66
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII) 0,00 0,00 0,00 1.359.565,66 1.447.937,43 1.542.053,35

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 0,00 0,00 0,00 1.359.565,66 1.447.937,43 1.542.053,35

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 2017 2018 2019 2020 2021 2022
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Emissão: 05/09/2019, às 10:15:41.
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Categoria Econômica e Grupos de Previsão - R$

Natureza de Despesa 2020 2021 2022

Despesas correntes (I) 81.373.500,00 86.255.910,00 91.431.264,60
 Pessoal e encargos sociais 44.485.900,00 47.155.054,00 49.984.357,24
 Juros e encargos da divída 264.000,00 279.840,00 296.630,40
 Outras despesas correntes 36.623.600,00 38.821.016,00 41.150.276,96
Despesas de capital (II) 9.293.000,00 9.850.580,00 10.441.614,80
 Investimentos 8.333.000,00 8.832.980,00 9.362.958,80
 Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00
 Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 960.000,00 1.017.600,00 1.078.656,00
Reserva de Contingência (III) 1.100.000,00 1.166.000,00 1.235.960,00
 Reserva de contingência 1.100.000,00 1.166.000,00 1.235.960,00
Total (IV) = (I + II + III) 91.766.500,00 97.272.490,00 103.108.839,40

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Data Emissão: 05/09/2019 Hora Emissão: 10:14
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PREFEITURA MUNICIPAL DA TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 084/2019
INEXIGIBILIDADE   Nº 012/2019
TERMO DE FOMENTO   Nº 001/2019
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À APAE DE TUNEIRAS DO 
OESTE, VISANDO O DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DAS ETAPAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ORGANIZAÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS DE TUNEIRAS 
DO OESTE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa 
oficial até 31/12/2019.
VALOR: R$-145.974,26
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 05 de setembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DA TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Convite 4/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 82/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal 
nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento 
das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS NOVOS DE TINTA 
PRETO E COLORIDO, TONNERS E FITAS E SERVIÇO DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE TINTA PRETO, COLORIDO E TONNERS PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: A. L. R. DE BARROS - INFORMÁTICA
CNPJ/CPF: 11.079.000/0001-45
LOTE 1
Valor Total do Lote: 112.860,00 (cento e doze mil, oitocentos e sessenta reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 CARTUCHO DE TINTA  C 28 - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE HP UNID 10,00 90,0000 900,00
2 CARTUCHO DE TINTA C 22 - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE HP UNID 20,00 90,0000 1.800,00
3 CARTUCHO DE TINTA C122 - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE HP UNID 10,00 70,0000 700,00
4 CARTUCHO DE TINTA P 122 - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE HP UNID 10,00 60,0000 600,00
5 CARTUCHO DE TINTA P21 - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE HP UNID 20,00 80,0000 1.600,00
6 CARTUCHO DE TINTA P27 - ORIGINAL - 1º QUALIDADE HP UNID 10,00 89,0000 890,00
7 FITA LX 350 - 1ª QUALIDADE EPSON UNID 20,00 30,0000 600,00
8 RECARGA CARTUCHO DE TINTA C122 - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 40,00 26,0000 1.040,00
9 RECARGA CARTUCHO DE TINTA C22 - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 40,00 26,0000 1.040,00
10 RECARGA CARTUCHO DE TINTA C28 - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 40,00 26,0000 1.040,00
11 RECARGA CARTUCHO DE TINTA P122 - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 40,00 22,0000 880,00
12 RECARGA CARTUCHO DE TINTA P21 - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 40,00 22,0000 880,00
13 RECARGA CARTUCHO DE TINTA P27 - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 40,00 26,0000 1.040,00
14 RECARGA TONNER 12-A - 1ª QUALIDADE MAX TONNER UNID 60,00 40,0000 2.400,00
15 RECARGA TONNER 35-A - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 80,00 40,0000 3.200,00
16 RECARGA TONNER 36-A - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 50,00 40,0000 2.000,00
17 RECARGA TONNER 78-A - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 50,00 40,0000 2.000,00
18 RECARGA TONNER 79-A - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 50,00 40,0000 2.000,00
19 RECARGA TONNER 85-A - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 140,00 40,0000 5.600,00
20 RECARGA TONNER D-104 S - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 50,00 40,0000 2.000,00
21 RECARGA TONNER HP 283-A - 1ª QUALIDADE MAX TONER UN 140,00 40,0000 5.600,00
22 RECARGA TONNER TN-580 - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 60,00 60,0000 3.600,00
23 RECARGA TONNER TN-750 - 1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 90,00 60,0000 5.400,00
24 RECARGA TONNER TN 3472 -1ª QUALIDADE MAX TONER UNID 120,00 60,0000 7.200,00
25 TINTA EPSON ECO TANQUE  664 ORIGINAL - 1ª QUALIDADE EPSON UNID 100,00 80,0000 8.000,00
26 TONNER 12-A  - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE HP UNID 10,00 180,0000 1.800,00
27 TONNER 35-A  - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE HP UNID 20,00 180,0000 3.600,00
28 TONNER 36-A  - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE HP UNID 10,00 200,0000 2.000,00
29 TONNER 78-A  - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE HP UNID 10,00 180,0000 1.800,00
30 TONNER 79-A - ORIGINAL 1ª QUALIDADE HP UNID 10,00 180,0000 1.800,00
31 TONNER 83-A - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE HP UNID 20,00 180,0000 3.600,00
32 TONNER 85-A  - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE HP UNID 30,00 180,0000 5.400,00
33 TONNER BROTHER 3472 - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE BROTHER UNID 40,00 260,0000 10.400,00
34 TONNER D-104-S  - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE SAMSUNG UNID 10,00 250,0000 2.500,00
35 TONNER LEX MARK MX 310 -  ORIGINAL - 1ª QUALIDADE LEX MARK UNID 20,00 290,0000 5.800,00
36 TONNER ML-D2850  - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE SAMSUNG UNID 10,00 200,0000 2.000,00
37 TONNER TN-580 - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE BROTHER UNID 20,00 290,0000 5.800,00
38 TONNER TN-650  - ORIGINAL - 1ª QUALIDADE BROTHER UNID 15,00 290,0000 4.350,00
Valor Total Homologado - R$ 112.860,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 05 de setembro de 2019. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DA XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 059/2019
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2159 de 14 de dezembro de 2018 
(Lei Orçamentária Anual 2019): 
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2019 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$180.000,00(Cento e oitenta mil reais) para suporte de dotação 
orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
057 04 001 04.122.1104.2006 000 Manut. das Ativ. de Adm Geral 3.3.90.39 80.000,00
334 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut das Ativ Ensino Fundamental 3.3.90.39 50.000,00
335 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut das Ativ Ensino Fundamental 3.3.90.39 50.000,00
TOTAL 180.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
019 02 001 02.061.1106.2005 000 Manut. das Atividades Jurídicas 3.3.90.30 5.000,00
022 02 001 02.061.1106.2005 000 Manut. das Atividades Jurídicas 3.3.90.36 5.000,00
023 02 001 02.061.1106.2005 000 Manut. das Atividades Jurídicas 3.3.90.39 10.000,00
024 02 001 02.061.1106.2005 000 Manut. das Atividades Jurídicas 4.4.90.52 10.000,00
031 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. das Atividades de Coord Superior 3.3.90.39 10.000,00
032 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. das Atividades de Coord Superior 4.4.90.52 10.000,00
041 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. das Atividades de Controle Intern 4.4.90.52 5.000,00
081 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. das Atividade de Compras 3.3.90.30 5.000,00
084 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. das Atividade de Compras 3.3.90.39 5.000,00
091 03 004 04.122.1107.2009 000 Manut. das Atividades de Licitação e cont 3.3.90.30 5.000,00
311 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. das Ativ Ensino Fundamental 3.1.90.11 50.000,00
346 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. das Ativ Ensino Fundamental 4.4.90.52 50.000,00
369 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. das Ativ. de Cultura e esporte 3.3.90.36 10.000,00
TOTAL 180.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 03 de Setembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2019 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 
quem interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de 
Tomada de Preços, para contratação de empresa, sob regime de empreitada 
global, para a construção de uma ponte em concreto armado, com vigas pré 
moldadas padrão DER tipo B, com extensão de 12,50m de comprimento, 
localizada sobre o córrego figueira na ligação do Parque Dom Bosco ao 
Parque Firenzi, município de Umuarama – Pr., com recursos do Contrato de 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro 
para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em 
anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 24 de setembro 
de 2019.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.763.754,35 (um milhão, setecentos e sessenta e três 
mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
– www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - 
Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 
127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a 
sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 03 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.842/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 082/2019 – PMU 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 082/2019 – PMU, que tem por objeto 
a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de peças, para manutenção das 
máquinas pesadas da frota Municipal de Umuarama, tendo sido declarada vencedoras as 
empresas: A PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS, para os lotes 02, 07, 11, 13, 16 
e 18; TRATOR PEÇAS UMUARAMA LTDA - EPP, para os lotes 04, 05, 06, 10, 14, 17 e 21; 
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA, 
para os lotes 01, 08, 19, 23, 24, 25, 26 e 27; V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS 
LTDA - EPP, para os lotes 03, 09, 12, 15, 20 e 22.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM  
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 
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Pessoal e encargos sociais
Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação %

2017 28.916.063,00 0,00
2018 36.421.943,82 25,96
2019 41.348.944,00 13,53
2020 44.485.900,00 7,59
2021 47.155.054,00 6,00
2022 49.984.357,24 6,00

Juros e encargos da divída
Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação %

2017 400.000,00 0,00
2018 452.345,80 13,09
2019 253.000,00 -44,07
2020 264.000,00 4,35
2021 279.840,00 6,00
2022 296.630,40 6,00

Outras despesas correntes
Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação %

2017 27.673.727,00 0,00
2018 27.574.706,79 -0,36
2019 33.683.116,00 22,15
2020 36.623.600,00 8,73
2021 38.821.016,00 6,00
2022 41.150.276,96 6,00

Investimentos
Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação %

2017 3.359.810,00 0,00
2018 9.542.003,59 184,00
2019 16.345.000,00 71,30
2020 8.333.000,00 -49,02
2021 8.832.980,00 6,00
2022 9.362.958,80 6,00

Inversões financeiras
Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação %

2017 0,00 0,00
2018 0,00 0,00
2019 0,00 0,00
2020 0,00 0,00
2021 0,00 0,00
2022 0,00 0,00

Amortização da dívida / refinanciamento da dívida
Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação %

2017 800.000,00 0,00
2018 860.000,00 7,50
2019 900.000,00 4,65
2020 960.000,00 6,67
2021 1.017.600,00 6,00
2022 1.078.656,00 6,00

Reserva de contingência
Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação %

2017 310.000,00 0,00
2018 922.000,00 197,42
2019 1.050.000,00 13,88
2020 1.100.000,00 4,76
2021 1.166.000,00 6,00
2022 1.235.960,00 6,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Data Emissão: 05/09/2019 Hora Emissão: 10:14
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Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2017 9.710.000,00 0,00
2018 6.481.700,00 -33,25
2019 9.396.040,00 44,96
2020 9.795.500,00 4,25
2021 10.383.230,00 6,00
2022 11.006.223,80 6,00

Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2017 0,00 0,00
2018 20.000.000,00 0,00
2019 22.000.000,00 10,00
2020 24.500.000,00 11,36
2021 25.970.000,00 6,00
2022 27.528.200,00 6,00

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2017 0,00 0,00
2018 1.980.774,40 0,00
2019 1.698.710,00 -14,24
2020 2.186.400,00 28,71
2021 2.317.584,00 6,00
2022 2.456.639,04 6,00

Cota-parte do ICMS
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2017 0,00 0,00
2018 21.200.000,00 0,00
2019 25.000.000,00 17,92
2020 28.000.000,00 12,00
2021 29.680.000,00 6,00
2022 31.460.800,00 6,00

Outras receitas correntes
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2017 280.000,00 0,00
2018 1.433.000,00 411,79
2019 3.976.000,00 177,46
2020 4.456.000,00 12,07
2021 4.723.360,00 6,00
2022 5.006.761,60 6,00

Receitas de capital
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2017 0,00 0,00
2018 4.580.000,00 0,00
2019 10.020.800,00 118,79
2020 2.000.000,00 -80,04
2021 2.120.000,00 6,00
2022 2.247.200,00 6,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Data Emissão: 05/09/2019 Hora Emissão: 10:14

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
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Especificação
Previsão - R$

2020 2021 2022
4000000000000000000 - Receita Orçamentária 103.336.500,00 109.536.690,00 116.108.891,40
4100000000000000000 - Receitas correntes 101.336.500,00 107.416.690,00 113.861.691,40
4110000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 9.795.500,00 10.383.230,00 11.006.223,80
4111000000000000000 - Impostos 7.394.000,00 7.837.640,00 8.307.898,40
4112000000000000000 - Taxas 2.394.000,00 2.537.640,00 2.689.898,40
4113000000000000000 - Contribuição de melhoria 7.500,00 7.950,00 8.427,00
4120000000000000000 - Contribuições 6.625.500,00 7.023.030,00 7.444.411,80
4121000000000000000 - Contribuições sociais 4.715.500,00 4.998.430,00 5.298.335,80
4124000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 1.910.000,00 2.024.600,00 2.146.076,00
4130000000000000000 - Receita patrimonial 3.220.100,00 3.413.306,00 3.618.104,36
4131000000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado 36.500,00 38.690,00 41.011,40
4132000000000000000 - Valores mobiliários 2.493.600,00 2.643.216,00 2.801.808,96
4133000000000000000 - Delegação de serviços públicos mediante concessão, permissão, 0,00 0,00 0,00
4134000000000000000 - Exploração de recursos naturais 690.000,00 731.400,00 775.284,00
4135000000000000000 - Exploração do patrimônio intangível 0,00 0,00 0,00
4136000000000000000 - Cessão de direitos 0,00 0,00 0,00
4139000000000000000 - Demais receitas patrimoniais 0,00 0,00 0,00
4140000000000000000 - Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00
4150000000000000000 - Receita industrial 0,00 0,00 0,00
4160000000000000000 - Receita de serviços 358.000,00 379.480,00 402.248,80
4170000000000000000 - Transferências correntes 76.881.400,00 81.494.284,00 86.383.941,04
4171000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades 32.833.400,00 34.803.404,00 36.891.608,24
4172000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suas 32.048.000,00 33.970.880,00 36.009.132,80
4173000000000000000 - Transferências dos municípios e de suas entidades 0,00 0,00 0,00
4174000000000000000 - Transferências de instituições privadas 0,00 0,00 0,00
4175000000000000000 - Transferências de outras instituições públicas 12.000.000,00 12.720.000,00 13.483.200,00
4176000000000000000 - Transferências do exterior 0,00 0,00 0,00
4177000000000000000 - Transferências de pessoas físicas 0,00 0,00 0,00
4178000000000000000 - Transferências provenientes de depósitos não identificados 0,00 0,00 0,00
4190000000000000000 - Outras receitas correntes 4.456.000,00 4.723.360,00 5.006.761,60
4191000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais 0,00 0,00 0,00
4192000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos 0,00 0,00 0,00
4193000000000000000 - Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio público 0,00 0,00 0,00
4199000000000000000 - Demais receitas correntes 4.456.000,00 4.723.360,00 5.006.761,60
4200000000000000000 - Receitas de capital 2.000.000,00 2.120.000,00 2.247.200,00
4210000000000000000 - Operações de crédito 2.000.000,00 2.120.000,00 2.247.200,00
4211000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno 2.000.000,00 2.120.000,00 2.247.200,00
4212000000000000000 - Operações de crédito - mercado externo 0,00 0,00 0,00
4220000000000000000 - Alienação de bens 0,00 0,00 0,00
4221000000000000000 - Alienação de bens móveis 0,00 0,00 0,00
4222000000000000000 - Alienação de bens imóveis 0,00 0,00 0,00
4223000000000000000 - Alienação de bens intangíveis 0,00 0,00 0,00
4230000000000000000 - Amortização de empréstimos 0,00 0,00 0,00
4240000000000000000 - Transferências de capital 0,00 0,00 0,00
4241000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades 0,00 0,00 0,00
4242000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suas 0,00 0,00 0,00
4243000000000000000 - Transferências dos municípios e de suas entidades 0,00 0,00 0,00
4244000000000000000 - Transferências de instituições privadas 0,00 0,00 0,00
4245000000000000000 - Transferências de outras instituições públicas 0,00 0,00 0,00
4246000000000000000 - Transferências do exterior 0,00 0,00 0,00
4247000000000000000 - Transferências de pessoas físicas 0,00 0,00 0,00
4248000000000000000 - Transferências provenientes de depósitos não identificados 0,00 0,00 0,00
4290000000000000000 - Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00
4291000000000000000 - Integralização de capital social 0,00 0,00 0,00
4294000000000000000 - Resgate de títulos do tesouro 0,00 0,00 0,00
4299000000000000000 - Demais receitas de capital 0,00 0,00 0,00
4700000000000000000 - Receitas correntes 0,00 0,00 0,00
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Especificação
Previsão - R$

2020 2021 2022
4710000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 0,00 0,00
4711000000000000000 - Impostos 0,00 0,00 0,00
4712000000000000000 - Taxas 0,00 0,00 0,00
4713000000000000000 - Contribuição de melhoria 0,00 0,00 0,00
4720000000000000000 - Contribuições 0,00 0,00 0,00
4721000000000000000 - Contribuições sociais 0,00 0,00 0,00
4724000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 0,00 0,00 0,00
4730000000000000000 - Receita patrimonial 0,00 0,00 0,00
4731000000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado 0,00 0,00 0,00
4732000000000000000 - Valores mobiliários 0,00 0,00 0,00
4733000000000000000 - Delegação de serviços públicos mediante concessão, permissão, 0,00 0,00 0,00
4734000000000000000 - Exploração de recursos naturais 0,00 0,00 0,00
4735000000000000000 - Exploração do patrimônio intangível 0,00 0,00 0,00
4736000000000000000 - Cessão de direitos 0,00 0,00 0,00
4739000000000000000 - Demais receitas patrimoniais 0,00 0,00 0,00
4740000000000000000 - Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00
4750000000000000000 - Receita industrial 0,00 0,00 0,00
4760000000000000000 - Receita de serviços 0,00 0,00 0,00
4761000000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais 0,00 0,00 0,00
4762000000000000000 - Serviços e atividades referentes à navegação e ao transporte 0,00 0,00 0,00
4763000000000000000 - Serviços e atividades referentes à saúde 0,00 0,00 0,00
4764000000000000000 - Serviços e atividades financeiras 0,00 0,00 0,00
4769000000000000000 - Outros serviços 0,00 0,00 0,00
4790000000000000000 - Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00
4791000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais 0,00 0,00 0,00
4792000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos 0,00 0,00 0,00
4793000000000000000 - Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio público 0,00 0,00 0,00
4799000000000000000 - Demais receitas correntes 0,00 0,00 0,00
4800000000000000000 - Receitas de capital 0,00 0,00 0,00
4810000000000000000 - Operações de crédito 0,00 0,00 0,00
4811000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno 0,00 0,00 0,00
4812000000000000000 - Operações de crédito - mercado externo 0,00 0,00 0,00
4820000000000000000 - Alienação de bens 0,00 0,00 0,00
4821000000000000000 - Alienação de bens móveis 0,00 0,00 0,00
4822000000000000000 - Alienação de bens imóveis 0,00 0,00 0,00
4823000000000000000 - Alienação de bens intangíveis 0,00 0,00 0,00
4830000000000000000 - Amortização de empréstimos 0,00 0,00 0,00
4890000000000000000 - Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00
4891000000000000000 - Integralização de capital social 0,00 0,00 0,00
4900000000000000000 - A classificar 0,00 0,00 0,00
4990000000000000000 - A classificar 0,00 0,00 0,00
4999000000000000000 - Recursos arrecadados em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00
9000000000000000000 - Receita Orçamentária (11.570.000,00) (12.264.200,00) (13.000.052,00)

Total 91.766.500,00 97.272.490,00 103.108.839,40

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Data Emissão: 05/09/2019 Hora Emissão: 10:16:28

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DA TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
REPUBICAÇÃO POR INCORREÇÃO NA ORDEM CRONOLOGICA DO NÚMERO DA LEI
LEI ORDINÁRIA Nº 084/2019
SÚMULA: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento de 2019 e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 092/2019, através do 
Autografo 061/2019, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal à efetuar abertura de crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro, no valor de R$ 123.474,26 (cento e vinte e três mil, quatrocentos e setenta e quarto reais, vinte e 
seis centavos), destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária:
 Suplementação
 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 06.001.12.367.0006.2.033 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS…………………………………………………….R$     123.474,26  
 102 FUNDEB 40%
Artigo 2º -   Para cobertura total do que trata o Artigo 1º, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recurso 
definidos no artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64, da seguinte dotação:
 Redução
 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 06.001.12.361.0006.2.027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ………………………………………………...R$     123.474,26  
 102 FUNDEB 40%
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Edificio do Paço Municipal João Francisco de Souza, em 03 de  setembro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DA UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo 01/2019 ao Contrato Administrativo 08/2018
Contrato nº 08/2018 Processo Licitatório 08/2018 Dispensa de Licitação nº 02/2018
Contratante CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, CNPJ nº 77.646.438/0001-76
Contratada TECHALL – Tecnologia em Rastreamento de Veículos Eireli – EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ 11.710.131/0001-89, com endereço comercial a Avenida Juscelino Kubistchek de Oliveira, 1465, sala C, cidade 
de Maringá/PR.
De comum acordo e pautado no interesse público resolvem aditivar o Contrato Administrativo 08/2018, consoante 
segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Nos termos do Contrato Administrativo 08/2018, fica prorrogado o prazo de prestação dos 
serviços constantes da CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E VIGENCIA, para mais 12 (doze) meses, sendo correspondente 
o novo período de execução de 28 de agosto de 2019 a 28 de agosto de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – Os valores contratuais não sofrerão reajustes ou correção, permanecendo os mesmos:
● Rastreamento mensal o valor de R$ 60,00 (sessenta reais) por veículo.
● Taxa de instalação, por unidade de R$ 100,00 (cem reais) uma única vez, em caso de novas instalações.
CLÁUSULA TERCEIRA – O custeamento das despesas decorrentes deste termo aditivo correrão por conta da 
dotação orçamentária 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica, 3.3.90.39.12.00 – locação 
de máquinas e equipamentos.
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo.
Umuarama-PR, 23 de agosto de 2019.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR
Contratante
TECHALL – Tecnologia em Rastreamento de Veículos Eireli – EPP 
CNPJ 11.710.131/0001-89
Contratada

CâMARA MUNICIPAL DA UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo 01/2019 ao Contrato Administrativo 09/2018
Contrato nº 09/2018 Processo Licitatório 05/2018 Pregão Presencial nº 05/2018
Contratante Câmara Municipal de Umuarama/PR, CNPJ nº 77.646.438/0001-76
Contratada Acácia Agência de Viagens E Turismo Ltda – ME, CNPJ 21.917.319-0001-56, com sede localizada na 
Rua Estados Unidos, nº 1454, Sala 801, Bacacheri, CEP 82.510-050, na cidade de Curitiba/PR.
De comum acordo e pautado no interesse público resolvem aditivar o Contrato Administrativo 09/2018, consoante 
segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Nos termos do Contrato Administrativo 09/2018, fica prorrogado o prazo de prestação dos 
serviços constantes da CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, para mais 12 (doze) meses, sendo correspondente o 
novo período de execução de 05 de setembro de 2019 a 05 de setembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – O custeamento das despesas decorrentes deste termo aditivo correrão por conta da dotação 
orçamentária 3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção.
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo.
Umuarama-PR, 02 de setembro de 2019.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR
Contratante
Acácia Agência de Viagens E Turismo Ltda – ME
CNPJ 21.917.319-0001-56
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DA UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa do ramo de atividades de diversão e lazer, compreendendo especificamente 
parque de diversões, para locação de 01(uma) roda gigante, que ira compor o projeto Natal encantado 2019 do 
Município de Umuarama.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 19/09/2019 – HORÁRIO: DAS 14:30 ÁS 15:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 19/09/2019 – HORÁRIO: 15:30 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 03 DE SETEMBRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DA UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos diversos (móveis, eletrodomésticos e 
eletrônicos, aparelhos de informática, escritório, e sonorização e rádios de comunicação), para atender as instalações 
do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, conforme Convênio nº 001/2019 – SEIL – celebrado entre o Estado 
do Paraná, através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, com Interveniência do Departamento de 
Estradas de Rodagem e o Município de Umuarama. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/09/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 20/09/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 160.286,10 (Cento e sessenta mil e duzentos e oitenta e seis reais e dez centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 03 DE SETEMRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.844/2019
Designa LETICIA MACEDO D’AVILA CORRÊA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar LETICIA MACEDO D’AVILA CORRÊA, Secretária de Comunicação Social, inscrita no CPF sob 
nº 038.348.779-05, para atuar como LEILOEIRA, objetivando para alienação dos veículos, máquinas, caminhões 
e sucatas, do Município, constante no Edital de Leilão nº 002/2019-PMU, a ser realizado no Centro Cultural Vera 
Schubert, localizado ao lado da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado na Av. Rio Branco, 3633 – Centro Cívico, 
Umuarama – PR, no dia 23 de setembro de 2019, às 14:00 horas.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Procedimento Administrativo n.º 7204/2019
Portaria n.º 001/2019
Representado: WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Contrato n.º 161/2018
DECISÃO FINAL
HISTÓRICO PROCESSUAL
Este Procedimento Administrativo iniciou-se pela Portaria n.º 001/2019, de 21 de junho de 2019, instaurada pela 
Secretária de Administração, pelo Secretário Vicente Afonso Gasparini, visando apurar supostas irregularidades 
ocorridas na execução do Contrato de Compra n.º 161/2018 (Pregão Presencial n° 060/2018), em infringência à 
Cláusula OITAVA do referido contrato, celebrado entre o Município de Umuarama e a empresa WLUX COMÉRCIO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, cujo objeto é a Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de 
materiais elétricos, para manutenção da Iluminação Pública, deste Município, conforme descrição no anexo I, do 
presente contrato; configuradoras, em tese, de descumprimento contratual e de infração administrativa nos termos 
dos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 e Decreto Municipal 031/2019.
Segundo consta da Representação consubstanciada na Comunicação Interna n.º 281/2019 de 17 de Junho de 2019, 
expedida pelo Sr. Vânio Cesar Pressinatte, Diretor de Compras e Almoxarifado,
 “Em 13 de Maio de 2019 foi emitida pela Diretoria de Compras e Almoxarifado - DCA a Autorização de Entrega 7, no 
valor de R$ 3.600,00 referentes ao item 11 (Lâmpadas Vapor de Sódio) do referido contrato e, em 05 de Junho de 
2019, emitida a Autorização de Entrega 8, referente aos itens 10, 11 e 12 ( Lâmpadas Vapor de Sódio).
Extrapolado o prazo de entrega, de ambas as Autorizações, inúmeros contatos telefônicos foram efetuados com 
a empresa, sem sucesso. A única pessoa que atendia e que sempre evitou passar para outros responsáveis, se 
chama Natasha, no entanto, sempre dizendo que não tinha previsão para a entrega. Tal situação levou a DCA a emitir 
NOTIFICAÇÃO, datada de 11 de Junho de 2019, com prazo de 48 horas para que fossem efetuadas as entregas dos 
itens solicitados, o que, expirado o prazo, não ocorreu, descumprindo a CLÁUSULA OITAVA do Contrato 161/2018.
Hoje, 17 de Junho de 2019, a WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP enviou correspondência 
(anexa) alegando que, por determinação da Receita Federal do Brasil, passará por uma readequação do RADAR 
de importação junto ao órgão de controle. Justificam ainda que a empresa será incorporada pela empresa LENUT 
LUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, registrada no CNPJ 02.019.422/0001-34 e que a mesma será 
detentora do contrato 161/2018.
Anteriormente a WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP já havia descumprido prazo de 
entrega. Autorização de Entrega no valor de R$ 6.352,00, referentes aos itens 10 e 12 (Lâmpadas Valor de Sódio), de 
19/03/2019, foi entregue apenas em 15/05/2019, após insistentes contatos da DCA com a mesma. Mais de uma vez 
a WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP descumpriu a CLAUSULA OITAVA do mencionado 
contrato.
A CONTRADADA descumpriu também a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA quando informou que outra empresa 
passará a ser detentora do contrato, o que não teve concordância da CONTRATANTE, nem ao menos consultada”.
Naquela mesma CI, o representante solicitou a abertura de procedimento administrativo para apuração da 
responsabilidade da empresa, rescisão do contrato e aplicação das penalidades previstas no contrato 161/2018 e 
legislação vigente.
Notificada às fls. 33 e 34, em 03/07/2019 a empresa não apresentou defesa, tudo devidamente certificada neste 
processo.
Após transcurso “in albis” do prazo conferido na Notificação, ocorrido em 10/07/2019, em Relatório Circunstanciado 
(fls. 38 a 40) entendeu-se cabível aplicação de multa de 10% sobre o valor total do contrato, ou seja, sobre R$ 
39.570,00 (trinta e nove mil, quinhentos e setenta reais) por descumprimento das cláusulas contratuais.
No parecer jurídico exaurido em 07 de agosto de 2019 pela assessoria jurídica Amanda Giseli da Silva – OAB/PR 
82.229, (fls. 42 a 52), mediante fundamentação, sugere considerar cabível aplicação das penalidades de rescisão 
contratual de modo unilateral; suspensão do direito de licitar e contratar com esta Administração Pública pelo prazo 
de seis (06) meses e aplicação de multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso nas 
entregas, observando estritamente o imite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), ambos a serem calculados sobre 
o valor correspondente a parte inadimplida do contrato, ou seja, sobre o montante inserido nas Autorizações de 
Entregas, não cumpridas e cumpridas fora do prazo estabelecido.
É a síntese do necessário, passamos a fundamentar e opinar
FUNDAMENTAÇÃO 
Após verificação minuciosa dos autos entendemos estar provado que a empresa WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTROCOS LTDA – EPP descumpriu com as obrigações assumidas nas cláusulas SEGUNDA (não fornecimento) e 
OITAVA (fornecimento fora do prazo estabelecido) constantes do Contrato nº. 161/2018, cometendo ainda as infrações 
constantes dos artigos 77 e 78, incisos I, II, III, IV, V, VII e VIII da Lei nº. 8.666/93.
CONCLUSÃO
Diante do exposto decidimos pela rescisão unilateral de imediato do Contrato nº. 161/2018, suspendendo o direito da 
empresa WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP de licitar e contratar com esta Administração 
Municipal pelo período de seis (06) meses, aplicando multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia 
de atraso, respeitando o limite de 9,9% sobre os valores inadimplidos constantes de cada uma das Autorizações 
de Entregas atendidas fora do prazo estabelecido e as não atendidas até esta data, ou seja, o limite máximo de 
9,9% sobre o total de R$ 22.462,50 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 
o que equivale a R$ 2.223,78 (dois mil, duzentos e vinte e três reais e setenta e oito centavos), vez que todas as 
Autorizações de Entrega, tanto cumprida quanto não cumpridas extrapolaram todos os limites para contagem diária 
da presente sanção.
Publique-se.
Notifique-se a empresa.
Comunique-se o representante e outros necessários, inclusive para fins de inscrição no Cadastro de Fornecedores 
Impedidos de licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal.
Umuarama/PR, 14 de agosto de 2019.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
JOSÉ GUIMARÃES DE MELO
Secretário de Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 106/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/09/2019 FNS/ATENÇÃO BÁSICA R$ 50.050,00
05/09/2019 FNS/ATENÇÃO BÁSICA R$ 375.197,06
05/09/2019 FNS/ATENÇÃO BÁSICA R$ 142.500,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 39/2019, para  Serviçop de manutenção e peças para o Compressor de Ar.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
G. MENDONÇA PIVETA COMPRESSORES, CNPJ/MF: nº 33.786.797/0001-53,  Serviço de manutenção e peças para 
o Compressor de Ar., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 05/09/2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 155/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: G. MENDONÇA PIVETA COMPRESSORES
DO OBJETO:  Serviçop de manutenção e peças para o Compressor de Ar..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 9.456,95 (nove mil, quatrocentos e 
cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
na Dispensa nº 39/2019.
Alto Piquiri - PR, 06 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
GIOVANNA MENDONÇA PIVETA
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 156/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOS Distribuidora de Produtos par Saude EIRELI
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais hospitalares em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de setembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 52.377,32 (cinquenta e dois mil, 
trezentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 36/2019.
Alto Piquiri - PR, 06 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
PAULO ROBSON MORETTO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 157/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais hospitalares em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 57.300,70 (cinquenta e sete mil e 
trezentos reais e setenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão nº 36/2019.
Alto Piquiri - PR, 06 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDA PASSARELA FLORIANO
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 158/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais hospitalares em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 16.664,60 (dezesseis mil, seiscentos 
e sessenta e quatro reais e sessenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão nº 36/2019.
Alto Piquiri - PR, 06 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 159/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais hospitalares em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de setembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.886,30 (sete mil, oitocentos e 
oitenta e seis reais e trinta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão nº 36/2019.
Alto Piquiri - PR, 06 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ADÃO DA SILVA LEITE
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 160/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ECO - FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais hospitalares em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 5.360,25 (cinco mil, trezentos e 
sessenta reais e vinte e cinco centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 36/2019.
Alto Piquiri - PR, 06 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 161/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais hospitalares em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 9.130,80 (nove mil, cento e trinta reais 
e oitenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 36/2019.
Alto Piquiri - PR, 06 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
HEDINEY JOSÉ PRANDO
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 162/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MARINGA HOSPITALAR DIST. DE MEDICAMENTO E CORRELATOS LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais hospitalares em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 39.663,50 (trinta e nove mil, seiscentos 
e sessenta e três reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão nº 36/2019.
Alto Piquiri - PR, 06 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
TANIA MARIA PEREIRA
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 163/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais hospitalares em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 18.416,10 (dezoito mil, quatrocentos 
e dezesseis reais e dez centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão nº 36/2019.
Alto Piquiri - PR, 06 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 164/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais hospitalares em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 12.748,47 (doze mil, setecentos e 
quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão nº 36/2019.
Alto Piquiri - PR, 06 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
MARCOS HENRIQUE LAHOUD
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1182/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 36/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 119/2019 de 13/05/2019, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 36/2019, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de materiais hospitalares em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:VALOR TOTAL
SOS Distribuidora de Produtos par Saude EIRELI R$ 52.377,32
cinquenta e dois mil, trezentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME R$ 57.300,70
cinquenta e sete mil e trezentos reais e setenta centavos
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME R$ 16.664,60 dezesseis mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais e sessenta centavos
COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI - ME R$ 7.886,30 sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais e trinta centavos
ECO - FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP R$ 5.360,25 cinco mil, trezentos e sessenta reais e 
vinte e cinco centavos
HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP R$ 9.130,80 nove mil, cento e trinta reais e oitenta centavos
MARINGA HOSPITALAR DIST. DE MEDICAMENTO E CORRELATOS LTDA-EPP R$ 39.663,50 trinta e nove mil, 
seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME R$ 18.416,10 dezoito mil, quatrocentos e 
dezesseis reais e dez centavos
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME R$ 12.748,47 doze mil, setecentos e 
quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 05 de setembro de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 192/2019
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 060/2019 de 22 de agosto de 2019 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2019 de 04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 060/2019 de 22 de agosto de 2019, que tinha como 
objeto a Contratação EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE para fornecimento de 
bebedouros para uso em Unidades de Ensino do Município de Altônia.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a propostas da empresa: T. RONQUI DISTRIBUIDORA E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS, no lote único com valor total de R$ 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta reais); 
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de setembro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2019 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais 
legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação 
final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos 
interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no 
presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços nas Unidades de Saúde 
do Município de Umuarama para atender aos usuários do Sistema Único de Saúde 
do Município de Umuarama, os serviços serão prestados de acordo com o descritivo 
em anexo.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do 
mercado do Município de Umuarama.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso 
necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o 
item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
a qualquer momento  do dia 06 de setembro de 2019 até 17 outubro 2019, durante 
o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade 
Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-
CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena 
validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do 
alvará de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de 
Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da 
lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Inscrição do profissional no Conselho Regional;
i) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
j)Declaração de  que inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com 
Poder Público, que não foi declarada inidônea e não esta impedida de contratar com 
o Poder Público, ou suspensa de contratar com Município de Umuarama/PR. e que 
se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.
Documentos que devem ser apresentado por profissional (médico) disponibilizado 
pela empresa:
a) Cópia autenticada do diploma de graduação médica
b) Se houver alguma pós apresentar cópias autenticadas dos diplomas
c) Cópia do RG.
d) Cópia do CPF.
e) Prova de inscrição dom número do PIS/PASEP;
f) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
g) Certificado de Titularidades;
h) Comprovante de inscrição junto ao respectivo Conselho Regional;
i) Certidão negativa atualizada (ético-disciplinar e financeira) do respectivo conselho;
j) Cópia do Titulo de eleitor.
k) Certidão de quitação eleitoral;
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em 
qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que 
porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.5 A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, seguindo os itens do Anexo I deste edital.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela 
Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a 
viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à 
Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.2. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, 
as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes de execução do Contrato;
7.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos 
causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados 
ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente 
pagos aos servidores que prestam estes serviços a Secretaria Municipal de Saúde 
e a média de mercado.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos 
próprios do município, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e 
no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos 
credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão 
Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do 
município e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 02 de setembro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
I-CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
Serão credenciados médicos que atuem na área clínica, para atendimento dos 
Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS das Unidades Básicas de Saúde, 
recém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e 
emergências, livre demanda bem como deve atender aos programas da Estratégia 
de Saúde da Família do Ministério da Saúde.
DescriçãoValor mensalValor total anual
Medico clínico geral para atender 20 horas8.500,00102.000,00
Medico clínico geral para atender 40 horas17.000,00204.000,00
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do 
mercado do Município de Umuarama.
1-As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a 
proposta de inscrição no cadastro de serviços identificando a carga horária que tem 
interesse.
2-Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde estabelecer qual empresa será 
contratada, de acordo com as necessidades de cada Unidade Básica de Saúde.
3-Cada empresa poderá credenciar no máximo 40 horas semanais para cada 
Médico Clinico Geral. O mínimo de horas por empresa será de 20 horas semanais.
4-Caso a procura por credenciamento seja maior que a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, será levado em consideração, como critério de desempate, o 
profissional que apresentar maior experiência profissional e/ ou pós-graduação na 
área de Saúde da Família.
5-Todos os serviços são para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS), residentes em Umuarama.
6-A Secretaria Municipal de Saúde definirá o local onde cada médico atenderá, 
conforme as necessidades de cada Unidade Básicas de Saúde.
7-Somente os médicos sócios da empresa podem se credenciar, no mínimo 20 
horas e no máximo 40 horas.
8-O controle dos serviços prestados será através produção gerada pelo sistema 
próprio da prefeitura.

ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –

Chamamento público nº¬_____  
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..
situada no endereço:…………………………………………………..na cidade de 
………………………...vem manifestar seu interesse no credenciamento para 
prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº-______
Credenciamento de médicos clínico geral para atendimento em unidades de saúde:
(   ) 20 horas semanais
(   ) 40 horas semanais
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Telefone para contato:
E-mail:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 
08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
CEP: 87.501-270, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Secretária de Saúde a Sra. CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO 
DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-
00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado, a empresa_____________________, pessoa 
jurí-dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº____________, 
com sede à __________________________, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio 
administrador o Sr.(Sra) __________, brasileiro, casado(a), médico(a), inscrito(a) no 
Conselho Regional de Medicina (CRM) do Estado do Paraná sob o nº_________, 
portador da cédula de Identidade nº___________ SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 
__________, residente e domiciliado na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
resolvem firmar o presente contrato resolvem firmar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: o presente contrato é decorrente 
no Processo de Inexigibilidade nº ________/2019, ratificado em ____ de_____ de 
2019, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia ___ de ____ de 2019, edição 
nº _______, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de médicos na área de clínico 
geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2019 – Credenciamento de 
médicos que atuem na área clínica, sendo que os atendimentos serão realizados 
em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos 
e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da 
contratante.
DescriçãoQuantidadeValor mensal (R$)Valor total anual (R$)
Medico clínico geral para atender ____ horas semanais
Valor total:R$
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬_______ (______) mensais, perfazendo o valor total anual do 
presente contrato em R$_______ (______________), de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Chamamento _____/2019 – Credenciamento de Serviços 
de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o 
montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em 
vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão 
de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base 
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais 
previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes 
condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pelas unidades básicas de 
saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras 
estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de 
Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais do SUS;
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VIII - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou 
seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, 
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área 
de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
XII – O (a) médico (a) contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela 
Secretaria de Saúde, não sendo autorizado a troca de horários ou profissionais para 
a prestação desses serviços.
XIII - Caso por algum motivo o profissional médico não tiver condições de atender 
no seu horário ou local, este deve comunicar a Secretaria de Saúde, e providenciar 
um profissional para substituí-lo provisoriamente visando manter o atendimento já 
programado para que se tomem as devidas providencias para manter o atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho 
de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-
Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr. 
________________, inscrito no CPF sob nº ______________, Assessor Especial 
II-CC-04, e como FISCAL DE CONTRATO: o Sr ____________, inscrito no CPF sob 
nº ________________, Coordenador da Atenção Primária da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota 
Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de 
faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do 
paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que 
a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de 
autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas 
à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome 
da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do 
contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/
contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SETIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser 
efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na 
Cláusula Segunda do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização 
e da normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução 
do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e 
a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de 
Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA 
a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma 
também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os 
serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior 
a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações 
de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, 
demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu 
atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional 
decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente 
e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou 
de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste 
contrato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente 

a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início 
em ___ de _____ de 2019 e com término previsto para ____ de _____ de 2020, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
cobertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos 
da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) 
dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente 
apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos 
prazos de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado 
pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu 
a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado 
neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as 
diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal 
de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA 
quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº 
do Processo Inexigibilidade nº ____/2019 – Saúde e Contrato nº___/2019 – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 
a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados 
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o 
próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o 
direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita 
a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer 
cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para 
os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle 
interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 507 de 24 de novembro de 
2011, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão 
total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá 
da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, 
sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à 
conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Por determinação da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial 
atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado 
da Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo 
do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles 
declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais 
elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados 
pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
(i)define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
1-“prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros;
2-“prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, 
de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com 
o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção 
de evitar o cumpri-mento de uma obrigação;
3-“prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra 
parte;
4-“prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar 
ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 
propriedade, para influen-ciar indevidamente as ações de uma parte;
5-“prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva 
ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou 
ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos 
do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
(i)Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado 
para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, 
subconsultores, subempreiteiros, presta-dores de serviço, fornecedores e/
ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práti-cas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em 
questão;
(ii)Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo 
alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes 
do Mutuário ou de um beneficiá-rio de qualquer parte dos recursos empréstimo 
envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato 
em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satis-fatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que 
tomou conhecimento dessas práticas;
(iii)Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo 
com os procedi-mentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (ii) para ser desig-nado  subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo 
a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
(iv)Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, 
agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão 
permitir que o Banco inspecione to-das as contas e registros, além de outros 
documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e 
os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam 
recursos de nível federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, 
fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, 
mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para 
rescisão do presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas 
e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima 
Quinta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades 
em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 
(60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a 
CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que 
trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser 
duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 
02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e 
posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração 
do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação 
referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos 
serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, 
sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca 
de Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ____ dia do mês de _____de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
TESTEMUNHAS:
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EDITAL N.º 48/2019 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL 
N.º 035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovados em Concurso Público 
Municipal, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante 
apresentação à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munidos com os documentos 
necessários elencados nos artigos 2.1 e 7.1 do referido edital de abertura. 
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO   
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS.  

1725641 Maria Aparecida Justino da Silva 043.755.499-63 81,25 20º 
Cargo: MOTORISTA   
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS.  

1723844 José Erasmo Júnior 008.616.959-92 74,50 6º 

1723659 José Agostinho da Silva 028.051.169-84 74,50 7º 
O candidato convocado deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma 
completo, Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico. 
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal. 
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta do candidato. 
O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste 
edital, implicará na automática desistência da vaga. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 
(05/09/2019). 
 JOÃO JORGE SOSSAI 
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL Nº 49 
De 05/09/2019 
Súmula: DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA-
NASF, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 39/2019. 
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, aberto através do Edital nº 39/2019, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 341, de 14/08/2019; 
RESOLVE 
HOMOLOGAR as inscrições dos candidatos para o PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, para os cargos de Farmacêutico-NASF, Fisioterapeuta-NASF, 
Nutricionista-NASF e Psicólogo-NASF, como segue: 
CARGO: FARMACÊUTICO NASF 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO 
001 Solange Inês Sandri 066.630.129-83 
002 Andressa Bailo da Silva 061.203.749-57 
003 Grasiele Gomes da Silva 057.325.919-40 
004 Amanda Scandenari Cassiolato 054.778.699-92 
005 Juliana Zaguini de Oliveira 073.718.199-00 
CARGO: FISIOTERAPEUTA NASF 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO 
001 Cleide Alves de Almeida Oliveira 029.770.739-65 

002 
Marília de Dirceu Salmazo Lourenço 
Fabril 032.325.119-61 

CARGO: NUTRICIONISTA NASF 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO 
001 Andréia Passaglia Novais 006.117.399-17 
002 Ana Paula da Silva 052.216.549-46 
CARGO: PSICÓLOGO NASF 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO 
001 Fernanda Castelini Antunes 031.949.329-69 
002 Cristiane Aparecida de Castro 102.958.099-57 
Douradina-PR, 05 de setembro de 2019 
Joseli Gonsalves Pereira Casari 
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação 
 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
     

 
 

ATO DA MESA Nº 038/2019 
 
 
    A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, 
INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO 
NA RESOLUÇÃO Nº001/2017. 
 
 
                                               RESOLVE: 
 

                                               Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco 
Alves, RUBENS EUGENIO DOS SANTOS a viajar a cidade de Curitiba nos dias 11, 12 e 
13 de setembro de 2019,  para participar do Seminário “A GESTÃO DE PESSOAL NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, O NEPOTISMO E SEUS REFLEXOS NAS 
CONTRATAÇÕES E POLITICAS PARA A RESTRUTURAÇÃO DOS PODERES 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO” – promovido pela IFAG – Instituto de Formação e 
Assessoria em Gestão Pública -  em Curitiba – Paraná. 

 

    Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 
03 (três) diárias de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso 
das passagens. 

     

                                                Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 05 dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 

 
 
 
 

Miguel Arcanjo dos Santos                                                Rubens Eugênio dos Santos 
         Presidente                                         1º Secretário 

 
 
 
 

                 Liomar Mendes Lisbôa                                                       Valtair Jacintho da Silva  
              Vice-Presidente                                                              2º Secretário 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
     

 
 

ATO DA MESA Nº 039/2019 
 
 
    A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, 
INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO 
NA RESOLUÇÃO Nº001/2017. 
 
 
                                               RESOLVE: 
 
                                               Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco 
Alves, MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS a viajar a cidade de Curitiba nos dias 09, 10 e 
11 de setembro de 2019,  acompanhando o Sr. Prefeito Municipal para tratar de assuntos 
referentes a este Município junto a Secretarias Estadual e Gabinete de Deputados na 
Assembleia Legislativa, na cidade Curitiba - Paraná.  

 

    Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 
03 (três) diárias de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso 
das passagens. 

     

                                                Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 05 dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 

 
 
 
 

Miguel Arcanjo dos Santos                                                Rubens Eugênio dos Santos 
         Presidente                                         1º Secretário 

 
 
 
 

                 Liomar Mendes Lisbôa                                                       Valtair Jacintho da Silva  
              Vice-Presidente                                                              2º Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019 - PROCESSO Nº 085/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: ANDRE LUIZ LONGUINI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96.
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, em parte do 
trecho da Estrada Xuxa do município de Francisco Alves, Paraná através do número do processo 1062497-31/2018 – 
convenio 881756 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA, programa PRODESA, 
CAIXA/MUNICÍPIO. Conforme detalhamento constante no Plano de Trabalho e Pasta Técnica.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 675.435,00 
(seiscentos e setenta e cinco mil quatrocentos e trinta e cinco reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
Contrato de Empreitada, sendo assim, o Contrato terá validade até o dia 05 de setembro de 2020.
FRANCISCO ALVES-PR, 05 DE SETEMBRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 117 DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
SÚMULA: Constitui a Câmara Técnica para acompanhamento da seleção das família para o Projeto Habitacional 
“ Redução do Déficit Habitacional dos Municípios Prioritários do Programa Família Paranaense”, composta pelos 
membros Titulares dos Comitês Municipal e Local  do Programa Família Paranaense. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves , Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Constituída a Câmara Técnica para acompanhamento na seleção das famílias ao Projeto “REDUÇÃO 
DO DÉFICIT HABITACIONAL DOS MUNICÍPIOS PRIORITÁRIOS DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE”, no 
Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, com a seguinte composição:
COMITE MUNICIPAL – PFP:
Ângela Maria da Cruz Silva – Educação;
Eliane Campos de Oliveira Mistura – Assistência Social;
Sérgio Valentin Vacári – CRAS;
Alethéia  Patricia Busch – Saúde;
Igor Caetano Testi – Habitação;
Paulo Rogério H Fujji – Agricultura e Meio Ambiente. 
COMITE LOCAL – PFP:
Silverlane Aparecida Furtuoso – Psicóloga  do CRAS;
Marilda Lopes – Banco Social;
Nilza Soares de Oliveira – Pedagoga Educação;
Aline Mani de Oliveira – CRAS;
Viviane Pires de Souza – Educação.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves –Pr., aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 116 DE 05 DE SETEMBRO DE 2019.
SÚMULA: “Revoga o Decreto nº 051 de 03 de maio de 2019, e reconstitui o Comitê Municipal e Local do Programa 
Família Paranaense do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná e dá outras providências.” 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica reconstituído o Comitê Municipal do Programa Família Paranaense no Município de Francisco Alves - 
Estado do Paraná, com a seguinte composição:
REPRESENTANTE SEC. MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO:
Ângela Maria da Cruz Silva.
REPRESENTANTES DA SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Eliane Campos de Oliveira Mistura.
REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇAÕ DO CRAS:
Sérgio Valentin Vacari.
REPRESENTANTE SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE:
Alethéia  Patricia Busch.
REPRESENTANTE DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO:
Igor Caetano Testi.
REPRESENTANTE SEC. MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
Paulo Rogério H. Fujii;
Art. 2º - Fica reconstituído o Comitê Local do Programa Família Paranaense no município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná, com a seguinte composição:
REPRESENTANTE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS:
Silverlane Aparecida Furtuoso – Psicóloga.
REPRESENTANTE UNIDADES DE SAÚDE:
Schirley Colombi Ferreira. 
REPRESENTANTE DO BANCO SOCIAL:
Marilda Lopes.
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Nilza Soares de Oliveira – Pedagoga. 
REPRESENTANTE DA ASSISTENCIA SOCIAL:
Aline Mani de Oliveira.
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CEMEIS:
Viviane Pires da Silva. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2019.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 063/2019.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONSIGNATÁRIA: RINALDO CESAR FURLAN RODRIGUES 91845424972, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 
15.074.617/0001-29.
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE AUTO ELÉTRICA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 50.410,00 (CINQUENTA MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01 - LAMPADAS 12 V 
ITEMQTDDESCRIÇÃOMARCA V. UNTV. TOTAL
120LAMPADA H1 PHILIPS26,78R$ 535,60
215LAMPADAH3PHILIPS26,78R$ 401,70
350LAMPADA H4PHILIPS43,045R$ 2.152,25
450LAMPADA H7PHILIPS43,05R$ 2.152,50
535LAMPADA 67PHILIPS4,69R$ 164,15
620LAMPADA 69PHILIPS4,69R$ 93,80
720LAMPADA 1141PHILIPS5,5R$ 110,00
820LAMPADA 1176PHILIPS5,5R$ 110,00
920LAMPADA 1034PHILIPS5,5R$ 110,00
TOTAL DO LOTE R$ 5.830,00
LOTE 02 -  LAMPADAS 24 V
ITEMQTDDESCRIÇÃOMARCA V. UNTV. TOTAL
130LAMPADA 67PHILIPS6,66R$ 199,80
230LAMPADA 69PHILIPS6,66R$ 199,80
330LAMPADA 1034PHILIPS8,57R$ 257,10
450LAMPADA 1141PHILIPS8,568R$ 428,40
525LAMPADA H1PHILIPS36,18R$ 904,50
620LAMPADA H3PHILIPS36,18R$ 723,60
720LAMPADA H4PHILIPS80,92R$ 1.618,40
820LAMPADA H7PHILIPS80,92R$ 1.618,40
TOTAL DO LOTER$ 5.950,00
LOTE 03 – PEÇAS DIVERÇAS 12 V 
ITEMQTDDESCRIÇÃOMARCA V. UNTV. TOTAL
140CHAVE DE LUZ 11167FACOBRAS61,04R$ 2.441,60
220PORTA ESCOVABOSCH26,09R$ 521,80
325BENESZEM77,81R$ 1.945,25
415JOGO ESCOVASULCARBON37,28R$ 559,20
515AUTOMATICOZM95,05R$ 1.425,75
610ROTOR 149,1R$ 1.491,00
710DIODO CITAÇÃOBOSCH32,62R$ 326,20
810CHAVE 1106MARILIA41,66R$ 416,60
915BUCHASULCARBON16,77R$ 251,55
1020JOGO BOBINABOSCH128,6R$ 2.572,00
1115RELE DE PISCADNI34,95R$ 524,25
1210RELE AUXILIAR 40DNI25,63R$ 256,30
1315RELE AUXILIAR 70DNI38,21R$ 573,15
1410PAR DE BUZINADNI82,01R$ 820,10
154RELE DUPLODNI69,89R$ 279,56
1615CABO 50 MM (MT)WF45,66R$ 684,90
1715CABO 35 MM (MT)WF37,18R$ 557,70
1820FIO 10 MM (MT)WF16,77R$ 335,40
1920FIO 12 MM (MT)WF16,77R$ 335,40
2020FIO 14 MM (MT)WF2,79R$ 55,80
214LANTERNA PLACA GF18,17R$ 72,68
225LANTERNA PLACA DE ADAPTAÇÃOGF18,17R$ 90,85
2310REGULADOR 011GAUSS58,71R$ 587,10
245REGULADOR 5225 GAUSS150,97R$ 754,85
255REGULADOR 586 WAPS (COM ESCOVA)GAUSS62,44R$ 312,20
2610REGULADOR  027GAUSS55,91R$ 559,10
2710REGULADOR 034GAUSS76,42R$ 764,20
2810RELE FAROL VWDNI51,25R$ 512,50
294CHAVE LUZ TRATORFACOBRAS95,71R$ 382,84
304CHAVE PARTIDA TRATORFACOBRAS96,92R$ 387,68
315PAR DE CIBIENINO104,37R$ 521,85
325CHAVE SETA MBFACOBRAS116,49R$ 582,45
3350FUSIVEL PEQUENOFACOBRAS1,35R$ 67,50
3420FUSIVEL MAXFACOBRAS7,36R$ 147,20
3520PORTA FUSIVEL FACOBRAS9,32R$ 186,40
3610CEBOLINHA OLEO MARILIA37R$ 370,00
374CHICOTE COMPLETOMARILIA303,8R$ 1.215,20
3810BOTAO DE PARTIDAMARILIA23,3R$ 233,00
3920TERMINAL BATERIA PEQUENORAINHA DA SETE13,98R$ 279,60
4020TERMINAL BATERIA GRANDERAINHA DA SETE13,98R$ 279,60
4125LAMPADA FAROLGE31,59R$ 789,75
424SILIBRIMGE37,28R$ 149,12
435CHAVE DE LIMPADORMARILIA49,86R$ 249,30
4410CORREIA ALTERNADORCONTINETAL41,94R$ 419,40
4520JOGO DE PALHETADINA45,57R$ 911,40
465CORREIA ALTERNADOR ANTIGACONTINETAL32,62R$ 163,10
472CORREIA ESTRIADA CONTINETAL69,85R$ 139,70
484INDUZIDO WAPPSCONTINETAL171,38R$ 685,52
494INDUZIDO BOSCH97,85R$ 391,40
5050SERVIÇO ALTERNADORFURLAN79,21R$ 3.960,50
5150SERVIÇO MOTOR DE PARTIDAFURLAN79,21R$ 3.960,50
TOTAL DO LOTER$ 36.500,00
LOTE 05 - ROLAMENTOS
ITEMQTDDESCRIÇÃOMARCA V. UNTV. TOTAL
110ROLAMENTO 6201NSK18,9R$ 189,00
210ROLAMENTO 62201NSK23,75R$ 237,50
310ROLAMENTO 6202NSK18,53R$ 185,30
410ROLAMENTO 6203NSK14,25R$ 142,50
510ROLAMENTO 6204NSK22,8R$ 228,00
610ROLAMENTO 6303NSK23,75R$ 237,50
710ROLAMENTO 6403NSK47,41R$ 474,10
810ROLAMENTO B17.99DNSK43,61R$ 436,10
TOTAL DO LOTE R$ 2.130,00
FRANCISCO ALVES-PR, 05 DE SETEMBRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 063/2019.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONSIGNATÁRIA: E SILVA - AUTO ELETRICA – ME / CNPJ: 09.502.474/0001-06.
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE AUTO ELÉTRICA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 57.790,00 (CINQUENTA E SETE MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS)..
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 04 - PEÇAS DIVERSAS 24 V
ITEMQTDDESCRIÇÃOV. UNTV. TOTAL
14INDUZIDO MICROR$ 241,92R$ 967,68
25INDUZIDO RECO JFR$ 208,604R$ 1.043,02
36AUTOMATICO MICROR$ 137,56R$ 825,36
410JOGO DE ESCOVAR$ 56,92R$ 569,20
510PORTA ESCOVAR$ 33,20R$ 332,00
66CHAVE DE SETA R$ 137,56R$ 825,36
75INSTALAÇÃO COMPLETAR$ 332,05R$ 1.660,25
815CORREIA DIVERSASR$ 42,69R$ 640,35
915CORREIA MBR$ 55,02R$ 825,30
1010BENESR$ 130,92R$ 1.309,20
1110REGULADOR R$ 175,51R$ 1.755,10
126MOTOR LIMPADORR$ 208,71R$ 1.252,26
138CHAVE PARTIDAR$ 104,36R$ 834,88
1410BOTAO DE PARTIDAR$ 23,72R$ 237,20
155ROTORR$ 170,77R$ 853,85
165ESTATORR$ 140,41R$ 702,05
1710REGULADOR R$ 90,13R$ 901,30
185PLACA DE DIODOR$ 113,84R$ 569,20
195INDUZIDO MBR$ 208,71R$ 1.043,55
205REGULADOR 018R$ 80,64R$ 403,20
2115RELE PISCA R$ 61,67R$ 925,05
2215RELE AUXILIAR 40 AHR$ 36,05R$ 540,75
2315RELE AUXILIAR 70 AHR$ 42,69R$ 640,35
245JOGO DE ESCOVA JFR$ 42,69R$ 213,45
255PORTA ESCOVA JFR$ 28,46R$ 142,30
2630BUCHA PARTIDAR$ 17,08R$ 512,40
275 BENES HNZ 105R$ 104,36R$ 521,80
284BENES HNZ 34 R$ 104,36R$ 417,44
295BENES HNZ 68R$ 56,92R$ 284,60
304BENES HNZ 111R$ 71,15R$ 284,60
315BENES UNO MODERNOR$ 104,36R$ 521,80
325BENES MICROR$ 151,79R$ 758,95
335BENES 108R$ 56,92R$ 284,60
346AUTOMATICO 501R$ 104,36R$ 626,16
356AUTOMATICO 531R$ 113,84R$ 683,04
365AUTOMATICO 571R$ 104,36R$ 521,80
376RELE DUPLO R$ 75,90R$ 455,40
3820SERVIÇO MOTOR PARTIDAR$ 85,38R$ 1.707,60
3920SERVIÇO ALTERNADORR$ 85,38R$ 1.707,60
TOTAL DO LOTER$ 29.300,00
LOTE 06 – BATERIAS
ITEMQTDDESCRIÇÃOV. UNTV. TOTAL
14BATERIA 45 AHR$ 258,98R$ 1.035,92
24BATERIA 60 AHR$ 335,86R$ 1.343,44
34BATERIA 70 AHR$ 355,05R$ 1.420,20
44BATERIA 170 AHR$ 642,93R$ 2.571,72
54BATERIA 152 AHR$ 594,95R$ 2.379,80
66BATERIA 142 AHR$ 546,97R$ 3.281,82
74BATERIA TRATOR 105 AHR$ 527,78R$ 2.111,12
84BATERIA 50 AHR$ 278,28R$ 1.113,12
93BATERIA 60 AHR$ 355,05R$ 1.065,15
103BATERIA 90 AHR$ 460,61R$ 1.381,83
113BATERIA 135 AHR$ 546,97R$ 1.640,91
124BATERIA 150 AHR$ 642,93R$ 2.571,72
134BATERIA 60 AHR$ 287,88R$ 1.151,52
144BATERIA 70 AHR$ 431,82R$ 1.727,28
155BATERIA 150 AHR$ 738,89R$ 3.694,45
TOTAL DO LOTER$ 28.490,00
FRANCISCO ALVES-PR, 05 DE SETEMBRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 104/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 029/2019.
Objeto: a aquisição de lixeiras que serão instalados na Praça Municipal de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: ARI ERICH GOHL EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ n°: 15.080.472/0001-79, com sede na 
Rua Carlos de Carvalho, N°3510, Bairro Centro, município de Cascavel, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 05 de Setembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 196/2019 
Data: 05.09.2019
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 634.000,00 (seiscentos e trinta e quatro mil reais), anula 
dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.071 de 13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 634.000,00 (seiscentos e trinta e quatro mil reais) na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
433 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 20.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
545 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 303 10.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
582 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 150.000,00
586 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 494 90.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
701 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 303 250.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
799 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 21.000,00
801 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 1.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
846 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 17.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2069 - Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos
Funcional: 0004.0122.0043
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
965 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 35.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2077 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0046
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1067 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 40.000,00
TOTAL 634.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
454 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 20.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
568 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 160.000,00
577 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 494 90.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
666 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 303 250.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2077 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0046
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1063 3339030000000000000 - Material de consumo 0 40.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 1014 - Construções, Reformas, Eqptos e Material Permanente da Secretaria de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0034
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
781 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 21.500,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Funcional: 0008.0243.0038
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
862 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 17.500,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2069 - Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos
Funcional: 0004.0122.0043
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
963 3339030000000000000 - Material de consumo 505 15.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
977 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 20.000,00
TOTAL 634.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 setembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 197/2019
Data: 05.09.2019
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2018 e 
anteriores, no valor R$ 505.670,49 (quinhentos e cinco mil, seiscentos e setenta reais e quarenta e nove centavos), 
e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.071/2017 de 13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2019, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 1000, 303, 494, 495, 497 e 505 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 
da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor 
de R$ 505.670,49 (quinhentos e cinco mil, seiscentos e setenta reais e quarenta e nove centavos) na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1392 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 0 150.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
582 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 26.417,89
1214 3339030000000000000 - Material de consumo 495 23.656,88
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
655 3339030000000000000 - Material de consumo 494 20.000,00
662 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 10.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
696 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 74.699,29
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Funcional: 0010.0304.0033
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1217 3339030000000000000 - Material de consumo 497 896,43
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1354 3339030000000000000 - Material de consumo 0 40.000,00
1355 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 40.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Funcional: 0008.0243.0038
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1353 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 10.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Funcional: 0008.0243.0039
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
883 3339030000000000000 - Material de consumo 0 30.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0045
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$
1054 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 80.000,00
TOTAL 505.670,49
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2018 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2019.
 HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 198/2019
Data: 05.09.2019
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 704,50 (setecentos e quatro reais 
e cinquenta centavos), por excesso de arrecadação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6º da Lei 
2.071 de 13/12/2018, e, considerando o memorando online sob o nº 076/2019, 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 704,50 (setecentos e quatro reais e cinquenta 
centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
1308 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 838 8,50
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1019 - Construções Executadas pela Obras
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
1309 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 611 1,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
1310 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 806 38,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0045
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
1312 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 745 27,00
1313 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 798 130,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor
1314 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 760 500,00
TOTAL 704,50
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2019.
HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 199/2019
Data: 05.09.2019
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 15/2019, da Comissão Especial da Feira do Pequeno Produtor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos dos 
Decretos nºs 145/2005, 305/2015, 205/2017, 132/2018, 347/2018, e, considerando o memorando sob o nº 815/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 15/2019 de 05 de setembro de 2019, da Comissão Especial da Feira 
do Pequeno Produtor, conforme a seguir:
I - Requerimento nº 3544/2019, da parte da Sra. SIDENI DIAS ROCHA, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 
683.584.239-34 e RG Nº 54.873.725-0 SESP/PR domiciliada na Rua Ministro Gabriel Passos, nº 148, na cidade de 
Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a produção “Artesanato em Geral”, requer o benefício de licença especial 
para comercializar na feira do produtor estabelecida na Praça Duque de Caxias de conformidade com o Decreto 
Municipal nº 054/2019, às quartas-feiras, Barraca nº 13, para comercializar artesanato em geral. DEFERIDO. 
II - Requerimento nº 3649/2019, da parte do Sr. ADEMIR LUIZ TITOTTO, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 
466.302.288-04 e RG Nº 6.014.664 SESP/SP domiciliado na Avenida Barrão do Rio Branco, 1695, na cidade de Guaíra, Estado 
do Paraná, que atua com a produção “Plantas e Flores Ornamentais Naturais em Geral”, requer o benefício de licença especial 
para comercializar na feira do produtor estabelecida na Praça Duque de Caxias, Nos termos do Decreto Municipal nº 054/2019, 
aos sábados, Barraca nº 30, para comercializar Plantas e Flores Ornamentais Naturais em Geral. DEFERIDO. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2019.
 HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Decreto  nº 77/2019 de 04/09/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 38.316,00 (trinta e oito mil trezentos e 
dezesseis reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1394/2018 de 08/11/2018.

Decreta:

Suplementação
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 33.516,00 48 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 2.800,00 162 - 3.3.90.46.00.00 00303 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
 2.000,00 163 - 3.3.90.48.00.00 00303 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS
Total Suplementação:  38.316,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 GABINETE
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.1100.2.002. Manutenção Atividades Gabinete do Prefeito

 2.116,00 1 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 500,00 3 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1.000,00 7 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 7.000,00 8 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03 ASSESSORIA JURÍDICA
03.001 ASSESSORIA JURIDICA
03.001.03.061.1100.2.024. Manutenção e Encargos da  Assessoria Juridica

 5.000,00 10 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 500,00 12 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 1.000,00 16 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 2.900,00 18 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
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05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
05.001.04.128.1100.2.005. Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

 2.000,00 21 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 500,00 23 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2.000,00 24 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 4.000,00 25 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 29 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 4.800,00 161 - 3.3.90.40.00.00 00303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

Total Redução:  38.316,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  04 de setembro de 2019.

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2725, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019.
Súmula: Desafeta bem dominical e autoriza o Poder Executivo a aliená-lo mediante 
permuta com outro imóvel e dá outras providências.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado e incorporado ao patrimônio disponível do Município, o 
imóvel urbano com as seguintes características: 
“Lote urbano n.º 1/2-22/31-32/33-C (um/dois-vinte e dois/trinta e um-trinta e dois/
trinta e três-C), com a área de 926,95 m² (novecentos e vinte e seis vírgula noventa 
e cinco metros quadrados), da quadra n.º 81(oitenta e um), localizada no perímetro 
urbano deste Município e Comarca de Pérola-PR, situado na Travessa Imperador, 
357, com os rumos, confrontações e metragens constantes  na  matrícula nº 9825, 
do Livro 2 – Registro Geral, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Pérola, de propriedade do Município de Pérola/PR, avaliado pelo valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), para fim de alienação, modalidade permuta, ex-vi 
do art. 102, (LOM).”
Art. 2º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a usar o produto da alienação 
do bem constante no  art. 1º  para  a   aquisição   do   Lote  urbano nº 208-b-8-
2 (duzentos e oito-B-oito-dois), com a área de 1.008,25m² (um mil e oito, vírgula 
vinte e cinco metros quadrados), localizada no perímetro urbano deste Município e 
Comarca de Pérola-PR, com os rumos, confrontações e metragens constantes na 
matrícula nº 13.904, do cartório de Serviço de Registro de Imóveis desta comarca 
de Pérola/PR, de propriedade de L. ARIGONI ACABAMENTOS – ME, CNPJ  
25.033.878/0001-54, avaliado pelo valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Art. 3º Ambos imóveis foram previamente avaliados pela Comissão Municipal para 
Avaliação de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de Pérola (Portaria 
nº 521, de 20 de agosto de 2018), com base em pesquisas de mercado. 
Art. 4º O imóvel será utilizado pela empresa L. ARIGONI ACABAMENTOS – ME, do 
ramo de acabamentos, sendo que o mesmo já possui toda estrutura adquirida, ou 
seja, maquinários, etc. e estará iniciando suas atividades gerando em torno de 12 
vagas de emprego.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 05 de setembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 94/2019.
Dispensa por Limite nº 35/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: VALDENICE M. MENEGUETI - LIVRARIA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Pen Drives 8GB com 
descrição personalizada gravada, para distribuição gratuita aos servidores da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 5.267,00 (cinco mil duzentos e sessenta e sete reais)
Vigência: 05/09/2019 a 03/12/2019.
Adjudicada e Homologada: 05/09/2019.
Data de Assinatura: 05/09/2019
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 239/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 35/2019, 
objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de Pen Drives 8GB 
com descrição personalizada gravada, para distribuição gratuita aos servidores da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, 
Estado do Paraná., em favor da empresa abaixo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
VALDENICE M. MENEGUETI - LIVRARIA	 5.267,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 05 de setembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE sâo jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 82/2019
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2019.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.206, de 14 de novembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 74.530,00 
(setenta e quatro mil quinhentos e trinta reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos 
Atividade04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos 
El. Despesa (65)3.1.90.01 – APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REMUNERADA...........R$ 2.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia 
El. Despesa (106)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 
El. Despesa (151)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 7.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (161)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.122.00412.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (372)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 1.200,00
Atividade08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (393)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 8.000,00
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.00822.100 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
El. Despesa (404)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (525)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (531)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 4.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.00562.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (551)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.544.00181.049 – Construção e Aquisição de Equipamentos para Recursos Hídricos 
El. Despesa (590)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 6.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.00622.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de meio Ambiente 
El. Despesa (597)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 58.200,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (230)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
El. Despesa (233)3.3.90.47 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.....................R$ 2.330,00
Subtotal da Fonte 103..........................................................................................................R$ 7.330,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (478)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 4.000,00
El. Despesa (486)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 303..........................................................................................................R$ 9.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 74.530,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º, deste decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 74.530,00 (setenta e quatro mil 
quinhentos e trinta reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos 
Atividade04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos 
El. Despesa (67)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.....................R$ 2.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia 
El. Despesa (105)3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..............R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 
El. Despesa (150)3.3.90.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTE DE CONTRATO......R$ 7.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (170)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO......................R$ 5.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.122.00412.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (371)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 1.200,00
Atividade08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (390)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO..............R$ 6.000,00
El. Despesa (391)3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOÇÃO..............................R$ 2.000,00
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.00822.100 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
El. Despesa (402)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (526)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO......................R$ 5.000,00
Atividade20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (534)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO..............R$ 4.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.00562.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (554)3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..............R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.544.00181.049 – Construção e Aquisição de Equipamentos para Recursos Hídricos 
El. Despesa (589)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................R$ 6.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.00622.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de meio Ambiente 
El. Despesa (596)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO..............R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 58.200,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (232)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO......................R$ 5.000,00
El. Despesa (234)3.3.90.92 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.................................R$ 2.330,00
Subtotal da Fonte 103..........................................................................................................R$ 7.330,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (484)3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO........................R$ 2.000,00
El. Despesa (485)3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..............R$ 2.000,00
El. Despesa (492)3.3.90.92 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.................................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 303..........................................................................................................R$ 9.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 74.530,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 05 de setembro 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sâo jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 83/2019
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2019, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos 
artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do 
artigo 11 da Lei Municipal nº 2.190/2018, de 26/07/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro 
de 2019).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 
2019, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do Anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2019, a partir do mês de Agosto.
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre Receitas e 
Despesas em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do 
mês de setembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 217/2019 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
 MARCELO HIROSHI ESTEVAM YOSHIDA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária MARCELO HIROSHI ESTEVAM YOSHIDA, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 17.531.285-0 SSP SP, inscrito no CPF sob n° 280.6660.698-55, 

nomeado para o emprego público de provimento por prazo determinado de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada 

desse serviço de urgências, na cidade de Cianorte - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual 

de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do 

artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 06.09.2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 05 de Setembro de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 216/2019 
 

 
Nomeação do funcionário 

MARCELO HIROSHI ESTEVAM YOSHIDA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCELO HIROSHI ESTEVAM YOSHIDA, 

portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 17.531.285-0 SSP SP, e inscrito no CPF sob n° 

280.660.698-55, aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2019, para ocupar 

cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga 

horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada em Cianorte - Pr, 

a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Setembro de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de Setembro de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVO
Contrato de prestação de serviços nº 076/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:   LABORATORIO SÃO JOSÉ LTDA - ME
Objeto:  prestação de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização 
de exames de análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, conforme 
encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela CISA e tabela SUS.
Valor: até R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) anuais
Prazo:   início em 30 de agosto de 2019 e término em 30  de agosto de 2020.
Fundamentação:   inexigibilidade nº 063/2019

Contrato de prestação de serviços nº 077/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  ANDRETTA, GEOVANELLI E BELUSSO LTDA
Objeto:  prestação de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização 
de exames de análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, conforme 
encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela CISA e tabela SUS.
Valor: até R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) anuais
Prazo:   início em 05 de setembro de 2019 e término em 05 de setembro de 2020
Fundamentação:  inexigibilidade nº 064/2019

Contrato de prestação de serviços nº 078/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME
Objeto:  Contratação de empresa na área de segurança e medicina do trabalho para elaboração do PPRA (Programa 
de Prevenção de Riscos ambientais), levantamento e elaboração do LTCAT (Insalubridade/Periculosidade), 
e elaboração do PCMSO (Programa de Controle Médico do Trabalho), para o CISA, CAPS e Ambulatório de 
Especialidades Médicas.
Valor: importância global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais),
Prazo:  início em 02 de setembro de 2019 e término em 02 de setembro de 2020
Fundamentação:   Pregão Presencial nº 013/2019

Termo Aditivo n° 004/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 126/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  PGC ENGENHARIA DE OBRAS LTDA – EPP
Objeto: Pelo presente Termo Aditivo o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS 12ª RS, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 86.689.023/0001-70, estabelecido à Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, 866, na cidade de Umuarama/PR, denominado CONTRATANTE, e a empresa PGC ENGENHARIA DE 
OBRAS LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Zilia Quadri Merhy, nº 295, Bairro Cascatinha, 
na cidade de Curitiba/PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.091.212/0001-97, denominada CONTRATADA, resolvem, de 
comum acordo, aditar o contrato celebrado em 31 de agosto de 2017, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista a necessidade de serem concluídas atividades previstas no cronograma 
físico-financeiro, devido atraso na execução e definições técnicas de fiscalização referente obra de ampliação da 
unidade de atenção especializada em saúde CISA, fica prorrogado o prazo pactuado na cláusula quinta, passando o 
término para 31 de outubro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
 Umuarama, 05 de setembro de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna público que irá requerer licença prévia para depósito e comércio de 
agrotóxicos a ser implantada na avenida Brasil s/n Município de Alto Piquiri – PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Sergio Shigueo Yabumoto e outros torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Instalação para 
avicultura de corte a ser implantada Lote de terras n. 29-P-2, Gleba n. 10-Palmital, do Nucleo Cruzeiro, no municipio 
de Umuarama/PR.

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

  
EDITAL DE LOTEAMENTO 

  
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama, Estado do Paraná, FAZ PÚBLICO, para ciência de todos os interessados, em 
cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei nº 6.766/79, que ARGUS Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.958.276/0001-
87, com sede à Rua Tabapuã, nº 594, sala 57, 5º andar, Bairro Itaim, em São Paulo-SP, CEP 04533-
002, e filial inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.958.276/0002-68, com sede à Avenida Pedro Taques, 
nº 294, Ed. Atrium, Torre Norte, 8º andar, sala 806-A, Zona 07, em Maringá-PR, CEP 87030-000, 
requer, nos termos do art. 18 da Lei nº 6.766/79, o registro de loteamento do imóvel que é o 
objeto da matrícula nº 34.451, constante no Livro 2 deste Serviço de Registro de Imóveis, com a 
área superficial de 13.258,28m², denominado lote de terras A-1, da subdivisão do lote A, da 
unificação do lote nº 1, da Quadra nº 14, do Loteamento Parque Residencial da Gávea, e do Lote 
de terras nº 8/A-15/A-2, da subdivisão do lote nº 8/A-15/A, da subdivisão do lote nº 8/A-15, da 
subdivisão do lote nº 8, da Gleba nº 14 - Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, situado na Área 
de Expansão Urbana da Cidade de Umuarama, denominado “Jardim da Gávea”, tendo sido o 
projeto aprovado pelo Município de Umuarama na forma do Decreto nº 018/2019, de 
22/01/2019, publicado em 30/01/2019. Sua área restará assim distribuída: Quadra 01, com 
4.036,13m², composta por 7 lotes; Quadra 02, com 3.004,86m², composta por 7 lotes. Área total 
de lotes: 7.040,99m². Área total ocupada pelas ruas/sistema viário: 4.592,57m². Área de 
Preservação Permanente: 1.624,72m². Segundo consta no referido Decreto nº 018/2019, a área 
institucional deste loteamento já foi doada ao Município de Umuarama, consistindo no imóvel 
que é o atual objeto da matrícula nº 34.442, constante no Livro 2 deste Serviço de Registro de 
Imóveis, com a área de 2.027,51m². Para garantia das obras de infraestrutura a loteadora 
cauciona ao Município de Umuarama os lotes 01, 02 e 03, da quadra 02, deste loteamento. Os 
documentos apresentados foram prenotados sob nº 139.418, em 18/06/2019, e encontram-se 
à disposição dos interessados neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, 
nº 4.334, Edifício Atrium, 1º andar, sala 02, Zona I/Centro, no Município de Umuarama-PR [Tel.: 
(44) 2020-1234. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados em relação ao referido 
loteamento deverão ser apresentadas no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última 
publicação deste Edital. Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro, na 
forma do art. 19, § 1º, da Lei nº 6.766/79. Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, 
aos 18 de julho de 2019. Original assinado por EDUARDO SPRICIGO - Oficial de Registro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com data de 05 de 
setembro de 2019, na página C8 do Jornal Umuarama Ilustrado, refere-se ao AVISO DE CHAMADA PUBLICA  do 
Processo de Licitação na modalidade de Inexigibilidade  nº 04/2019, foi publicado equivocadamente, visto que este 
certame já ocorreu.
Comunica-se ainda que, não houve alterações nas demais cláusulas do processo.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Setembro de 2019.
ROSANA JESUS DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Concorrência nº 04/2019
PROCESSO Nº 1174/2019
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 07/10/2019
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 07/10/2019
 HORÁRIO:.09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA :07/10/2019
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Alienação do Lote de Terras sob nº 14-A-1, subdivisão dos lotes nº 14-A e 22-A, respectivamente da 
subdivisão dos lotes nº 14 e 22, todos do lote 33, da Gleba 2, do Núcleo Cruzeiro, situado neste município e Comarca, 
com área de 48.400,00 metros quadrados, ou seja, 2,0 (dois) alqueires paulistas, com as seguintes confrontações: 
“Partindo de um marco cravado às margens da Rodovia PR 323 do antigo Posto e Restaurante Colega, segue pela 
Rodovia na distância de 370,00 metros até encontrar outro marco. Deste marco vira à esquerda divisando com o Lote 
nº 14-A na distância de 161,00 metros até encontrar outro marco. Deste marco vira à esquerda divisando com o Lote 
Cafeeiros na distância de 410,00 e rumo NW 83º30 até encontrar outro marco. Deste marco, vira à esquerda e segue 
com o antigo Posto colega com o rumo 6º 40` SE na distância de 85,00 metros até encontrar o marco inicial, fechando 
assim uma área de 48.400 quadrados ou 2,0 alqueires paulistas”, Origem da Matrícula nº 9.808 Reg. 1º Ofício de 
Registro de Imóveis desta Comarca, com Matrícula nº 9.827 junto ao 2º Ofício de Registro de Imóvel desta Comarca..
TIPO: Maior oferta.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (Acesso à Informação Municipal), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  28 de  agosto de 2019.
ROSANA JESUS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI de Douradina
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO- CMI
Resolução nº001 /2019
Sumula: Aprova o Plano Municipal de Atenção à Pessoa Idosa de Douradina vigência 2018/2021.
Aprova o repasse do Recurso da Deliberação 001/2017 no valor de 50.000.00.
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI de Douradina - Paraná no uso de suas atribuições estabelecidas que 
lhe confere a 1.604 de 28 de abril de 2015, e considerando a deliberação em reunião ordinária desse conselho no dia 
de 05 de setembro de 2019, as 10:00 horas no Auditório da Prefeitura Municipal, conforme Ata 003/2019.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Atenção à Pessoa Idosa de Douradina com vigência de 2018/2021, que prevê 
ações articuladas, nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, esporte e lazer, comunicação e 
qualificação profissional e trabalho para as pessoas idosas, e apresenta as diretrizes e o modelo de gestão dos 
serviços ofertados pelo Município de Douradina.
Art. 2º Aprovar o repasse do Recurso da Deliberação 001/2017 CEDI para a modalidade Fundo a Fundo.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina, Pr. 05  de setembro de 2019.
João Cervinhani
Presidente do CMI
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 -  3.728.300,00

 243.441,45  242.278,05  242.278,05  242.278,05  242.278,05  242.278,05

 242.278,05  242.278,05  242.278,05  242.278,05  242.278,05  242.278,05  2.908.500,00  2.908.500,00

 68.617,26  68.289,34  68.289,34  68.289,34  68.289,34  68.289,34

 68.289,34  68.289,34  68.289,34  68.289,34  68.289,34  68.289,34  819.800,00  819.800,00

 -  61.000,00

 5.105,70  5.081,30  5.081,30  5.081,30  5.081,30  5.081,30

 5.081,30  5.081,30  5.081,30  5.081,30  5.081,30  5.081,30  61.000,00  61.000,00

 192.510,00  191.590,00  191.590,00  191.590,00  191.590,00  191.590,00

 191.590,00  191.590,00  191.590,00  191.590,00  191.590,00  191.590,00  2.300.000,00  2.300.000,00

TOTAL GERAL  509.674,41  507.238,69  507.238,69  507.238,69  507.238,69  507.238,69

 507.238,69  507.238,69  507.238,69  507.238,69  507.238,69  507.238,69  6.089.300,00  6.089.300,00

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Agosto/2019

Unidade Gestora : FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

PRONIM PL - Emissão: 03/09/2019 às 15h16min - Duração: 0h00m04seg (2)
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2019

 772.481,90  770.631,62  770.631,62  770.631,62  770.631,62  770.631,62

 772.481,90  1.543.113,52  2.313.745,14  3.084.376,76  3.855.008,38  4.625.640,00  4.625.640,00  - 

 213.365,90  212.854,82  212.854,82  212.854,82  212.854,82  212.854,82

 213.365,90  426.220,72  639.075,54  851.930,36  1.064.785,18  1.277.640,00  1.277.640,00  - 

 213.365,90  212.854,82  212.854,82  212.854,82  212.854,82  212.854,82

 213.365,90  426.220,72  639.075,54  851.930,36  1.064.785,18  1.277.640,00  1.277.640,00  - 

 555.508,80  554.178,24  554.178,24  554.178,24  554.178,24  554.178,24

 555.508,80  1.109.687,04  1.663.865,28  2.218.043,52  2.772.221,76  3.326.400,00  3.326.400,00  - 

 555.508,80  554.178,24  554.178,24  554.178,24  554.178,24  554.178,24

 555.508,80  1.109.687,04  1.663.865,28  2.218.043,52  2.772.221,76  3.326.400,00  3.326.400,00  - 

 3.607,20  3.598,56  3.598,56  3.598,56  3.598,56  3.598,56

 3.607,20  7.205,76  10.804,32  14.402,88  18.001,44  21.600,00  21.600,00  - 

 3.607,20  3.598,56  3.598,56  3.598,56  3.598,56  3.598,56

 3.607,20  7.205,76  10.804,32  14.402,88  18.001,44  21.600,00  21.600,00  - 

 216.041,20  215.523,76  215.523,76  215.523,76  215.523,76  215.523,76

 216.041,20  431.564,96  647.088,72  862.612,48  1.078.136,24  1.293.660,00  1.293.660,00  - 

 988.523,10  986.155,38  986.155,38  986.155,38  986.155,38  986.155,38

 988.523,10  1.974.678,48  2.960.833,86  3.946.989,24  4.933.144,62  5.919.300,00  5.919.300,00  - 

Demais Receitas Correntes

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)

RECEITA TOTAL (A+C)

RECEITAS CORRENTES (A)

Contribuições

Contribuições Sociais

Receita Patrimonial

Valores Mobiliários

Outras Receitas Correntes

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

4º Bimestre/2019

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

PRONIM PL - Emissão: 03/09/2019 às 15h15min - Duração: 0h00m06seg (2)
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2019

 387.166,09  385.315,81  385.315,81  385.315,81  385.315,81  385.315,81

 385.315,81  385.315,81  385.315,81  385.315,81  385.315,81  385.315,81  4.625.640,00  - 

 106.938,49  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41

 106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  1.277.640,00  - 

 106.938,49  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41

 106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  1.277.640,00  - 

 278.419,68  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12

 277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  3.326.400,00  - 

 278.419,68  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12

 277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  3.326.400,00  - 

 1.807,92  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28

 1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  21.600,00  - 

 1.807,92  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28

 1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  21.600,00  - 

 108.279,32  107.761,88  107.761,88  107.761,88  107.761,88  107.761,88

 107.761,88  107.761,88  107.761,88  107.761,88  107.761,88  107.761,88  1.293.660,00  - 

 495.445,41  493.077,69  493.077,69  493.077,69  493.077,69  493.077,69

 493.077,69  493.077,69  493.077,69  493.077,69  493.077,69  493.077,69  5.919.300,00  - 

Demais Receitas Correntes

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)

RECEITA TOTAL (A+C)

RECEITAS CORRENTES (A)

Contribuições

Contribuições Sociais

Receita Patrimonial

Valores Mobiliários

Outras Receitas Correntes

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Agosto/2019

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

PRONIM PL - Emissão: 03/09/2019 às 15h8min - Duração: 0h00m07seg (2)

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5191/2019
DATA: 05/09/2019
SÚMULA: Nomeia a Srª ELAINE CAVICHIOLI DA SILVA. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeada a Srª ELAINE CAVICHIOLI DA SILVA portadora da RG n.º 5.411.707-8 e do CPF nº 768.913.569-
20 para o cargo de Assessor Especial ll,  Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 04/09/2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Setembro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 194/2019
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 726/2018, 
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 03 (três) diárias, para custear despesas de viagem para a servidora NATHALIA SGARAVATO, 
portadora do CPF nº 074.745.269-56, matrícula funcional 63565, ocupante do cargo de Secretaria de Assistência 
Social, lotada na Secretaria de Assistência Social, para viagem a cidade de Curitiba/PR, onde irá participar no dia 
09 de setembro de 2019 da Reunião da Câmara Técnica Lei 13.431/SUAS e o Sistema de Justiça, e no dia 10 de 
setembro de 2019 participará da Reunião Ordinária – Comissão Intergestores BIPARTITE-CIB/PR.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Setembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 195/2019
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 726/2018, 
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 03 (três) diárias, para custear despesas de viagem para o servidor JHONATAS BARBOSA DOS 
SANTOS, portador do CPF nº 068.950.559-08, matrícula funcional 63540, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Obras, Projetos e Fiscalização de Posturas, lotado na Secretaria de Planejamento, 
para viagem a cidade de Curitiba/PR, para resolver assuntos de interesse do município JUNTO AOS Seguintes órgãos:
SEDS/PR – Reunião da Câmara Técnica: Lei 13.431/SUAS e o Sistema de Justiça e Reunião Ordinária – Comissão 
Intergestores BIPARTITE-CIB/PR;
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
DETRAN – PR ;
Assembleia Legislativa - Deputado Delegado Fernando; 
Data das diárias: 09 a 11 de setembro de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Setembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 196/2019
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 726/2018, 
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 03 (três) diárias, para custear despesas de viagem ao prefeito municipal UNIVALDO CAMPANER, 
portador do CPF nº 350.249.259-04, matrícula funcional 63496, lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem a cidade 
de Curitiba/PR, para resolver assuntos de interesse do município JUNTO AOS Seguintes órgãos:
	 SEDS/PR – Reunião da Câmara Técnica: Lei 13.431/SUAS e o Sistema de Justiça e Reunião Ordinária 
– Comissão Intergestores BIPARTITE-CIB/PR;
	 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
	 DETRAN – PR ;
	 Assembleia Legislativa - Deputado Delegado Fernando; 
Data das diárias: 09 a 11 de setembro de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Setembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.197/2019
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora MARIA DE LOURDES CAVALIERI CARVALHO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 41633239 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em Comissão de 
Coordenador de Programas Sociais, lotada na Secretaria de Assistência Social, no período de 04/09/2019 à18/09/2019. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Setembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2726, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019.
Súmula: Dispõe sobre a desafetação de bens de uso comum e afetação como bens 
de uso especial, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica desafetado do uso comum o trecho da Rua Dom Pedro II - Trecho 3, 
compreendido entre a Avenida Dona Pérola Byington e Avenida Passos.
Art. 2º - O bem desafetado de uso comum pelo art. 1º, fica afetado como de uso 
especial passando a ter a seguinte definição:  Rua Dom Pedro II - Trecho 3,  com  a 
área de 1.051,32 m² (um mil,  cinquenta e um vírgula trinta e dois metros quadrados), 
localizada no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola-PR, com os 
seguintes rumos, confrontações e metragens:
 AO NORTE: Confronta com a avenida Dona Pérola Byington, com a distância de 
22,24 metros.
AO SUDESTE: Confronta com a quadra n.°25-A da cidade de Pérola, com a 
distância de 2,61 metros.
AO NORDESTE: Confronta com a quadra n.°25-A da cidade de Pérola, com a 
distância de 40,42 metros.
AO NORTE: Confronta com a quadra n.°25-A da cidade de Pérola, com a distância 
de 2,61 metros. 
AO SUDESTE: Confronta com a avenida Passos, com a distância de 22,24 metros.
AO SUDOESTE: Confronta com a quadra n.°25 da cidade de Pérola, com a distância 
de 60,32 metros.
Art. 3º - Fica desafetado do uso comum o trecho da Rua Dom Pedro II - Trecho 4, 
compreendido entre a Avenida Passos e a Avenida Presidente Vargas.
Art. 4º - O bem desafetado de uso comum pelo art. 3º, fica afetado como de uso 
especial passando a ter a seguinte definição: Rua Dom Pedro II - Trecho 4, com a 
área de 1.051,32 m² (um mil,  cinquenta e um vírgula trinta e dois metros quadrados), 
localizada no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola-PR, com os 
seguintes rumos, confrontações e metragens:
AO LESTE: Confronta com a quadra n.°26-A da cidade de Pérola, com a distância 
de 2,61 metros.
AO NORDESTE: Confronta com a quadra n.°26-A da cidade de Pérola, com a 
distância de 40,42 metros.
AO NOROESTE: Confronta com a quadra n.°26-A da cidade de Pérola, com a 
distância de 2,61 metros.
AO LESTE: Confronta com a avenida Presidente Vargas, com a distância de 22,24 
metros. 
AO SUDOESTE: Confronta com a quadra n.°26 da cidade de Pérola, com a distância 
de 60,32 metros. 
AO NOROESTE: Confronta com a avenida Passos, com a distância de 22,24 metros.
Art. 5º - Fica desafetado do uso comum o trecho da Avenida Passos - Trecho 1, 
compreendido entre o anel viário da Praça Zequinha de Abreu e a Avenida Passos.
Art. 6º - O bem desafetado de uso comum pelo art. 5º, fica afetado como de uso 
especial passando a ter a seguinte definição: Avenida Passos - Trecho 1, com a área 
de 2.115,62 m² (dois mil, cento e quinze, vírgula sessenta e dois metros quadrados), 
localizada no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola-PR, com os 
seguintes rumos, confrontações e metragens:
AO NORDESTE: Confronta com o anel viário da praça Zequinha de Abreu com a 
distância de 30,59 metros.
AO SUDESTE: Confronta com a quadra n.°26-A da cidade de Pérola, com a 
distância de 49,35 metros e com a rua Dom Pedro ll – Trecho 4 com a distância de 
22,24 metros, totalizando 71,59 metros.
AO SUDOESTE: Confronta com a avenida Passos coma distância de 30,00 metros.
AO NOROESTE: Confronta com a rua Dom Pedro ll – Trecho 3 com a distância de 
22,24 metros e com a quadra n.°25-A da cidade de Pérola, com a distância de 49,35 
metros, totalizando 71,59 metros.
Art. 7º - Os imóveis desafetados serão unificados com os imóveis objetos da Quadra 
nº 25-A e Quadra nº 26-A e passa a denominar-se Quadra nº 25/26-A.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de setembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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